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ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU PARANÁ

Vimos através deste, solicitar de Vossa Senhoria a cotação de preços para o item abaixo descrito.
R. SOCIAL: RUN LIFE ATIV. FIS. ASS. ESPORTIVA CNPJ: 23757687/0001-00
ENDEREÇO: Rua José Dean, 110 - Londrina PR

1E: 907844212-63

VALOR VALOR
mens | uso DESGRIÇÃO UNITÁRIO|  TOTAL

Arbitragem para a modalidade de Basquetebol nas categorias adulto e
1 2o juvenil com 02 árbitros, 01 mesário e um cronometrista. 650,00 — [13.000,00

IArbitragem para a modalidade de Futsal nas categorias adulto 02
? À árbitros, 01 mesário e 01 Cronometrista. 360,00  [32.400,00

Arbitragem para a modalidade de Futsal categoria menores (até 17
3 |2 anos) 02 árbitros, 01 mesário e 01 Cronometrista. 290,00 — 15.800,00

Arbitragem para a modalidade de Handebol categoria adulto com 02
4 [2 árbitros, 01 mesário. 1450,00 — 19.000,00

5 | 50 õrqltragem para 'a-modalldade de Voleibol na categoria adulto com 02 a80,00 [24.000,00
árbitros, 01 mesário.

Arbitragem para a modalidade de Voleibol na categoria até 17 anos com
6 72 02 árbitros, 01 mesário. 420,00 — [4:200,00

7 8 Arb!tragem para a mo.d.alldade de Futebol de Campo com 01 árbitro, 02 890,00 |7.120,00
assistentes e 01 mesário.

8 60 Arbltfa-gem para a modalidade de futebol Suíço com 02 árbitros, e 01 395,00 [23.700,00
mesário.

9 3 Prestaçao'de-semço em forma de diária. Arbitragem para atletismo 1.200,00 |3.600,00
sendo 03 árbitros. 08 horas.

10 2 !ªrestaçao de se!'viço em forma dg <-1iar|a (08 hora-s). Artzmjagem para 1.100,00 |2.200,00
ljogos sendo 02 árbitros e 02 Mesários para torneio de tênis de mesa

Prestação de serviço em forma de diária. Arbitragem para jogos sendo
. ? 01 árbitro e 01 Mesário para torneio Beach Tênis. (08 horas) 650,00 — /1.300,00

Prestação de serviço em forma de diária. Arbitragem para jogos sendo
12 2 02 árbitros e 01 Mesário para partidas de vôlei de areia. (08 horas) 1.200,00 |2.400,00

Prestação de serviço em forma de diária. Arbitragem em forma de diária, 1S .300,0018 ? sendo 02 árbitros para partidas de truco. (08 horas) 159,00 [2.,300

Prestação de serviço em forma de diária. Arbitragem em forma de diária,
15 1 sendo 02 árbitros para partidas de bilhar. (08 horas) 900,00 — 999,00

Valor total: R$ 131.920,00
É NECESSÁRIO QUE A EMPRESA APRESENTE NOTA FISCAL ELETRÔNICA E ESTEJA COM SUAS CERTIDÕES TODAS EM DIA.

Londrina, 13 de Janeiro de 2026.

RESPONSÁVEL: EDSON LUIZ MORENO
CPF: 954.430.459-20 - CONTATO: 43 99119-0160

EDSON LUIZ MORENO:23757687000100 Assjinado deforma digital por EDSON LUIZ MORENO:23757687000100
Página

6



Vimos

ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNI AL DE PORECATU P; Á

ravés deste, solicitar de Vossa Senhoria a cotação de preços para o item abaixo descrito.
R. SOCIAL: TAYLA ASSESORIA ESPORTIVA E ATIVIDADES FÍSICAS LTDA - CNPJ - 50.607.087/0001-38
ENDEREÇO: Avenida do Sol, 276 - Jd do Sol - Londrina PR.

[mexs uUnD DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO | VALOR TOTAL
[ A[Arbitragem para a modalidade de Basquetebol nas categorias adulto e juvenil com1 ” lo2 árbitros, 01 mesário e um cronometrista. m..” mo

|Arbitragem para a modalidade de Futsal nas categorias adulto 02 árbitros, 012 so Bil dicrerea 410.00 36,900.00
lArbitragem para a modalidade de Futsal categoria menores (até 17 anos) 02. * lárbitros, 01 mesário e 01 Cronometrista. E sac

4 20 [Ar S para a m de Handebol ria adulto com 02 árbitros, 01 495,00 9,900.00
Imesário.
[Arbitragem para a modalidade de Voleibol na adulto com 02 árbitros, 015 so sa 520.00 26,000.00

é ” [Arbitragem para a modalidade de Voleibol na categoria até 17 anos com 02 árbitos | * 19n o% ah
lo1 mesário.

é R [arbitragem para a modalidade de Futebol de Campo com 01 árbitro, 02 assistentes | 129799 | 950000
|e 01 mesário.

8 so lArbitragem para a modalidade de futebol Suíço com 02 árbitros, e 01 mesário. 460.00 27,600,00
|Prestação de serviço em forma de diária, Arbitragem para atletismo sendo 03E) 3 çd 135000 | 4050.00

lPrestação de serviço em forma de diária (08 horas). Arbitragem para jogos sendo
o ? lo2 árbitros e 02 Mesários para tomeio de tênis de mesa e ta

(Prestação de serviço em forma de diária. Arbitragem para jogos sendo 01 árbitro e
. : 01 Mesário para tomeio Beach Tênis. (08 horas) .. mem

|Prestação de serviço em forma de diária. Arbitragem para jogos sendo 02 árbitros e
” ? |o1 Mesário para partidas de vôlei de areia. (08 horas) T 2/900.00

|Prestação de serviço em forma de diária. Arbitragem em forma de diária, sendo 02
s ? lárbitros para partidas de truco. (08 horas) T SIDODO:

|Prestação de serviço em forma de diária. Arbitragem em forma de diária, sendo 02
* t lárbitros para partidas de bilhar. (08 horas) T:200:00. 120000

Valor total: R$ 151,970.00
É NECESSÁRIO QUE A EMPRESA APRESENTE NOTA FISCAL ELETRÔNICA E ESTEJA COM SUAS CERTIDÕES TODAS EM DIA.

Londrina, 15 de Janeiro de 2026, TmsinameomAt smA
RESPONSÁVEL: ERICA APARECIDA JORGE

CPF: 673.858.779-15 - CONTATO: 43 99125-2970

Página
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ORÇAMENTO

Vimos através deste, solicitar de Vossa Senhoria a cotação de preços para o item abaixo
descrito.

RAZÃO SOCIAL: Douglas Ricardo de Campos
ENDEREÇO: Humberto Herminio Belinato 709
CIDADE: Ibiporã Pr
CNPUJ: 32.956.634-0001/09
LE:
PESSOA DE CONTATO: Douglas Campos FONE: 43 998717196

ITÉM | UNID | DESCRIÇÃO VALOR VALOR TOTAL
UNITÁRIO

o1 20 Arbitragem para a modalidade de R$ 700,00 R$ 14000,00
Basquetebol nas categorias adulto e juvenil
com 02 árbitros, 01 mesário e um
cronometrista.

02 90 Arbitragem para a modalidade de Futsal nas | R$ 400,00 R$ 36000,00
categorias adulto 02 árbitros, 01 mesário e
01 Cronometrista.

o3 20 Arbitragem para a modalidade de Futsal R$ 300,00 R$ 6000,00
categoria menores (até 17 anos) 02 árbitros,
01 mesário e 01 Cronometrista.

04 20 Arbitragem para a modalidade de Handebol | R$ 500,00 R$ 10000,00
categoria adulto com 02 árbitros, 01
mesário. O)UaWINDOP

OP

apepioualmne

e

sesyutan

BJed

wabeuN

e

alaueosa

LvhhPeezosrss/9Erh9vEOVLesespheLAIBRrIAASIEITEDOS

|/2B'EpIIBA//:SAdNy

o5 50 Arbitragem para a modalidade de Voleibol R$ 500,00 R$ 25000,00
na categoria adulto com 02 árbitros, 01
mesário.

o6 10 Arbitragem para a modalidade de Voleibol R$ 450,00 R$ 4500,00
na categoria até 17 anos com 02 árbitros, 01
mesário.

vLIOASIVASAEVAPL8LBO6hEL//AOP8h

LPOBGOBLI6GE?PASAT6E/)/IAPAITISFASLE

IeulBiio

JAd

OP

9SZVHS

USeHy

o7 o8 Arbitragem para a modalidade de Futebol de | R$ 900,00 R$ 7200,00
Campo com 01 árbitro, 02 assistentes e 01
mesário.

o8 60 Arbitragem para a modalidade de futebol R$ 400,00 R$ 2400,00
Suíço com 02 árbitros, e 01 mesário.

o9 o3 Prestação de serviço em forma de diária. R$ 1500,00 R$ 45000,00
Arbitragem para atletismo sendo 03 árbitros.
O8 horas.

10 02 Prestação de serviço em forma de diária (08 | R$ 1200,00 R$ 2400,00
horas). Arbitragem para jogos sendo 02
árbitros e 02 Mesários para torneio de tênis
de mesa

11 02 Prestação de serviço em forma de diária. R$ 660,00 R$ 1320,00

Praça dos Três Poderes, 500 - Caixa Postal 148 - Fone/fax (44) 3233-8400 - CEP 86.975-000 - Mandaguari-Paraná



Arbitragem para jogos sendo 01 árbitro e 01
Mesário para torneio Beach Tênis. (08
horas)

12 02 Prestação de serviço em forma de diária.
Arbitragem para jogos sendo 02 árbitros e
01 Mesário para partidas de vôlei de areia.
(08 horas)

R$ 1200,00 R$ 2400,00

13 02 Prestação de serviço em forma de diária.
Arbitragem em forma de diária, sendo 02
árbitros para partidas de truco. (08 horas)

R$ 1200,00 R$ 2400,00

15 o1 Prestação de serviço em forma de diária.
Arbitragem em forma de diária, sendo 02
árbitros para partidas de bilhar. (08 horas)

R$ 950,00 R$ 950,00

Valor total do orçamento R$ 159.570,00

É NECESSÁRIO QUE A EMPRESA APRESENTE NOTA FISCAL ELETRÔNICA E
ESTEJA COM SUAS CERTIDÕES TODAS EM DIA.

—lbiporã, 16 de Janeiro 2026.

Gz C

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO

Douglas Ricardo De Campos

Praça dos Três Poderes, 500 - Caixa Postal 148 - Fone/fax (44) 3233-8400 - CEP 86.975-000 - Mandaguari-Paraná
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Autenticação eletrônica 3/3
a Ute nti Ue . Dataehorários em GMT -3:00 Sao Paulo

Última atualização em 15 jan 2026 às 22:34
Identificador: 1e6432f3f56ef486b7244f3fa74034644367554f022ad4441

Página de assinaturas

VAl ( —
Douglas Campos
047.091.119-01

Signatário

HISTÓRICO

15 jan 2026 Douglas Ricardo De Campos criou este documento. ( Email: campossport.prOgmail.com, CPF:

22:34:38 047.091.119-01 )

15 jan 2026 Douglas Ricardo De Campos (Email: campossport.pr(agmail.com, CPF: 047.091.119-01) visualizou este

22:34:39 documento por meio do IP 45.173.233.51 localizado em Ibiporã - Paraná - Brazil

15 jan 2026 Douglas Ricardo De Campos (Email: campossport.pr(agmail.com, CPF: 047.091.119-01) assinou este

22:34:43 documento por meio do IP 45.173.233.51 localizado em Ibiporã - Paraná - Brazil

[ Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original 81 8b45c2fbdbf7f792b5be39f780980d748dOb777a49081 87d643b5e4f5bcf14

https://valida.ae/1e6432f3f56ef486b7244f3fa74034644367554f02aad4441



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

005
TERMO DE REFERÊNCIA ?

1. SECRETARIA A SER ATENDIDA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

2 OBJETO: OBJETO DESTA LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA EVENTOS
ESPORTIVOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.ES

3. ITENS

ITEM | QTD | UND PRODUTO M AXIAIV%CC)) FÓNT VALC.)r%_hrA AAlÍ( IMo

Equipe de arbitragem de basquetebo! (categoria adulto)
h 20 JG Jcomposta de 02 árbitros, 1 anotador e 01 cronometrista. R$ 557,17 R$ 11.143,40

CATMAT - 18449
Equipe de arbitragem de futebol de campo (categoria
adulto e veterano — masculino) composta de 01 árbitro,
02 assistentes e 01 anotador, O4gandulas e 02
maqueiros. CATMAT - 18449
Equipe de arbitragem de futebol de campo (categoria

3 20 JG infantil) composta de 01 árbitro, 02 assistentes e 01 R$ 544,73 R$ 10.894,60
anotador e 2 gandulas. CATMAT - 18449

R$ 1.096,66 R$ 65.799,60

Equipe de arbitragem de esporte areia composta por 2
árbitros e 1 assistente CATMAT - 18449 R$299,77 R$ 11.990,80
Equipe de arbitrtagem de futsal (categoria adulto

5 64 JG |masculino, feminino e veterano) composta de 02 árbitros R$ 410,76 R$ 26.288,64
e 01 anotador . CATMAT - 18449
Equipe de arbitragem de futsal (categoria infantil)

6 70 JG Jcomposta de 02 árbitros e 01 anotador. R$ 295,82 R$ 20.707,40
CATMAT - 18449
Equipe de arbitragem de handebol (categoria adulto)

" 24 JG |composta de 02 árbitros, 1cronometrista e 1 anotador . R$ 424,19 R$ 10.180,56
CATMAT - 18449
Equipe de arbitragem de voleibol de quadra (categoria

8 15 JG Jadulto) composta de 02 árbitros e 1 anotador R$ 404,00 R$ 6.060,00
CATMAT - 18449

TOTAL R$ 163.065&
TOTAL GERAL R$ 163.065,00 (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL E SESSENTA E CINCO REIAS). r':

Págin.

Rua Frei Rafacl Proner nº 1457 — CEP 86.360-000 — e-mail: licitacao/0bandeirantes.pr.gov.br
Tel: (43) 3542-4525 — Fax 3542-3322 « CNPJ 76.235,753/0001-48



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê — CEP 85884 - 000 — Medianeira - PR
Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: htto://Www.medianeira.pr.gov.br

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

DE: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

PARA: Compras, Licitações e Contratos;

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:
1.1. Contratação de Empresa especializada em serviços de arbitragem desportiva em
diversos eventos e modalidades coordenados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
no ano de 2025, composto de 1110 jogos e 17 etapas, conforme descrito abaixo:

ETAPA/ | VALOR VALORLOTE | ITEM | ESPECIFICAÇÃO UNID. JOGOS UNIT. TOTAL

Serviço de arbitragem por jogo,
para atuar nos jogos
programados para o

1 1 Campeonato Municipal de | Serviço | 150 jogos | 869,80 130.470,00
Futebol Amador Masculino, com
a disponibilidade de 03 árbitros e
01 mesário por jogo.

Serviço de arbitragem por jogo,
para atuar nos jogos
programados para o

1 2 Campeonato Municipal de | Serviço | 40 jogos 819,10 32.764,00
Futebol Amador Feminino, com a
disponibilidade de 03 árbitros e
01 mesário por jogo.

Serviço de arbitragem por jogo,
para atuar nos jogos
programados para o

1 3 Campeonato Municipal de | Serviço | 120jogos | 472,85 56.742,00
Futebol Sete Adulto Masculino,
com a disponibilidade de 02
árbitros e 01 mesário por jogo.

Serviço de arbitragem por jogo,
para atuar nos jogos
programados para o
Campeonato Municipal de P é
Fútábo| Set Veteranos Serviço | 40 jogos 474,80 18.992,00

Masculino, com a disponibilidade
de 02 árbitros e 01 mesário por
jogo.

Serviço de arbitragem para por
jogo, atuar nos jogos
programados para o
Campeonato Municipal de
Futebol Sete Adulto Feminino,
com a disponibiidade de 02

Serviço | 40 jogos 456,60 18.264,00

Código externo: 729.517.394,.701.354,474 Página 30 de 57
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê — CEP 85884 - 000 — Medianeira - PR
Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: htto:/Mww.medianeira.pr.gov.br

árbitros e 01 mesário por jogo.

Serviço de arbitragem por jogo,
para atuar nos jogos
programados para o
Campeonato Municipal de
Futebol Sete — Categorias de
Base, com a disponibilidade de
02 árbitros e 01 mesário por jogo.

Serviço 100 jogos 414,47 41.447,00

Serviço de arbitragem por jogo,
para atuar nos jogos
programados para o
Campeonato Municipal de
Futebol de Salão  Adulto
Masculino, Feminino e
Veteranos, com a disponibilidade
de 02 árbitros e 01 mesário por
jogo.

Serviço 300 jogos 480,75 144.225,00

Serviço de arbitragem por jogo,
para atuar nos jogos
programados para o
Campeonato Municipal de
Futebol de Salão Categorias de
Base Masculino e Feminino,
contando com a disponibilidade
de 02 árbitros e 01 mesário por
jogo.

Serviço 120 jogos 375,00 45.000,00

Serviço de arbitragem para por
jogo, atuar nos jogos
programados para o
Campeonato Municipal de de
Voleibol Masculino e Feminino
com a disponibilidade de 02
árbitros e 01 mesário por jogo.

Serviço 40 jogos 478,98 19.159,20

Serviço de arbitragem por jogo,
para atuar nos jogos
programados para o
Campeonato Municipal de
Basquetebol com a
disponibilidade de 02 árbitros e
01 mesário por jogo.

Serviço 40 jogos 506,25 20.250,00

Serviço de arbitragem por jogo,
para atuar nos jogos
programados para os Jogos
Escolares — Bom de Bola — Fase
Municipal, com a
12disponibilidade de 03 árbitros e
01 mesário por jogo.

Serviço 30 jogos 630,00 18.900,00

Serviço de arbitragem por etapa,
para atuar nos jogos
programados para o Circuito

Serviço 08 etapas 9.883,33 79.066,64

Código externo: 729.517.394.701.354.474 Página 31 de 57
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê — CEP 85884 - 000 — Medianeira - PR
Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: httpo://www.medianeira.pr.gov.br

Municipal e Regional de Vôlei de
Praia, em 08 etapas (0O5
Municipais e 03 Regionais), de
03 dias cada, com 06 árbitros e
02 mesários em cada etapa.
Serviço de arbitragem por etapa,
para atuar nos jogos
programados para o Circuito

1 183 Municipal! e Regionall de| Serviço | 02 etapas | 9.800,00 19.600,00
Futevôlei, em 02 etapas de 03
dias cada, com 06 árbitros e 02
mesários em cada etapa.
Serviço completo de arbitragem
por etapa, com equipamentos
necessários par atuar em O5

1 14 etapas de Corrida Rústica de | Posto |0OSetapas | 6.566,67 | 32.833,35
Medianeira para 300
participantes em cada etapa,
com 05 árbitros em cada etapa.

Serviço completo de arbitragem
por etapa com equipamentos
necessários par atuar em 02
etapas de Ciclismo XCO/XCM Posto | 02 etapas | 6.877,60 | 13.755,20

para até 300 participantes em
cada etapa, com 06 árbitros.

Serviço de arbitragem por jogo,
para atuar nos jogos
programados para a Copa Oeste ; &de Voleibol Masculino. has Serviço | 50 jogos 485,75 24.287,50

categorias Sub 15 e Sub 17 em
05 etapas.
Serviço de arbitragem por jogo,
para atuar nos jogos
programados —para a  Copa & :
Integração de Voleibol Feminino Serviço. |50 /jogos 405,77 24.287,50
nas categorias Sub 15 e Sub 17
em 05 etapas.
Serviço de arbitragem por jogo,
para atuar nos jogos
programados para a Copa Oeste
de Futsal Masculino e Feminino,
realizados nas categorias sub 15
e sub 17 - O5 etapas

TOTAL 769.086,39

Serviço | 60jogos | 484,05 29.043,00

1.2.Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

Código externo: 729.517.394,.701.354,.474 Página 32 de 57
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEPORECATU — É* PARANÁ

CERTIDÃO DE CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

Processo Administrativo Nº: 33/2026

Pregão Eletrônico Nº: 12/2026

A especificação técnica do objeto da contratação possui padrões de

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações

usuais de mercado, por isso é considerado um objeto comum, não enquadrado no conceito

de objeto de luxo, definido no Decreto Municipal nº09/2024.

Porecatu, 16 de janeiro de 2026.

/ D  Aléxândre Frassato Pereira
Secretárió de Educação Física e Desportos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS
Auevos 19 º 3g

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de arbitragem de
diversas modalidades para os eventos esportivos do Município de Porecatu.

DECLARO, para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei 14.133, de 2021, que a
despesa da respectiva contratação contemplada possui previsão de saldo
orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitação da demanda, se autorizada a
contratação, será reservada e encontra-se amparadas pelo seguinte
detalhamento:

Órgão: 10 — Secretaria de Educação Física e Desportos
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Esportes e Recreação
Função: 278120022 — Desporto e Lazer
Pro]j/Ativ/Oper.Esp: 2.039 - Manutenção da Divisão de Esportes, Recreação e
Turismo
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa
Jurídica.
Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livrês)

Páginazo



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

DOCUMENTOS ANEXOS À SD

Processo Administrativo nº: 33/2026

Pregão Eletrônico nº: 12/2026

PORTARIAS/NORMATIVOS — LINK DE NORMATIVOS:

Agente de Contratação da fase Interna: EM ANEXO

Agente de contratação fase Externa e Equipe de Apoio: EM ANEXO

Agente para atuar na elaboração dos ETPs: EM ANEXO

Fiscais: EM ANEXO.

Links dos normativos do município:

Decreto nº 09/2024: https://porecatu.pr.gov.br/

Decreto nº 16/2024: https://porecatu.pr.gov.br/

Decreto nº 053/2025: https://porecatu.pr.gov.br/

Decreto nº 140/2025:https://porecatu.pr.gov.br/

Orientação Técnica nº 001/2025: https://porecatu.pr.gov.br/

Da Legislação aplicável:

Lei 14133/21- https://porecatu.pr.gov.br/
LC 123/06 — https://porecatu.pr.gov.br/

LGPD https://porecatu.pr.gov.br/
SSTA

SEST

SEA

STA

STA

AENESTADEA

Nota: Todos os normativos e atos de designação acima citados encontram-se disponíveis para consulta
pública no endereço eletrônico oficial: https://porecatu.pr.gov.br/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

PORTARIA Nº 081, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a designação de Agente
de Contratação da Fase Íntema e
Instrução Processual, nos termos da Lei
n.º 14.133/21 e do Decreto Municipal nº
009/2024, no âmbito do Município de
Porecatu/PR e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DOPARANÁ,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 43, inciso VIIl, da Lei Orgânica
Municipal; e

CONSIDERANDO a observância ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, bem como, o princípio de segregação de funções;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº009/2024, de
30 dejaneirode 2024, que dispõe sobre a atuação dos agentes públicos das
contratações na Nova Lei de Licitações — NLL;

RESOLVE:

Art. 1º,.Designar a seguinte servidora para atuar como Agente de
Contratação na fase interna das licitações e dos processos de contratação direta,
de acordo com os artigos 7º e 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

| — FRANCIELE REGINA DE OLIVEIRA — Matrícula nº 1666-0

Art. 2º. Compete ao agente de contratação da fase interna, a revisão
dos instrumentos formalizados na fase preparatória das contratações,em
conformidade com as atribuições contidas no art. 5º do Decreto Municipal nº
009/2024.

- Art. 3º. O agente de contratação da fase interna fará jus à gratificação
descrita no art. 4º da Lei 1,990/2024

'—-» Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria 068. Matéria Publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná no dia 19/02/2025 Edição 3219 páginas 392 e 393

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de feverelro do ano de dois mil e vinte e cinco (19/02/2025).

Página22
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Prefeito Municinal.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

PORTARIA Nº 082 , DE 019 DE FEVEREIRO DE 2025.

Revoga a Portaria nº 028 de 30 de
janeiro de 2024, e atualiza a designação
de Agente de Contratação e da Equipe de
Apoio, nos termos da Lei n.º 14.133/21 e
do Decreto Municipal nº 009/2024, no
âmbito do Município de Porecatu/PR e dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DOPARANÁ,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 43, inciso VI!l, da Lei Orgânica Municipal;
e

CONSIDERANDO a observância ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, bem como, o princípio de segregação de funções;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº009/2024, de
30 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a atuação dos agentes públicos das
contratações na Nova Lei de Licitações — NLL;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o seguinte servidor para atuar como Agente de
Contratação da fase externa das licitações e dos processos de contratação direta,
de acordo com os artigos 7º e 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021:

|— ADRIAN FABLICIO GONÇALVES — Matrícula nº 1780-7;

$ 1º Na modalidade pregão, o agente de contratação da fase externa
será designado Pregoeiro.

c
e

8 2º O Pregoeiro terá no que couber, quanto à operacionalização É
fase de seleção do fornecedor, as mesmas prerrogativas e atribuições do agente dê
contratação.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU j PARANÁ

Art. 2º. Designar os servidores abaixo para exercerem as funções de
Equipe de Apoio:

1— EDUARDO DIAS NORONHA — Matrícula nº 1662-7;

1l - MAXIMINO FRANÇA CORDEIRO JUNIOR — Matrícula nº 1726-1.

Hl — ROSEL! DE OLIVEIRA DOS SANTOS — Matrícuia nº 1730-2.

Art. 3º. A Equipe de Apoio será constituída por, no minimo, 02 (dois)
servidores (as), que auxiliarão o agente de contratação na condução dos trâmites
das licitações e das contratações diretas,.

Art. 4º, O Agente de Contratação fará jus à gratificação descrita no
artigo 1º da Lei Municipal nº 1990/2024,.

Art. 5º. Os servidores que compõem a equipe de apoio farão jus à
gratificação descrita-no artigo 4º da Lei Municipal nº 1989/2024.

Art. 6º. As prerrogativas, competências e atribuições do Agente de
Contratação e da Equipe de Apolo, estão definidas, conforme gestão por
competência, no Decreto Municipal nº 009/2024,.

Art. 7º. Cancela a Portaria 077 de 17 de fevereiro de 2025. Matéria
Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 19/02/2025 Edição
3219 páginas 395.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria 070. Matéria Publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná no dia 19/02/2025 Edição 3219 páginas 393.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco (19/02/2025).

Q' W«WU&WC( 0 dz LDu
ANMEMNON AÚGUSTO ARAUJO'ÍªÃDUAN

Prefeito Municipal.
Página
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

PORTARIA Nº 069, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a designação de Agente
Público para atuar no Planejamento das
Contratações, nos termos da Lei n.º
14.193, de 1º de abril de 2021, no
âmbito do Município de Porecatu/PR e
dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DOPARANÁ,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 43, inciso VIll, da Lei Orgânica
Municipal; e

CONSIDERANDO a observância ao disposto na Lei nº 14,133, de 1º
de abril de 2021, bem como, o princípio de segregação de funções;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº 009/2024, de
30 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a atuação dos agentes públicos das
contratações na Nova Lei de Licitações — NLL;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a seguinte servidora para atuar como agente público
no planejamento das contratações e na elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares.

|— PRISCILA DE ARRUDA PENTEADO — Matrícula nº 1737-8.

Art. 2º. O agente público que atuar na elaboração dos estudos
técnicos preliminares das contratações fará jus à gratificação descrita no art. 4º da
Lei 1.989/2024.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.Revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU, Estado do Paraná, aos
dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mi! e vinte e cinco (17/02/2025).

Y —

Ç QE P
GAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUANy ; |

Prefeito Municipal
Página25



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU ª -

PORTARIA Nº 205/2025

Designa
atuação
Contratos

Servidores para a
na Fiscalização de

e instrumentos

substitutos e orienta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DO PARANÁ
usando das Atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica

Municipal, e;

CONSIDERANDO as exigências da Lei 14.133, de 2021, que

determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e
fiscalizada por um representante da Administração Pública, e, visando
as adequações pertinentes às boas práticas para a transição de
regimes licitatórios;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuar como
Fiscais de Contratos e instrumentos substitutos das unidades de
mandantes:

NOME MATRIC. | UNIDADE
DEMANDANTE

DANIELE TOMAZINI DONATO | 1547-1/1 SECRETARIA DE
SAÚDE

LOPES

LIDIA PRUDENCIANO 1452-2/1  |SECRETARIA DE
SAÚDE

ERICA RIBEIRO DA 1434-0/1 SECRETARIA DE

CONCEIÇÃO SAÚDE
HEVELYN CRISTINE RAMOS | 1549-7/1 SECRETARIA DE

SAÚDE

EDSON BENTO DA SILVA 1165-1/1 / | SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO FÍSICA E
DESPORTO

DAYANE BRITO SANTOS 1591-8/1 | SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO FÍSICA E
DESPORTO Página
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
* .',i..",Qgª"

GILMA MARIA DOS SANTOS 1682-5/1 SECRETARIA DE
BARROS EDUCAÇÃO
MARLENE R. DE ARAUJO PADUA | 1384-7/1 SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
RAQUEL ADRIANA DE LIMA 1503-3/1 SECRETARIA DE
MOURA EDUCAÇÃO
JUCELINO REZENDE 1624-7/3 SECRETARIA DE

FAZENDA
ITAINA DA SILVA BEZERRA . |2238-8/2 SECRETARIA DE

FAZENDA
ALDILENE DE FATIMA 1437-4/1 SECRETARIA DE
PICOLO AGOSTINHO SERVIÇO SOCIAL

SOLANGE CRISTINA DE 835-1/1 SECRETARIA DE
SOUZA DELFINO SERVIÇO SOCIAL
IGABRIELLA MARIA PRADO BACCA| 2241-8/1 SECRETARIA DE
DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO
IGIOVANA RAMOS ALONSO 2240-0/1 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO
SANDRA REGINA REIS 1579-4/1 SECRETARIA DE
BONFIM ADMINISTRAÇÃO

WILSON JOSÉ BISPO 1115-0/1/ | SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

JUCELINO REZENDE 1624-7/3 ASSESSORIA PARA
INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE

LUCAS GABRIEL DE 2233-5/1/ | SECRETARIA DE
AZEVEDO DA SILVA CULTURA E TURISMO
SORAIA BOZO CALHIERI 2196-5/2. [ SECRETARIA DE
RODOLPHO CULTURA E TURISMO
JOSE JUNIOR VRECH 394-7/1 SECRETARIA DE

URBANISMO, OBRAS
E VIAÇÃO

ILDEFONSO DO AMARAL 315-3/1 SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

Art.2º. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes ,os
servidores ora designados assinarão Termo de Ciência, recebendo a
documentação necessária à execução das suas atribuições em cada
contrato/instrumento substitutivo para o qual for designado como fiscal.

Art.3º. Após assinado Termo de Ciência, o fiscal temporariamente
impedido de exercer suas funções no processo específico, deverá
protocolar nos autos Pedido de Substituição Temporária, informando as

Página27



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

razões do seu afastamento e o tempo em que o fiscal substituto deverá
atuar em seu lugar.

Art.4º. Qualquer dos servidores relacionados poderá ser convocado a
assinar Termo de Ciência como fiscal substituto de qualquer das
unidades demandantes, passando a atuar imediatamente no processo
pelo tempo necessário à substituição.

Art. 5º. Para melhor operacionalização dos contratos firmados por este
município, orienta-se que enquanto não constituídos gestores de
contratos, o setor de contratos execute as ações inerentes à gestão
contratual.

Art.6º. Recomenda-se a adoção dos procedimentos abaixo para o
processo de fiscalização:
aº Que sejam indicados, preferencialmente, servidores efetivos para a

fiscalização de contratos;
b) O(s) fiscal(is) nomeado(s) exercerá, simultaneamente, as funções de

fiscal técnico e fiscal administrativo.
c Enquanto não instituídos modelos padronizados para o recebimento

provisório e definitivo, bem como para outros atos do processo de
fiscalização, o recebimento provisório e definitivo de materiais e
serviços se dará através do atesto do fiscal no anverso dos
documentos fiscais, declarando-se com tal ato a regularidade do
recebimento, na forma e quantidade pactuadas na contratação, nos
termos da proposta do fornecedor.

d) O recebimento provisório e definitivo a ser realizado em ato único,
nos termos das disposições da letra 'c' deste artigo, ocorrerá em até
5 dias úteis do recebimento da nota fiscal respectiva.

e) Enquanto não instituídos modelos padronizados para o recebimento
definitivo de obras e materiais permanentes, será lavrado termo por
comissão designada para tal fim ou pelo fiscal da contratação, em
modelo a ser definido pela Secretaria que coordena as licitações, à
época do recebimento.

N Os atos praticados no processo de fiscalização ocorrerão nos
termos instituídos no Plano Básico de Fiscalização — PBF, documento
que deve ser publicado no sitio eletrônico do município e divulgado o
LINK nas contratações formalizadas pelo município.

g) Deverão ser utilizados modelos para o início da execução dos processos e
ordem de serviços e ordem de fornecimento. Página28
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORECATU 3 ANA

Art. 7º Esta Portaria revoga a Portaria 181/2025.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, aos
dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (10.09.2025).

AGAMEMNON Assinado de forma digital por
AGAMEMNON AUGUSTO

AUGUSTO ARAUJO arauJO
PADUAN:709693109 PADUAN:70969310900

Dados: 2025.09,10 15:25:58
00 -03'00'

Agamemnon Augusto Araujo Paduan
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2025, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Orienta a atuação dos fiscais de
contratos no processo de fiscalização a
ser formalizado pela Administração
Pública no âmbito interno do Município
de Porecatu/PR.

A CONTROLADORIA INTERNO DO MUNICIPIO DE PORECATU, usando

das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 37 e 74 da CF/88 e da Lei

Orgânica do Município, e com base nas orientações da Nova Lei de Licitações -

NLL, objetivando as melhorias indicadas pelas boas práticas:

RESOLVE:

Art. 1º. Orientar o processo de fiscalização da Lei 14.133/2021, até a

regulamentação específica e a padronização de todos os documentos a serem
utilizados pela equipe de fiscalização.

Art. 2º. Os servidores designados para a função de fiscalização devem
participar da capacitação continuada obrigatória contratada pela Administração
para facilitação da transição de regimes, especialmente para a atuação segura e
eficiente do processo de fiscalização.

Art. 3º. A relação de fiscais deve ser mantida atualizada junto a esta

Controladoria e sempre que alterada, encaminhada cópia da publicação do ato
instituidor.

Art. 4º. Regras específicas do processo de fiscalização serão editadas
posteriormente por ato próprio do Poder Executivo, servindo esta Orientação
Técnica - OT como diretrizes iniciais por procedimentos e documentos que serão
testados para as adequações necessárias.

Art. 5º. São integrantes desta OT, os seguintes modelos a serem utilizados

pelos fiscais e gestores de contratos:

1 - Portaria de nomeação dos fiscais de contratos;

II - Termo de Ciência de fiscalização, a ser assinada pelo fiscal e juntada no

respectivo processo;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

TII - Termo de Ciência de Substituição Temporária, quando o fiscal não puder,

temporariamente, exercer suas funções;

IV - Termo de Ciência de Fiscal Substituto, quando for o caso;

V — Portaria de Substituição Definitiva de Fiscais

VI - Ordem de fornecimento a ser utilizada nos processos de compras

VI - Plano Básico de Fiscalização - PBF.

$ 1º Os documentos dos incisos [ e Il deverão ser anexadas aos processos de

compras e sempre que houver substituição do fiscal, o documento do inciso Ill,

cujo prazo de vigência se expirará após expirar o período de substituição informado

pelo fiscal titular.

8 2º O PBF é o documento que contém as ações básicas para o processo de

fiscalização e será mantido publicado no site eletrônico do órgão, sendo informado

o seu link nas peças de planejamento da contratação.

Art. 6º. Sempre que algum fiscal for substituído de forma definitiva, a

Portaria de fiscais deverá ser atualizada.

Art.8º. Até que seja regulamentado em ato próprio do executivo, os fiscais de

contratos, gestores e as empresas contratadas seguirão as ações referidas no PBF

como forma de inibir os principais riscos comuns a contratação de qualquer objeto.

Art. 9º - Esta Orientação Técnica entra em vigor na data de sua publicação.

Agaxêêg:on August(í raujo Paduan

Prefeito Municipal X
Bruno Henrique Garcia Fabiani

ontrolador Interno

PUBLICADO
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS

Pos º

Deta 21 /1 / 2025

Á
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

ANEXO I
MODELO DE PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS

PORTARIANº. /
Designa Servidores para a atuação na
Fiscalização de Contratos e
instrumentos substitutos e orienta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DO PARANÁ usando das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO as exigências da Lei 14.133, de 2021, que determina que a

execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, e, visando as adequações pertinentes às boas práticas para

a transição de regimes licitatórios;

RESOLVE:

ART. 1º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuar como Fiscais de

Contratos e instrumentos substitutos das unidades demandantes:

NOME MATRIC. UNIDADE
DEMANDANTE

Art. 2º. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores ora

designados assinarão Termo de Ciência, recebendo a documentação necessária à

execução das suas atribuições em cada contrato/instrumento substitutivo para o

qual for designado como fiscal.

Art. 3º. Após assinado Termo de Ciência, o fiscal temporariamente impedido de

exercer suas funções no processo específico, deverá protocolar nos autos Pedido

de Substituição Temporária, informando as razões do seu afastamento € o tempo

em que o fiscal substituto deverá atuar em seu lugar.

Art. 4º. Qualquer dos servidores relacionados poderá ser convocado a assinar

Termo de Ciência como fiscal substituto de qualquer das unidades demandantes,

passando a atuar imediatamente no processo pelo tempo necessário à

substituição.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

Art. 5º. Enquanto não constituídos gestores de contratos, o setor de contratos
executará as ações inerentes à gestão contratual.

Art. 6º. O processo de fiscalização seguirá as seguintes premissas:

a)

b)

O (s) fiscal (is) nomeado (s) exercerá, simultaneamente, as funções de fiscal
técnico e fiscal administrativo.
Enquanto não instituídos modelos padronizados para o recebimento provisório
e definitivo, o recebimento provisório e definitivo de materiais e serviços se dará
através do atesto do fiscal no anverso dos documentos fiscais, declarando-se
com tal ato a regularidade do recebimento, na forma e quantidade pactuadas
na contratação, nos termos pactuados no processo.
O recebimento provisório e definitivo a ser realizado em ato único, nos termos
das disposições do item “b' deste artigo, ocorrerá em até 5 dias úteis do
recebimento da NF respectiva.
O contrato deverá informar o endereço de e-mail que o fornecedor enviará a
Nota Fiscal respectiva;
Enquanto não instituídos modelos padronizados para o recebimento definitivo
de obras e materiais permanentes, será lavrado termo por comissão designada
para tal fim ou pelo fiscal da contratação, em modelo a ser definido pela
Secretaria que coordena às licitações, à época do recebimento.
Os atos praticados no processo de fiscalização ocorrerão nos termos instituídos
no Plano Básico de Fiscalização - PBF, documento que deve ser publicado no
sitio eletrônico do município e divulgado o LINK nas contratações formalizadas
pelo município.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porecatu - PR, — de de 20

Agamemnon Augusto Araujo Paduan
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA DE DESIGINAÇÃO PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Eu, , declaro-me CIENTE da

designação para atuar como FISCAL DE CONTRATOS, e me comprometo

acompanhar a execução do Contrato ou instrumento substitutivo (Nota de

Empenho, etc) nº / do Processo Administrativo nº / —— adotando os

procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de

acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais que regulam a

matéria.
Declaro, ainda, que recebi os documentos abaixo relacionados para

a realização das funções que me foram designadas e que, caso necessite de novos

documentos ou informações, solicitarei ao setor de contratos.

Rol de documentos recebidos:
( ) ETP, se for o caso
( )TR,PBou ANTEPROJETO
( ) Edital
( ) Contrato ou instrumento substitutivo
( ) outros:

s de de 20

FISCAL DE CONTRATO

PROTOCOLADO NO SETOR DE CONTRATOS
EM: v / :

Rua Barão do Rio Branco, nº 344 - R (43) 3623-2232 - CEP 86.160-000 - Porecatu/PR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

ANEXO III

SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO COMO FISCAL DE CONTRATO

Ao (À)

Setor de Contratos

Eu , servidor(a) municipal, matricula nº ,

solicito a minha substituição como Fiscal do Contrato/instrumento

substitutivo (Nota de Empenho etc.) nº /  Processo Administrativo n

— / — , peloperíodo de TT fA o pelas razões abaixo expostas,

e, conforme documentação comprobatória anexa.

(descrever as razões para solicitação de substituição, ex. licença

médica, férias...).

Segue em anexo o documento comprobatório.

Anexo também o TERMO DE CIÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO DE
FISCALIZAÇÃO.

/2 de de 20

Fiscal Titular de Contratos

Págína35
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 - R (43) 3623-2232 - CEP 86.160-000 - Porecatu/PR

Págna 6 de 11



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO PARA SUBSTITUIÇÃO DE

FISCAL DE CONTRATOS

Eu, , declaro-me CIENTE da designação para

atuar como FISCAL DE CONTRATOS SUBSTITUTO e me comprometo a

acompanhar a execução do Contrato/instrumento substitutivo (Nota de

Empenho, etc) nº — / , Processo Administrativo nº — / — no período de

— //d a o A adotando os procedimentos que se fizerem

necessários a fim de exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do

instrumento e disposições legais que regulam a matéria.

Declaro ainda que recebi do fiscal titular os documentos necessários

para a realização das funções que me foram designadas e que, caso necessite de

novos documentos ou informações, solicitarei ao setor de contratos.

Após o encerramento do período de substituição, a fiscalização

retorna automaticamente para o titular devidamente instituído.

— de de 20

FISCAL SUBSTITUTO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

ANEXO V

MODELO DE PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DEFINITIVA DE FISCAL

PORTARIANº / Designa Servidor para a substituição
permanente de Fiscal de Contrato e
instrumentos substitutos e orienta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DO PARANÁ usando das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO as exigências da Lei 14.133, de 2021, que determina que a

execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, e, visando as adequações pertinentes às boas práticas para

a transição de regimes licitatórios;

RESOLVE:

Art. 1º. Substituir o servidor , fiscal dos

contratos nºs:
À pelo servidor

que passará a atuar como Fiscal titular nos

contratos/instrumentos substitutos em que for designado por termo de

cientificação.

Art. 2º. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, O servidor ora

designado assinará Termo de Ciência, recebendo a documentação necessária à

execução das suas atribuições em cada contrato/instrumento substitutivo para o

qual foi designado como fiscal.

Art. 3º. Após assinado Termo de Ciência, se o fiscal estiver temporariamente

impedido de exercer suas funções nos processos relacionados, deverá protocolar

nos autos Pedido de Substituição Temporária, informando as razões do seu

afastamento e o tempo em que o fiscal substituto deverá atuar em seu lugar.

Art. 4º. O servidor ora designado passa a integrar o rol de fiscais deste município

e também poderá ser convocado à qualquer tempo para à substituição temporária

de fiscalização.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

1— de de 202 .

Agamemnon Augusto Araujo Paduan
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

ANEXO VI
PLANO BÁSICO DE FISCALIZAÇÃO

Em atenção às ações necessárias ao aprimoramento da fiscalização de

contratos, na intenção de estabelecer um plano de atuação comum a qualquer

contratação de bens ou produtos, que deve ser de conhecimento dos servidores

que atuam no processo de fiscalização, bem como dos interessados em contratar

com o município.

Até a divulgação de plano básico de fiscalização para contratos de obras, o

presente plano deverá ser aplicado também aos objetos de obras e serviços de

engenharia, no que couber.

Riscos pontuais ao objeto estudado na contratação deverão ser pontuados no

gerenciamento de riscos do processo e o plano de fiscalização poderá ser

implementado, sempre que forem identificadas novas ações que possam inibir

riscos em contratações de qualquer objeto.

O fiscal designado para a fiscalização deverá:

1- Atestar, em até O5 dias úteis do recebimento da Nota Fiscal respectiva, o

RECEBIMENTO PROVISÓRIO no anverso das Notas fiscais juntamente com

outro servidor, que o produto ou o serviço foi entregue em consonância com

o pactuado. O atesto presume o fiel cumprimento do que foi acordado, em

quantidade e qualidade e havendo alguma observação ou ressalva, o fiscal

deverá anotar no anverso do respectivo documento, quando da sua

assinatura.
2- Não ressalvada irregularidade no recebimento provisório, sempre que o

objeto permitir, o atesto no anverso da respectiva Nota Fiscal, implicará

também no recebimento definitivo, conforme informado pelo fiscal.

3- Quando o objeto se referir a obras ou serviços de engenharia, deverá ser

recebido, provisória e definitivamente, por fiscal que tenha registro no

respectivo conselho de profissão;
4- O objeto final de obras ou bens permanentes será recebido definitivamente

por servidor ou comissão designada para este fim, mediante termo

circunstanciado, no prazo definido no contrato.

5- Havendo irregularidade o fiscal deverá ressalvar no anverso da Nota Fiscal

respectiva e formalizar relatório destacando as providencias que
adotar;

6- Seo fiscal não puder estar presente no ato da entrega da mercadoria deverá

lançar no seu atesto a observação que atesta o recebimento com base nas

informações prestadas pelo outro servidor que recebeu o objeto, à época.

7- Havendo necessidade de devolução da mercadoria em todo ou em parte,

após o recebimento no anverso da Nota Fiscal e a respectiva ressalva, deverá

ser lavrada a notificação pelo fiscal do contrato e o recebimento se dará

sobre a parte incontroversa.

Rua Barão do Rio Branco, nº 344 - S$ (43) 3623-2232 - CEP 86.160-000 - Porecatu/PR
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8- O termo de ressalva poderá ser lançado em documento se arado da NF
mencionando-se no documento a existência de “ressalva em anexo”.

9- No termo de notificação da devolução da mercadoria, o fiscal deverá
conceder o prazo referido no TR para a sua substituição.

10- Diante de entrega fora do prazo pactuado no processo, o fiscal deverá
destacar em relatório, informar o preposto através de e-mail que a
reincidência ensejará em notificação, juntando cópia do referido e-mail ao
respectivo relatório. Se o atraso for superior a 03 dias uteis ou, mesmo
inferior, houver ocasionado prejuízos à Administração, o fiscal deverá
relatar notificar o contratado.

11-  Será obrigatória a formalização de plano de fiscalização específico para o
objeto, quando se tratar de mão de obra com dedicação exclusiva e também
do objeto obras, bem como, sempre que for identificada tal necessidade no
planejamento da contratação.

12- Se o contrato for aditado, o fiscal deverá anuir na solicitação efetuada
pela empresa ou pelo Ordenador de Despesas, ressalvando alguma
irregularidade que tenha detectado na execução do contrato, cabendo a
autoridade máxima a decisão final acerca da formalização do aditivo.

13- Se tratando de prestação de serviços, o fiscal deverá anuir com o
relatado no relatório mensal de prestação de serviços e se discordar de
disposição lançada pela contratada, deverá destacar de próprio punho no
relatório ou formalizar relatório de sua iniciativa.

14- Não havendo no edital validade mínima determinada para os
produtos entregues, se o fiscal verificar a habitualidade de entregas de
produtos próximos do vencimento do prazo de validade, deve relatar no
contrato e solicitar a notificação da empresa ao setor de contratos.

15- Quando o fiscal sugerir a notificação da empresa, deve relatar no
próximo mês se a sua sugestão foi atendida, bem como no relatório final do

contrato.
16- Os relatórios mensais serão emitidos pelo fiscal sempre que necessário

registrar algum evento no processo de fiscalização. O relatório final deverá
observar se os objetivos da contratação forma alcançados. Ambos os
relatórios deverão ser formalizados em modelos livres (até a regulamentação
e padronização) e o fiscal poderá solicitar auxílio do setor de contratos ou a
controladoria do município.

17- Todas as solicitações e orientações repassadas pelo fiscal de contrato

ao preposto da empresa devem ser inseridas em relatório do fiscal ao final

do mês, com resumo das providências que foram adotadas pelo contratado

na solução de problemática posta.
18- O fiscal do contrato, até padronização dos modelos do processo de

fiscalização, formalizará os relatórios para registro de irregularidades ou
apontamentos que contribuam para O planejamento da próxima
contratação, bem como modelos de notificação, de forma simples e objetiva,

consignando somente o essencial ao cumprimento de seu objetivo, se
reportando ao Ordenador de Despesas.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

19- . Havendo outras ações inerentes ao plano de fiscalização específico do

objeto, o fiscal deverá observá-las conjuntamente com as regras do presente

plano básico de fiscalização;
20- Para fins de fiscalização, as ações da matriz de riscos deverão ser

observadas (quando houver);
21- O fiscal de contratos deverá solicitar auxilio técnico do

setor /assessoria jurídica e da controladoria, sempre que o exercício de suas

funções originar dúvidas.
22- Quando se tratar da fiscalização de objeto de obras ou serviços de

engenharia o fiscal deverá observar o uso dos equipamentos de segurança

específicos, bem como a formalização e uso do diário de obras e a

permanência de representante do fornecedor no local da obra.
23- Juntamente com a NF, para cada pagamento, o fiscal deverá observar

a permanência da regularidade fiscal exigida no inicio da contratação.

24- Quando do aditamento do contrato, o fiscal deverá verificar a

permanência da vantajosidade que se dará também a partir da regularidade

do processo de fiscalização;
25- Para os fins mencionados no item anterior, se tratando de contratos

cujo índice de reajuste tenha sido aplicado conforme referido no

instrumento contratual, e existam também outras razões a fundamentar a

continuidade da contratação (como o interesse da Administração para

continuidade do atendimento da necessidade), considerar-se-á que o preço

está na conformidade de mercado, dispensando-se nova pesquisa de

mercado.
26- A adoção das ações miínimas propostas no presente plano de

fiscalização não impede o fiscal da adoção de outras ações necessárias à

solução da problemática.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

ADMINISTRAÇÃO
ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 01, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2025, DE 19 DE NOVEMBRO
DE 2025.

Orienta a atuação dos fiscais de contratos no processo
de fiscalização a ser formalizado pela Administração
Pública no âmbito interno do Município de Porecatu/
PR.

A CONTROLADORIA INTERNO DO MUNICIPIO DE
PORECATU, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 37 e 74 da CF/88 e da Lei Orgânica do Município, e com base
nas orientações da Nova Lei de Licitações - NLL, objetivando as
melhorias indicadas pelas boas práticas:
RESOLVE:
Art. 1º. Orientar o processo de fiscalização da Lei 14.133/2021, até a
regulamentação específica e a padronização de todos os documentos a
serem utilizados pela equipe de fiscalização.
Art. 2º. Os servidores designados para a função de fiscalização devem
participar da capacitação continuada obrigatória contratada pela
Administração para facilitação da transição de regimes, especialmente
para a atuação segura e eficiente do processo de fiscalização.
Art. 3º. A relação de fiscais deve ser mantida atualizada junto a esta
Controladoria e sempre que alterada, encaminhada cópia da
publicação do ato instituidor.
Art. 4º, Regras específicas do processo de fiscalização serão editadas
posteriormente por ato próprio do Poder Executivo, servindo esta
Orientação Técnica - OT como diretrizes iniciais por procedimentos e
documentos que serão testados para as adequações necessárias.
Art. 5º. São integrantes desta OT, os seguintes modelos a serem
utilizados pelos fiscais e gestores de contratos:
1 - Portaria de nomeação dos fiscais de contratos;
11 - Termo de Ciência de fiscalização, a ser assinada pelo fiscal e
juntada no respectivo processo;
111 — Termo de Ciência de Substituição Temporária, quando o fiscal
não puder, temporariamente, exercer suas funções;
IV - Termo de Ciência de Fiscal Substituto, quando for o caso;
V — Portaria de Substituição Definitiva de Fiscais
VI — Ordem de fornecimento a ser utilizada nos processos de compras
VI — Plano Básico de Fiscalização — PBF.
$ 1º Os documentos dos incisos 1 e 1l deverão ser anexadas aos
processos de compras e sempre que houver substituição do fiscal, o
documento do inciso IIl, cujo prazo de vigência se expirará após
expirar o período de substituição informado pelo fiscal titular.
$ 2º O PBF é o documento que contém as ações básicas para o
processo de fiscalização e será mantido publicado no site eletrônico do
órgão, sendo informado o seu link nas peças de planejamento da
contratação.
Art. 6º. Sempre que algum fiscal for substituído de forma definitiva, a
Portaria de fiscais deverá ser atualizada.
Art.8º. Até que seja regulamentado em ato próprio do executivo, os
fiscais de contratos, gestores e as empresas contratadas seguirão as
ações referidas no PBF como forma de inibir os principais riscos
comuns a contratação de qualquer objeto.
Art. 9º - Esta Orientação Técnica entra em vigor na data de sua
publicação.

Porecatu - PR, 19 de novembro de 2025.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

BRUNO HENRIQUE GARCIA FABIANI
Controlador Interno

ANEXOI .
MODELO DE PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS

Página41PORTARIA Nº X
Designa Servidores para a atuação na Fiscalização de Contratos e
instrumentos substitutos e orienta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DO
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PARANÁ usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO as exigências da Lei 14.133, de 2021, que
determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e
fiscalizada por um representante da Administração Pública, e, visando
as adequações pertinentes às boas práticas para a transição de regimes
licitatórios;

RESOLVE:

ART. 1º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuar
como Fiscais de Contratos e instrumentos substitutos das unidades
demandantes:

INOME MATRIC.  UNIDADE
IDEMANDANTE

Art. 2º. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os
servidores ora designados assinarão Termo de Ciência, recebendo a
documentação necessária à execução das suas atribuições em cada
contrato/instrumento substitutivo para o qual for designado como
fiscal.

Art. 3º. Após assinado Termo de Ciência, o fiscal temporariamente
impedido de exercer suas funções no processo específico, deverá
protocolar nos autos Pedido de Substituição Temporária, informando
as razões do seu afastamento e o tempo em que o fiscal substituto
deverá atuar em seu lugar.

Art. 4º. Qualquer dos servidores relacionados poderá ser convocado a
assinar Termo de Ciência como fiscal substituto de qualquer das
unidades demandantes, passando a atuar imediatamente no processo

pelo tempo necessário à substituição.

Art. 5º. Enquanto não constituídos gestores de contratos, o setor de
contratos executará as ações inerentes à gestão contratual.

Art. 6º. O processo de fiscalização seguirá as seguintes premissas:

O (s) fiscal (is) nomeado (s) exercerá, simultaneamente, as funções de
fiscal técnico e fiscal administrativo.
Enquanto não instituídos modelos padronizados para o recebimento
provisório e definitivo, o recebimento provisório e definitivo de

materiais e serviços se dará através do atesto do fiscal no anverso dos
documentos fiscais, declarando-se com tal ato a regularidade do
recebimento, na forma e quantidade pactuadas na contratação, nos
termos pactuados no processo.
O recebimento provisório e definitivo a ser realizado em ato único,
nos termos das disposições do item “b' deste artigo, ocorrerá em até 5
dias úteis do recebimento da NF respectiva.
O contrato deverá informar o endereço de e-mail que o fornecedor
enviará a Nota Fiscal respectiva;
Enquanto não instituídos modelos padronizados para o recebimento
definitivo de obras e materiais permanentes, será lavrado termo por
comissão designada para tal fim ou pelo fiscal da contratação, em
modelo a ser definido pela Secretaria que coordena às licitações, à
época do recebimento.
Os atos praticados no processo de fiscalização ocorrerão nos termos
instituídos no Plano Básico de Fiscalização — PBF, documento que
deve ser publicado no sitio eletrônico do município e divulgado o

LINK nas contratações formalizadas pelo município.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porecatu-PR, — de de 20 .

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

ANEXO II ú -
TERMO DE CIÊNCIA DE DESIGINAÇÃO PARA
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Eu, , declaro-me CIENTE da designação para atuar
como FISCAL DE CONTRATOS, e me comprometo acompanhar a
execução do Contrato ou instrumento substitutivo (Nota de Empenho,
ete)nº / do Processo Administrativonº / ,adotandoos
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procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel
cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e
disposições legais que regulam a matéria.
Declaro, ainda, que recebi os documentos abaixo relacionados para a
realização das funções que me foram designadas e que, caso necessite
de novos documentos ou informações, solicitarei ao setor de contratos.

Rol de documentos recebidos:
() ETP, se for o caso
() TR, PB ou ANTEPROJETO
() Edital
()) Contrato ou instrumento substitutivo
() outros:

f , de de20

Fiscal de Contrato

PROTOCOLADO NO SETOR DE CONTRATOS
EM:. / F

ANEXO III
SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO COMO FISCAL DE
CONTRATO

Ao(À)
Setor de Contratos

Eu servidor(a) municipal, matricula nº
solicito a minha substituição como Fiscal do Contrato/

instrumento substitutivo (Nota de Empenho etc.) nº /
Processo Administrativo nº — / pelo períocdo de / / a
—/ / , pelasrazõesabaixoexpostas, e, conforme documentação
comprobatória anexa.
(descrever as razões para solicitação de substituição, ex. licença
médica, férias...).
Segue em anexo o documento comprobatório.
Anexo também o TERMO DE CIÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO DE
FISCALIZAÇÃO.

É de de 20 .

Fiscal Titular de Contratos

ANEXOIV
TERMO DE _CIÉNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO PARA
SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS

Eu, , declaro-me CIENTE da designação para atuar
como FISCAL DE CONTRATOS SUBSTITUTO e me comprometo
a acompanhar a execução do Contrato/instrumento substitutivo (Nota
de Empenho, etc) nº / , Processo Administrativo nº /

no períocdo de =/ / a / /  ,adotandoos
procedimentos que se fizerem necessários a fim de exigir seu fiel
cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e
disposições legais que regulam a matéria.
Declaro ainda que recebi do fiscal titular os documentos necessários
para a realização das funções que me foram designadas e que, caso
necessite de novos documentos ou informações, solicitarei ao setor de
contratos.
Após o encerramento do período de substituição, a fiscalização retorna
automaticamente para o titular devidamente instituído.

f de de 20 "

Fiscal Substituto

ANEXO V
MODELO DE PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DEFINITIVA
DE FISCAL

PORTARIANº — /
Designa Servidor para a substituição permanente de Fiscal de
Contrato e instrumentos substitutos e orienta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DO
PARANÁ usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica Municipal, e;
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CONSIDERANDO aàs exigências da Lei 14.133, de 2021, que
determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e
fiscalizada por um representante da Administração Pública, e, visando
as adequações pertinentes às boas práticas para a transição de regimes
licitatórios;

RESOLVE:

Art. 1º. Substituir o servidor fiscal dos
contratos nºs: pelo servidor que
passará a atuar como Fiscal titular nos contratos/instrumentos
substitutos em que for designado por termo de cientificação.

Art. 2º. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, o
servidor ora designado assinará Termo de Ciência, recebendo a
documentação necessária à execução das suas atribuições em cada
contrato/instrumento substitutivo para o qual foi designado como
fiscal.

Art. 3º. Após assinado Termo de Ciência, se o fiscal estiver
temporariamente impedido de exercer suas funções nos processos
relacionados, deverá protocolar nos autos Pedido de Substituição
Temporária, informando as razões do seu afastamento e o tempo em
que o fiscal substituto deverá atuar em seu lugar.

Art. 4º, O servidor ora designado passa a integrar o rol de fiscais
deste município e também poderá ser convocado à qualquer tempo
para a substituição temporária de fiscalização.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

a de de 202 .

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

ANEXO VI
PLANO BÁSICO DE FISCALIZAÇÃO

Em atenção às ações necessárias ao aprimoramento da fiscalização de
contratos, na intenção de estabelecer um plano de atuação comum a
qualquer contratação de bens ou produtos, que deve ser de
conhecimento dos servidores que atuam no processo de fiscalização,
bem como dos interessados em contratar com o município.

Até a divulgação de plano básico de fiscalização para contratos de
obras, o presente plano deverá ser aplicado também aos objetos de
obras e serviços de engenharia, no que couber.

Riscos pontuais ao objeto estudado na contratação deverão ser
pontuados no gerenciamento de riscos do processo e o plano de
fiscalização poderá ser implementado, sempre que forem identificadas
novas ações que possam inibir riscos em contratações de qualquer
objeto.

O fiscal designado para a fiscalização deverá:

Atestar, em até 05 dias úteis do recebimento da Nota Fiscal respectiva,
o RECEBIMENTO PROVISÓRIO no anverso das Notas fiscais
juntamente com outro servidor, que o produto ou o serviço foi
entregue em consonância com o pactuado. O atesto presume o fiel
cumprimento do que foi acordado, em quantidade e qualidade e
havendo alguma observação ou ressalva, o fiscal deverá anotar no
anverso do respectivo documento, quando da sua assinatura.
Não ressalvada irregularidade no recebimento provisório, sempre que

o objeto permitir, o atesto no anverso da respectiva Nota Fiscal,
implicará também no recebimento definitivo, conforme informado
pelo fiscal.
Quando o objeto se referir a obras ou serviços de engenharia, deverá
ser recebido, provisória e definitivamente, por fiscal que tenha registro
no respectivo conselho de profissão;
O objeto final de obras ou bens permanentes será recebido
definitivamente por servidor ou comissão designada para este fim,
mediante termo circunstanciado, no prazo definido no contrato.
Havendo irregularidade o fiscal deverá ressalvar no anverso da Nota
Fiscal respectiva e formalizar relatório destacando àas
providencias que adotar;
Se o fiscal não puder estar presente no ato da entrega da mercadoria
deverá lançar no seu atesto a observação que atesta o recebimento
com base nas informações prestadas pelo outro servidor que recebeu o
objeto, à época.
Havendo necessidade de devolução da mercadoria em todo ou em
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parte, após o recebimento no anverso da Nota Fiscal e a respectiva
ressalva, deverá ser lavrada a notificação pelo fiscal do contrato e o
recebimento se dará sobre a parte incontroversa.
O termo de ressalva poderá ser lançado em documento separado da
NF, mencionando-se no documento a existência de “ressalva em
anexo”.
No termo de notificação da devolução da mercadoria, o fiscal deverá
conceder o prazo referido no TR para a sua substituição.
Diante de entrega fora do prazo pactuado no processo, o fiscal deverá
destacar em relatório, informar o preposto através de e-mail que a
reincidência ensejará em notificação, juntando cópia do referido e-
mail ao respectivo relatório. Se o atraso for superior a 03 dias uteis ou,
mesmo inferior, houver ocasionado prejuízos à Administração, o fiscal
deverá relatar notificar o contratado.
Será obrigatória a formalização de plano de fiscalização específico
para o objeto, quando se tratar de mão de obra com dedicação
exclusiva e também do objeto obras, bem como, sempre que for
identificada tal necessidade no planejamento da contratação.
Se o contrato for aditado, o fiscal deverá anuir na solicitação efetuada
pela empresa ou pelo Ordenador de Despesas, ressalvando alguma
irregularidade que tenha detectado na execução do contrato, cabendo a
autoridade máxima a decisão final acerca da formalização do aditivo.
Se tratando de prestação de serviços, o fiscal deverá anuir com o
relatado no relatório mensal de prestação de serviços e se discordar de
disposição lançada pela contratada, deverá destacar de próprio punho
no relatório ou formalizar relatório de sua iniciativa.
Não havendo no edital validade mínima determinada para os produtos
entregues, se o fiscal verificar a habitualidade de entregas de produtos
próximos do vencimento do prazo de validade, deve relatar no
contrato e solicitar a notificação da empresa ao setor de contratos.
Quando o fiscal sugerir a notificação da empresa, deve relatar no
próximo mês se a sua sugestão foi atendida, bem como no relatório
final do contrato.
Os relatórios mensais serão emitidos pelo fiscal sempre que necessário
registrar algum evento no processo de fiscalização. O relatório final
deverá observar se os objetivos da contratação forma alcançados.
Ambos os relatórios deverão ser formalizados em modelos livres (até
a regulamentação e padronização) e o fiscal poderá solicitar auxílio do
setor de contratos ou a controladoria do município.
Todas as solicitações e orientações repassadas pelo fiscal de contrato
ao preposto da empresa devem ser inseridas em relatório do fiscal ao
final do mês, com resumo das providências que foram adotadas pelo
contratado na solução de problemática posta.
O fiscal do contrato, até padronização dos modelos do processo de
fiscalização, formalizará os relatórios para registro de irregularidades
ou apontamentos que contribuam para o planejamento da próxima
contratação, bem como modelos de notificação, de forma simples e
objetiva, consignando somente o essencial ao cumprimento de seu
objetivo, se reportando ao Ordenador de Despesas.
Havendo outras ações inerentes ao plano de fiscalização específico do
objeto, o fiscal deverá observá-las conjuntamente com as regras do
presente plano básico de fiscalização;
Para fins de fiscalização, as ações da matriz de riscos deverão ser
observadas (quando houver);
O fiscal de contratos deverá solicitar auxilio técnico do setor/
assessoria jurídica e da controladoria, sempre que o exercício de suas
funções originar dúvidas.
Quando se tratar da fiscalização de objeto de obras ou serviços de
engenharia o fiscal deverá observar o uso dos equipamentos de
segurança específicos, bem como a formalização e uso do diário de
obras e a permanência de representante do fornecedor no local da
obra.
Juntamente com a NF, para cada pagamento, o fiscal deverá observar
a permanência da regularidade fiscal exigida no inicio da contratação.
Quando do aditamento do contrato, o fiscal deverá verificar a
permanência da vantajosidade que se dará também a partir da
regularidade do processo de fiscalização;
Para os fins mencionados no item anterior, se tratando de contratos
cujo índice de reajuste tenha sido aplicado conforme referido no
instrumento contratual, e existam também outras razões a fundamentar
a continuidade da contratação (como o interesse da Administração
para continuidade do atendimento da necessidade), considerar-se-á
que o preço está na conformidade de mercado, dispensando-se nova
pesquisa de mercado.
A adoção das ações mínimas propostas no presente plano de
fiscalização não impede o fiscal da adoção de outras ações necessárias
à solução da problemática.

Publicado por:
Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco

Código Identificador:7 A07C845
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU ª

ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento
da contratação visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência ou do
Projeto Básico.

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO

Unidade (s)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS.Demandante (s):

Responsável
ALEXANDRE FRASSATO PEREIRA.pela Demanda:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA — ESPECIALIZADA EM

Objeto: ARBITRAGEM ESPORTIVA EM DIVERSAS MODALIDADES PARA

OS EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE PORECATU-PR.

3. DO RELATÓRIO
3.1. Da Legislação aplicável:

3.1.1. Lei nº 14.133, de 2021 e legislação correlata.

3.1.2. Decreto Municipal nº O9, de 30 de janeiro de 2024, regulamenta as

disposições da Lei federal nº 14.133/21 no Município de Porecatu/PR.

3.1.3. Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD).

3.1.4. LC 123/06.

3.1.5. Decreto Municipal nº 016/2024 - regulamenta o pregão no ambito

municipal.

3.1.6. Lei Complementar nº 13/2023 - atribuições dos cargos dos servidores do

município de PORECATU.

3.1.7. Decreto nº 053/2025 - dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar — ETP.

3.2. Das contratações anteriores:

3.2.1. O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº

07/2025, Pregão Eletrônico 03/2025, sem nenhuma observação pontual sobre a

execução do contrato, servindo o quantitativo e o valor da contratação de subsídio

para o presente estudo.
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3.3. Da forma de contratação:
3.3.1. A contratação será realizada de forma eletrônica.

3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação:
3.4.1. Na presente análise o orçamento e documentos que o instruem constam dos

autos e deverão ser disponibilizados anexos ao TR ou PB, não sendo o caso de
orçamento sigiloso.

3.5. Da utilização do catálogo de padronização
3.5.1. Os serviços não estão contidos no catálogo de padronização em razão do

instrumento encontrar-se em processo de formalização pelo município, e, portanto,
ainda não encontram-se contemplados dentre os objetos já padronizados.

3.6. Da necessidade de consolidação da demanda para as demais unidades
gestoras e/ou Intenção de Registro de Preços-IRP:

3.6.1. A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante e

a contratação não requer consolidação.

3.7. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006:

3.7.1. Contratação com itens exclusivos para os beneficiados (art. 48, 1, LC123/06).

Itens: Todos

Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado tratamento

favorecido às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),

considerando que o objeto é divisível por itens.

Assim, serão aplicados:

* participação exclusiva para ME/EPP nos itens de até R$ 80.000,00;

* direitode preferência em caso de empate;

* possibilidade de regularização fiscal tardia.

A aplicação busca ampliar a competitividade e fomentar a economia local, podendo
ser afastada mediante justificativa, caso comprometa a vantajosidade da
contratação, conforme a Lei nº 14.133/2021.

3.8. Da participação ou vedação de empresas em consórcio:
3.8.1. Não será permitida a participação de empresas em consórcio na presente

contratação.

A vedação se justifica em razão de:
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* tratar-se de objeto comum e de baixa complexidade técnica (arbitragem

esportiva);

* ampla disponibilidade de empresas aptas a executar o objeto
individualmente;

* —“desnecessidade de somatório de capacidades técnicas ou operacionais;

* rTiscode prejuízo à competitividade e à celeridade do certame.

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração pode vedar a participação em
consórcio quando devidamente justificado, conforme o caso em análise.

Dessa forma, a participação isolada de empresas mostra-se suficiente para
garantir a execução adequada do objeto, sem prejuízo à competitividade ou à
obtenção da proposta mais vantajosa.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente solicitação tem por objeto a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de arbitragem esportiva para atender aos eventos
promovidos pela Secretaria Municipal de Educação Física e Desportos do
Município de Porecatu.

A necessidade decorre da realização contínua de competições e atividades
esportivas no âmbito municipal, abrangendo diversas modalidades, como futsal,
futebol, voleibol, handebol, basquetebol, entre outras, conforme planejamento do
calendário esportivo.

Ressalta-se que o Municiípio não dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais

qualificados em número suficiente para atender à demanda, o que inviabiliza a
execução direta dos serviços.

Além disso, a contratação contribui para o fortalecimento das políticas públicas de
incentivo ao esporte, promovendo inclusão social, qualidade de vida e integração
da comunidade.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e adequada ao interesse público,
estando em conformidade com os princípios da eficiência, continuidade do serviço
público e busca da proposta mais vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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S. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO

5.1. O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão

do instrumento encontrar-se em processo de estudos e implantação no Município,
contudo está em consonância com o planejamento orçamentário do município.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação,
conforme abaixo:

6.1.1. Requisitos técnicos

Disponibilização de profissionais qualificados para arbitragem, conforme
cada modalidade esportiva;

Comprovação de experiência por meio de atestados de capacidade técnica;

Formação de equipes completas [(árbitros, assistentes, mesários e
cronometristas), conforme exigido em cada item;

Conhecimento e aplicação das regras oficiais das modalidades;

Cumprimento rigoroso dos horários e locais definidos pela Administração.

6.1.2 Requisitos de habilitação jurídica e regularidade fiscal

Registro comercial ou contrato social atualizado;

Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

Regularidade relativa ao FGTS e à Seguridade Social;

Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal.

6.1.3 Requisitos trabalhistas e previdenciários

6.1.4 Requisitos operacionais

Comprovação de regularidade trabalhista (CNDT);

Responsabilidade integral da contratada pelos encargos trabalhistas,
previdenciários e fiscais decorrentes da execução dos serviços.
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* Capacidade de mobilização de equipes em diferentes locais (quadras,

ginásios e estádios);

e Substituição imediata de profissionais em caso de ausência ou
impedimento;

* “Manutenção de comunicação eficiente com a Administração.

6.1.5 Requisitos de qualidade

e “Execução dos serviços com imparcialidade, ética e profissionalismo;

* Cumprimento das normas e regulamentos esportivos;

* Registro adequado das partidas (súmulas, relatórios e controle de tempo e
pontuação).

6.1.6. Prazo de vigência da contratação: 12 meses.

6.1.6.1. Análise da vantajosidade da contratação por período plurianual:

A presente contratação evidencia vantagem na vigência plurianual, considerando,
dentre outros, que o objeto é de natureza continuada e a formalização de novos
processos a cada novo período oneraria os custos com retrabalho; Ademais, a
vantagem pode consistir em economia processual e também em menor preço em

razão do interesse do contratado na permanência da realização do objeto, e,
cumpridas as formalidades a cada aniversário da contratação (pela verificação da
existência de dotação orçamentária e pela verificação de que o preço permanece o

mesmo praticado no mercado), estará assegurada a permanência da vantajosidade
por toda a vigência da contratação.

7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA
A CONTRATAÇÃO

7.1. Considerando que houve contratação anterior do objeto para nortear o

planejamento da quantidade a ser adquirida, a partir do quantitativo solicitado e

eventos que possam impactar na demanda futura, a quantidade para atender a

necessidade estão informadas na Solicitação de Demanda e neste estudo.

ITEM DESCRIÇÃO UNID 5%
Arbitragem para as modalidades de Basquetebol nas categorias adulto .

. serviço
e juvenil com 2 árbitros, 1 mesário e 1 cronometrista Página
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Arbitragem para a modalidade de Futsal nas categorias adulto 02

2 24 o . serviço 90árbitros, 01 mesário e 1 cronometrista.

Arbitragem para a modalidade de Futsal categoria menores (até 173 .a . : serviço 20anos) com 02 árbitros, O1 mesário e 1 cronometrista.

Arbitragem para a modalidade de Handebol categoria adulto com 024 .a . serviço 20árbitros, O1 mesário

Arbitragem para a modalidade de Voleibol na categoria adulto com 025 . serviço 50árbitros, 01 mesário.

Arbitragem para a modalidade de Voleibol na categoria até 17 anos6 : serviço 10com 02 árbitros, O1l mesário.

Arbitragem para a modalidade de futebol com OIl árbitro, 02 :T . : serviço 8assistentes e O1 mesário.

Arbitragem para a modalidade de futebol Suíço com 02 árbitros, e O1 .8 .a serviço 60mesário.

Prestação de serviço, Arbitragem para atletismo sendo 03 árbitros. .9 serviço 3Totalizando 08 horas.

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos sendo 02 árbitros e 02 .10 . serviço 2Mesários para torneio de tênis de mesa. Totalizando 08 horas.

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos sendo O1l árbitro e Ol :11 : : serviço 2Mesário para torneio Beach Tênis. Totalizando O8 horas.

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos sendo 02 árbitros e Ol :12 : serviço 2Mesário para partidas de vôlei de areia. Totalizando O8 horas.

Prestação de serviço, Arbitragem em forma de diária, sendo 02 .13 . : serviço 2árbitros para partidas de truco. Totalizando 08 horas.

Prestação de serviço, arbitragem em forma de diária, sendo 02 À14 . serviço 1árbitros para partidas de bilhar. Totalizando O8 horas.

eo8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E Éº
o-ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

8.1. Do levantamento das soluções existentes no mercado
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Para atendimento da necessidade identificada, foram analisadas as principais

soluções disponíveis no mercado para prestação de serviços de arbitragem

esportiva, considerando aspectos de viabilidade técnica, econômica e operacional.

8.1.1. Contratação de empresa especializada (terceirização)

Consiste na contratação de pessoa jurídica para fornecimento de equipes
completas de arbitragem (árbitros, assistentes, mesários e cronometristas),
conforme a demanda de cada modalidade.

Vantagens:

* disponibilidade imediata de profissionais qualificados;

* padronização e qualidade dos serviços;

e flexibilidade de atendimento conforme calendário esportivo;

* menorônus administrativo para o Município.

8.1.2. Contratação direta de profissionais autônomos

Consiste na contratação individual de árbitros por meio de credenciamento ou

contratações diretas.

Desvantagens:

* maior complexidade na gestão contratual;

* dificuldade de garantir escala completa de equipes;

* rTiscostrabalhistas e administrativos;

* menor padronização dos serviços.

8.1.3. Execução direta pela Administração

Consiste na utilização de servidores públicos para execução da arbitragem.

Desvantagens:

* inexistência de profissionais qualificados em número suficiente no quadro

funcional;

* inviabilidade técnica e operacional;

* necessidade de capacitação contínua.
PáginaS
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Após análise das alternativas, verifica-se que a contratação de empresa

especializada é a solução mais vantajosa, pois atende integralmente às

necessidades da Administração com maior eficiência, segurança e qualidade.

A escolha está em conformidade com os princípios da eficiência e da economicidade

previstos na Lei nº 14.133/2021, garantindo a adequada execução dos eventos

esportivos no Município de Porecatu.

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE

9.1. Para a obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório, utiliza-

se dos parâmetros definidos em lei, conforme processo de formação de preços

anexo.
9.2. A estimativa foi obtida por média aritmética, conforme Decreto Municipal nº

009/2024.

" VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UNID | QTD Média

TOTAL

Arbitragem para as modalidades de

Basquetebol nas categorias adulto e .
1 serviço | 20 R$ 608,12 | R$ 12.162,40

juvenil com 2 árbitros, 1 mesário e 1

cronometrista

Arbitragem para a modalidade de Futsal

mesário e 1 cronometrista.
nas categorias adulto 02 árbitros, O1 | serviço | 90 R$ 435,37 | R$ 39.183,30

Arbitragem para a modalidade de Futsal

árbitros, O1 mesário e 1 cronometrista.
categoria menores (até 17 anos) com 02 | serviço | 20 R$ 340,83 | R$ 6.816,60

Arbitragem para a modalidade de

árbitros, O1 mesário
Handebol categoria adulto com 02 |serviço| 20 R$ 481,66 | R$ 9.633,205

áginao
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Arbitragem para a modalidade de

5 Voleibol na categoria adulto com 02 serviço 50 R$ 489,49 | R$ 24.474,50
árbitros, O1 mesário.

Arbitragem para a modalidade de
6 Voleibol na categoria até 17 anos com 02 serviço 10 R$ 467,87 R$ 4.678,70

árbitros, O1 mesário.

Arbitragem para a modalidade de futebol
7 com O1l árbitro, 02 assistentes e Ol | serviço 8 R$ 933,23 | R$ 7.465,84

mesário.

Arbitragem para a modalidade de futebol .8 : . serviço 60 R$ 445,59 | R$ 26.735,40Suíço com 02 árbitros, e Ol mesário.

Prestação de serviço, Arbitragem para :
Ri9 atletismo sendo 03 árbitros. Totalizando | serviço 3 R$ 4.050,00

1.350,00
08 horas.

Prestação de serviço, Arbitragem para
jogos sendo 02 árbitros e 02 Mesários . R$10 : : serviço 2 R$ 2.366,66para torneio de tênis de mesa. 1.183,33
Totalizando 08 horas.

Prestação de serviço, Arbitragem para
Jogos sendo O1 árbitro e 01 Mesário para :11 : | serviço | 2 | R$706,66 | R$1.413,32torneio Beach Tênis. Totalizando O8
horas.

Prestação de serviço, Arbitragem para
jogos sendo 02 árbitros e Ol Mesário : R$12 : : serviço 2 R$ 2.566,66para partidas de vôlei de areia. 1.283,33
Totalizando 08 horas.

Prestação de serviço, Arbitragem em $
Ri13 forma de diária, sendo 02 árbitros para | serviço 2 1038145 R$ 2.466,66

partidas de truco. Totalizando O8 horas. “ Il:fr g

Prestação de serviço, arbitragem em $ —Éº
R “14 forma de diária, sendo 02 árbitros para | serviço 1 LóTé:E6 R$ 1.016,66 T

partidas de bilhar. Totalizando O8 horas. '
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TOTAL GERAL: R$ 145.029,90

9.3. O valor total estimado da contratação é de R$ 145.029,90 (cento e quarenta

e cinco mil, vinte e nove reais e noventa centavos).

10. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. Das exigências com relação à manutenção, instalação e assistência

técnica

Não se aplicam.

11. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

11.1. O parcelamento se aplica ao presente ETP, tendo o julgamento da

contratação escopo no critério das ofertas como “menor preço por item”,

mostrando-se tecnicamente e economicamente viável, tendo em vista o objetivo de

propiciar a ampla participação de licitantes na disputa, aumentando a
competitividade e a viabilização de melhores propostas.

12. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

12.1. A presente contratação visa assegurar a utilização eficiente dos recursos

públicos, em conformidade com os princípios da economicidade e da eficiência

previstos na Lei nº 14.133/2021.

12.1.1. Economicidade

A adoção do Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço por

item, possibilita:

* ampliação da competitividade entre fornecedores;
* —obtenção de propostas mais vantajosas;

* utilização de preços compatíveis com o mercado, conforme pesquisa

realizada;

racionalização dos gastos públicos, evitando contratações superestimadas.

12.1.2. Aproveitamento dos recursos humanos

A contratação de empresa especializada evita a sobrecarga do quadro de servidores

municipais, permitindo que os recursos humanos da Administração sejam

Página5
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direcionados às suas atividades finalísticas, enquanto profissionais qualificados
executam a arbitragem com maior eficiência e especialização.

12.1.3. Aproveitamento dos recursos materiais

Não há necessidade de aquisição de equipamentos ou materiais adicionais pelo
Município, uma vez que a contratada deverá dispor dos recursos necessários à
execução dos serviços, reduzindo custos operacionais e logísticos.

12.1.4. Aproveitamento dos recursos financeiros

A contratação por demanda (execução parcelada) permite maior controle
orçamentário e financeiro, com pagamento condicionado à efetiva prestação dos
serviços, evitando desperdícios e garantindo melhor gestão dos recursos
disponíveis.

13. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO
E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO

13.1. A operacionalização da contratação do objeto estudado não requer ajustes a
serem feitos no ambiente do órgão de acordo com os aspectos apresentados.

14. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

14.1. De acordo com a solução adotada não há contratações que guardam
relação/afinidade/dependência com o objeto da contratação, sejam elas já
realizadas ou em contratações futuras.

15. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS
MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE

ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS

15.1. Para a presente contratação do objeto não foram apontados riscos de
possíveis impactos ambientais.

16. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

16.1. O gerenciamento de riscos tem por finalidade identificar, avaliar e mitigar
eventuais ocorrências que possam comprometer a execução do objeto, em
conformidade com as boas práticas de governança e com a Lei nº 14.133/2021.

Página
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16.1.1 Identificação dos principais riscos

* —Ausência ou atraso de árbitros nas partidas;

* —Prestação de serviços com qualidade insatisfatória;

* —Descumprimento do cronograma esportivo;

* —“Subdimensionamento da equipe de arbitragem;

* —Problemas na comunicação entre contratada e Administração;

* Inexecução parcial ou total do contrato.

16.1.2 Análise dos riscos

Os riscos identificados apresentam, em sua maioria, probabilidade média e
impacto moderado a alto, especialmente aqueles relacionados à ausência de
profissionais e à qualidade dos serviços, que podem comprometer diretamente a
realização dos eventos esportivos.

16.1.3 Medidas preventivas e mitigadoras

* exigência de qualificação técnica mínima e comprovação de experiência;

* definição clara das obrigações da contratada no Termo de Referência;

* previsão de substituição imediata de profissionais em caso de ausência;

* —estabelecimento de cronograma prévio dos eventos;

* manutenção de canal de comunicação eficiente entre as partes;

* —acompanhamento contínuo por fiscal designado;

* aplicação de sanções administrativas em caso de descumprimento
contratual.

16.1.4 Monitoramento e controle

registro de ocorrências durante a execução dos serviços;

* validaçãodas súmulas e relatórios das partidas;

avaliação periódica da qualidade dos serviços prestados;

* atuação do fiscal e gestor do contrato para correção de falhas.

Páginas
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17. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

17.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das

informações apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a

contratação, seguindo as orientações técnicas contidas neste estudo.

18. DA EQUIPE TÉCNICA

O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da
contratação:

Porecatu, 27 de março de 2026.

FranCiele Regina de Oliveira
Matrícula nº 1730-2

o
Priscila de Arruda Penteado

Matrícula nº 1737-8

19. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas
formuladas da melhor maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos
concluídos pela equipe técnica de planejamento.

Porecatu, 27 de março de 2026.

d
AL! RE FRASSATO PEREIRA

ecretaria de Educação Física e Desportos

Página59
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[ TERMO DE REFERÊNCIA ]

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 33/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 12/2026

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados

nos estudos técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde

constam as justificativas para as presentes inserções e a materialização do

planejamento, encontrando-se este, em anexo.

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em

formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em arbitragem esportiva em

diversas modalidades para os eventos esportivos do município de Porecatu-Pr,

conforme condições e exigências estabelecidas no item 1.2:

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas,

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo

discriminadas:

VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UNID QETD MÉDIA

TOTAL

Arbitragem para as modalidades de

1 Basquetebol nas categorias adulto e juvenil | serviço 20 R$ 608,12 | R$ 12.162,40

com 2 árbitros, 1 mesário e 1 cronometrista

Arbitragem para a modalidade de Futsal nas

2 categorias adulto 02 árbitros, 01 mesário e 1 serviço 90 R$ 435,37 | R$ 39.183,30

cronometrista.

Arbitragem para a modalidade de Futsal

3 categoria menores (até 17 anos) com 02 | serviço 20 R$ 340,83 R$ 6.816,60

árbitros, O1 mesário e 1 cronometrista. f
U

Arbitragem para a modalidade de Handebol .
4 serviço 20 R$ 481,66 | R$ 9.633,20

categoria adulto com 02 árbitros, O1 mesário Página
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Arbitragem para a modalidade de Voleibol na
5 serviço 50 R$ 489,49 | R$ 24.474,50

categoria adulto com 02 árbitros, 01 mesário.

Arbitragem para a modalidade de Voleibol na

6 categoria até 17 anos com 02 árbitros, O1l serviço 10 R$ 467,87 R$ 4.678,70

mesário.

Arbitragem para a modalidade de futebol com
7 RE serviçco | 8 | R$933,23 | R$7.465,84

O1 árbitro, O2 assistentes e O1 mesário.

Arbitragem para a modalidade de futebol .
8 serviço 60 R$ 445,59 | R$ 26.735,40

Suíço com 02 árbitros, e O1 mesário.

Prestação de serviço, Arbitragem para R$

9 atletismo sendo 03 árbitros. Totalizando O8 | serviço 3 R$ 4.050,00
1.350,00

horas.

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos R$

10 sendo 02 árbitros e 02 Mesários para torneio | serviço 2 1.185,38 R$ 2.366,66

de tênis de mesa. Totalizando 08 horas. ' '

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos

11 sendo O1 árbitro e Ol Mesário para torneio | serviço 2 R$ 706,66 | R$ 1.413,32

Beach Tênis. Totalizando 08 horas.

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos $
R

12 sendo 02 árbitros e 01 Mesário para partidas | serviço 2 1.585.88 R$ 2.566,66

de vôlei de areia. Totalizando 08 horas. ' '

Prestação de serviço, Arbitragem em forma de s
R'

13 diária, sendo 02 árbitros para partidas de | serviço 2 1.588 R$ 2.466,66
, 33

truco. Totalizando 08 horas.

Prestação de serviço, arbitragem em forma de RÁ

14 diária, sendo 02 árbitros para partidas de | serviço 1 L.016,66 R$ 1.016,66

bilhar. Totalizando 08 horas. . :

TOTAL GERAL: R$ 145.029,90

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem/serviço comum nos s

termos do inciso XIII do art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme É
so

informado na SD originária, e atende as disposições do Decreto Municipal nº E
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09/2024, não se caracterizando como bem de luxo.

1.3. Utilização do catálogo de padronização:

1.3.1. O órgão adotará catálogo próprio e os produtos/serviços não estão

padronizados até a presente data, sendo utilizada a especificação técnica contida

no sistema interno enquanto o catálogo de padronização está sendo construído

gradativamente.

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente solicitação tem por objeto a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de arbitragem esportiva para atender aos eventos

promovidos pela Secretaria Municipal de Educação Física e Desportos do

Município de Porecatu.

A necessidade decorre da realização contínua de competições e atividades

esportivas no âmbito municipal, abrangendo diversas modalidades, como futsal,

futebol, voleibol, handebol, basquetebol, entre outras, conforme planejamento do

calendário esportivo.

Ressalta-se que o Município não dispõe, em seu quadro funcional, de

profissionais qualificados em número suficiente para atender à demanda, o que

inviabiliza a execução direta dos serviços.

Além disso, a contratação contribui para o fortalecimento das políticas públicas

de incentivo ao esporte, promovendo inclusão social, qualidade de vida e

integração da comunidade.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e adequada ao interesse

público, estando em conformidade com os princípios da eficiência, continuidade

do serviço público e busca da proposta mais vantajosa, nos termos da Lei nº

14.133/2021.

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA

CONTRATAÇÃO

3.1. Conforme previsto no relatório do ETP, a solução como um todo estabelece

os requisitos abaixo: Página
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3.1.1. Requisitos técnicos

* Disponibilização de profissionais qualificados para arbitragem, conforme

cada modalidade esportiva;

* Comprovação de experiência por meio de atestados de capacidade técnica;

* Formação de equipes completas (árbitros, assistentes, mesários e

cronometristas), conforme exigido em cada item;

* Conhecimento e aplicação das regras oficiais das modalidades;

e Cumprimento rigoroso dos horários e locais definidos pela Administração.

3.1.2 Requisitos de habilitação jurídica e regularidade fiscal

* “Registro comercial ou contrato social atualizado;

* “Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

* “Regularidade relativa ao FGTS e à Seguridade Social;

* —“Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição

Federal.

3.1.3 Requisitos trabalhistas e previdenciários

* Comprovação de regularidade trabalhista (CNDT);

* “Responsabilidade integral da contratada pelos encargos trabalhistas,

previdenciários e fiscais decorrentes da execução dos serviços.

3.1.4 Requisitos operacionais

* Disponibilidade para atendimento sob demanda, conforme calendário

esportivo;

* Capacidade de mobilização de equipes em diferentes locais (quadras,

ginásios e estádios);

e Substituição imediata de profissionais em caso de ausência ou

impedimento;

* Manutenção de comunicação eficiente com a Administração.

3.1.5 Requisitos de qualidade
Página
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* “Execução dos serviços com imparcialidade, ética e profissionalismo;

* Cumprimento das normas e regulamentos esportivos;

* Registro adequado das partidas (súmulas, relatórios e controle de tempo e

pontuação).

3.1.6. Prazo de vigência da contratação: 12 meses.

3.2. Do consórcio

Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas

razões constantes em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

3.3. Da subcontratação

Não será permitida a subcontratação do objeto contratado.

A vedação à subcontratação justifica-se em razão de:

necessidade de controle direto da qualidade dos serviços prestados;

* exigência de qualificação técnica da empresa contratada e de sua equipe;

* natureza do objeto, que demanda responsabilidade direta na execução

(arbitragem esportiva);

e prevenção de prejuízos à execução contratual e à fiscalização dos serviços.

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração pode vedar a subcontratação

quando devidamente justificado, como no presente caso.

Dessa forma, a execução deverá ser realizada integralmente pela empresa

contratada, assegurando maior controle, qualidade e eficiência na prestação dos

serviços no Município de Porecatu.

3.4. Da exigência de garantia da contratação:

3.4.1. Não será exigida garantia para a presente contratação.

A dispensa da exigência de garantia justifica-se em razão de:

* tratar-se de serviço comum, de baixa complexidade e execução imediata;

* inexistência de riscos financeiros relevantes à Administração;

Página
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* possibilidade de aplicação de sanções administrativas em caso de

inadimplemento.

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a exigência de garantia é facultativa, devendo

ser adotada apenas quando necessária para resguardar o interesse público, o que

não se verifica no presente caso.

Dessa forma, a não exigência de garantia não compromete a segurança da

contratação, mantendo-se a eficiência e a economicidade do processo no

Município de Porecatu.

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. Por se tratar de objeto continuado a presente contratação terá vigência de

12(doze) meses, contados do (a) assinatura do contrato.

4.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, nos termos do art. 107

da Lei nº 14.133/2021, até o limite máximo de 5 (cinco) anos, desde que:

o objeto seja caracterizado como serviço de natureza contínua;

* hajainteresse da Administração;
* sejademonstrada a vantajosidade da prorrogação;
* sejammantidas as condições iniciais de habilitação e execução contratual;

* haja disponibilidade orçamentária para cobertura das despesas.
A prorrogação deverá ser formalizada por meio de termo aditivo,

devidamente justificado pela autoridade competente.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de entrega / Execução dos serviços

A execução dos serviços de arbitragem esportiva ocorrerá de forma parcelada e

sob demanda, conforme o calendário esportivo da Secretaria Municipal de

Educação Física e Desportos do Município de Porecatu.

5.1.1. Forma de execução

* Os serviços serão solicitados previamente pela Administração, conforme

programação dos eventos esportivos;

* A contratada deverá disponibilizar equipes completas de arbitragem, de
acordo com cada modalidade e item contratado; Página
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* Osprofissionais deverão comparecer com antecedência mínima necessária

para organização da partida.

5.1.2. Local de execução

* Os serviços serão prestados nos locais definidos pela Administração, tais

como ginásios, quadras e estádios municipais;

* Oslocaise horários serão informados previamente à contratada.

5.1.3. Prazo para atendimento

e A contratada deverá atender às solicitações dentro dos prazos

estabelecidos pela Administração, conforme cronograma dos eventos;

« Em caso de necessidade, deverá garantir substituição imediata de

profissionais.

5.1.4. Condições de recebimento

e O recebimento dos serviços será realizado após a execução de cada

evento/partida;

« Será condicionado à verificação da correta prestação dos serviços pelo

fiscal do contrato;

« Deverão ser apresentados registros das partidas (súmulas, relatórios ou

documentos equivalentes).

5.1.5. Responsabilidades da contratada

* Cumprir integralmente os horários e locais definidos;

* Garantira qualidade, imparcialidade e regularidade da arbitragem;

e Manter comunicação eficiente com a Administração;

* “Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução.

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. DA MEDIÇÃO

6.1.1. Os serviços serão avaliados e pagos de acordo com a efetiva execução, em

conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com as condições estabelecidas no

contrato.

6.1.1.1. Medição dos serviços
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* A medição será realizada por evento/partida efetivamente executada,

conforme os itens contratados;

* Cada serviço será comprovado mediante:

o súmula da partida;

o relatório de execução;

o validação pelo fiscal do contrato;

* Somente serão considerados para medição os serviços devidamente

prestados e atestados pela Administração.

6.2. DO PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será

efetuado mediante crédito em conta corrente, a partir dos dias 12(doze) dos meses

subsequentes à emissão das notas fiscais e das requisições expedidas, desde que

sejam entregues até o dia 30(trinta) do mês corrente.

6.2.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal /fatura,

cujo crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada.

6.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

6.2.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a

Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou

aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação

do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.2.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como

não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

6.2.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal,

qualquer compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,

sejam ou não instituições financeiras.

6.2.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
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responsabilidade.

6.2.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições

sobre todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação

aplicável.

6.2.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

6.2.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades

contratadas ou não as executou com a qualidade mínima exigida.

6.2.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de

transferência voluntária, as regras de pagamento atenderão ao regramento

próprio editado por aquele ente.

7. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a execução da contratação:

Os serviços serão fiscalizados pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, designado neste caso a servidor abaixo, conforme Portaria nº

205/2025:

e Secretaria de Educação Física e Desportos - Edson Bento da Silva

O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados.

7.2. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá

apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato

eletrônico, sendo que a comunicação entre a equipe de fiscalização e o preposto

se dará principalmente por via de e-mail informados no contrato, sendo de

responsabilidade da contratada manter o endereço eletrônico atualizado.

7.3. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato,

estas constarão do item “Do Gerenciamento de Riscos” no relatório do ETP, se for

o caso, e na minuta do contrato.
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8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, pois os itens poderão ser

desmembrados.

8.2. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.2.1. Para participação no certame, os licitantes deverão atender aos requisitos

de habilitação previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e

econômico-financeira.

1. Habilitação jurídica

* Registro comercial (empresa individual) ou ato constitutivo/contrato social

em vigor, devidamente registrado;

« Documentos de eleição dos administradores, quando aplicável;

e —"Prova de inscrição no CNPJ.

2. Regularidade fiscal e trabalhista

* "Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

e Certificado de Regularidade do FGTS;

* Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

« “Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição

Federal (trabalho de menores).

3. Qualificação técnica

* Comprovação de aptidão para desempenho de atividade compatível com o

objeto, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica;

* Comprovação de experiência na prestação de serviços de arbitragem

esportiva;

* Indicação de equipe técnica qualificada para execução dos serviços.

4. Qualificação econômico-financeira

« Certidão negativa de falência ou recuperação judicial/ extrajudicial;

* Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

10
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na forma da lei, quando exigível;

* Índices contábeis, se aplicável, conforme definido no edital.

5. Declarações complementares

* “Declaração de inexistência de fatos impeditivos;

* “Declaração de cumprimento das exigências de habilitação;

e Outras declarações exigidas no edital.

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 145.029,90 (cento e

quarenta e cinco mil, vinte e nove reais e noventa centavos), conforme valor

unitário referencial discriminado no item 1.2 deste instrumento, que foi apurado

em pesquisa de mercado e demais requisitos exigidos pela IN SEGES/ME

nº75/2021.

11. DO REAJUSTE

11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data da elaboração do valor estimado da contratação.

11.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, de

acordo com a variação acumulada do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M),

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,

por meio de termo aditivo.

11.6. O reajuste poderá ser realizado por simples apostilamento.

13. DASINFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições

previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 2021, conforme estabelecido no Edital e

1
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Instrumento Contratual.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 10 — Secretaria de Educação Física e Desportos

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Esportes e Recreação

Função: 278120022 — Desporto e Lazer

Proj/Ativ/Oper. Esp: 2.039 - Manutenção da Divisão de Esportes, Recreação e

Turismo

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livres)

Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1083 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90-39 — 1082

Porecatu, 30 de março de 2026.

Elaborado e Aprovado por:

exandre Frassato Pereira
ecretáfia de Educação Física e Desportos

Página

71

12



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

DECLARAÇÃO DE USO DE MINUTA PADRONIZADA OU JUSTIFICATIVA DE NÃO
UTILIZAÇÃO DE MINUTAS PADRONIZADAS

Processo Administrativo nº 33/2026

Pregão Eletrônico nº 12/2026

DECLARAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Para fins do disposto no $ 2º do art. 19, da Lei 14.133, de 2021, justifica-se a não utilização de
modelos padronizado de minutas de:

( JETP

(X)TR

Tendo em vista que:

(X) O município ainda está desenvolvendo modelos do instrumento para a padronização gradativa
no processo de implantação da NLL, não constando ainda modelo padronizado de TR para o

objeto ora tratado.

Tem-se no presente momento, que a não utilização do instrumento de planejamento padronizado,

não afeta ou prejudica a realização da contratação, posto que a sua formalização foi atentamente
elaborada.

Por ser verdade, dou fé.

Porecatu/PR, 30/03/2026.

Francielé Reginá de Oliveira Priscila de Arruda Penteado
Portaria nº 081/2025 Portaria nº 069/2025

B?[EXAN E/FRASSATO PEREIRA
SeCretário de Educação Física e Desportos
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026

Contratação de empresa especializada em arbitragem esportiva em
OBJETO diversas — modalidades para os eventos esportivos do Município de

Porecatu-PR.

ADMINISTRATIVO
DATA E HORÁRIO DA

ABERTURA DA — de  de2026às h min-Horáriode Brasília-DF
SESSÃO PUBLICA

LINK DA SESSÃO https:/Awww.gov.br/compras/pt-br UASG 987779

DESTINAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/equiparadas:
MSIM ONÃO

AMPLA CONCOR_RÉNCIA:
PREFERÊNCIAPOR | OSIM MXNÃO

ME/EPP/EQUIPARADAS | PRIORIDADE LOCAL/REGIONAL (10%):
MSM ONÃO

RESERVA DE COTAS ME/EPP:
OSM WXNÃO

Regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal n.º O9,
REGÊNCIA LEGAL — | de 30 de janeiro de 2024, Lei Complementar n.º 123/06, e demais legislações

correlatas.

VALOR TOTAL R$ 145.029,90 (cento e quarenta e cinco mil, vinte e nove reais e noventa
ESTIMADO DA centavos).

CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE Menor Preço por Item
JULGAMENTO

MODO DE DISPUTA Aberio

Rua Barão do Rio Branco, nº 344 - SR (43) 3623-2232 - CEP 86.160-000 - Porecatu/PR
Página 1 de 79
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UNIDADE GESTORA | Secretaria Municipal de Educação Física e Desportos.

11. —OEditaleseus anexos poderão ser obtidos através do endereço
INFORMAÇÕES https://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes

COMPLEMENTARES | ou ainda através do portal eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026

Preâmbulo
O Município de Porecatu, estado Paraná, inscrito no CNPJ n. 80.548.764/0001-48, com sede à Rua Barão do
Rio Branco, nº 344, Centro, em Porecatu/PR, ordenador de Despesas: por intermédio de seu Prefeito

Municipal Sr. Agamemnon Augusto Araujo Paduan e da Secretaria Municipal de Educação Física e
Desportos, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, e pelo modo de disputa ABERTO, com abertura em
—/ /2026às h min, Horário de Brasília-DF.
O certame será conduzido pelo Pregoeiro designado através da Portaria n.º 82/2025, o certame e a
contratação dele decorrente, serão regidos pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto Municipal

n.º 16/2024, de 16 de fevereiro de 2024, Decreto Municipal 09/2024 de 30 de janeiro de 2024, pela Lei

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, legislação correlata e demais exigências deste edital.

O presente edital foi formalizado a partir do planejamento materializado no relatório do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, onde constarão as justificativas pertinentes, bem como no Termo de Referência — TR,
ambos instrumentos em anexo.

1.DO OBJETO .
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ARBITRAGEM ESPORTIVA EM DIVERSAS MODALIDADES PARA OS EVENTOS ESPORTIVOS DO

MUNICÍPIODE PORECATU-PR, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação Física

e Desportos de Porecatu/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

SeUuS anexos.

1.2. A licitação será parcelada por item.
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1.3. O Pregão Eletrônico será formalizado por intermédio de Instrumento Contratual, na forma do Anexo |Il,
observando-se a disponibilidade orçamentária e a regularidade fiscal da licitante vencedora.

1.4. O objeto desta licitação é classificado como serviço comum, nos termos do Art. 6º, inciso XIII, da Lei
nº 14,133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital,
por meio de especificações usuais de mercado.

2. DA SESSÃO PÚBLICA
2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico
Compras.gov.br https:/Awww.gov.br/compras/pt-br , na data, horário e endereço eletrônico (UASG) indicados
no preâmbulo deste Edital.

2.2. Durante a sessão pública a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente por
troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico (chat).

2.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro no
sistema;

2.4. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma data de
abertura, e em face de decisão do Pregoeiro, deverá ser determinada a continuidade das atividades em dia(s)
subsequente(s).

2.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir com exatidão os seus dados cadastrais no SICAF e no
Sistema Eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente às correções e/ou alterações dos registros quando constada determinada incorreção
ou se tornem desatualizados.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico licitantes que satisfaçam as exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos e que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, e
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF,
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
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3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

3.3. Para os itens desta licitação, a participação é de ampla concorrência, assegurado, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas.

3.4. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 Lei Complementar n.º 123/2006, fica limitada às
microempresas, às empresas de pequeno porte e equiparadas, que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5. Para os fins do disposto neste Edital, considera-se como “equiparadas”: o agricultor famíliar, o produtor
rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da
Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
n.º 11.488, de 2007.

3.6. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e Termo de Referência;

3.7.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.7.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente.

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

3.9. Não poderá participar direta ou indiretamente do presente Pregão Eletrônico o licitante
enquadrado em qualquer das seguintes hipóteses:

3.9.1. que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
3.9.2. em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta licitação;
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3.9.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.4.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de todos
os entes federativos;

3.9.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.9.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.9.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.9.9. empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal,
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

3.9.10. empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município.

3.9.11. com decretação de falência;

3.9.12. submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução, ressalvada a participação de
empresas em recuperação judicial, desde que comprovada a viabilidade econômica e/ou autorização judicial;

3.9.13. participação de empresas em consórcio;

3.9.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição;

3.9.15. As condições mencionadas nos subitens anteriores serão verificadas pelo Pregoeiro previamente à
fase de habilitação;
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3.9.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme & 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.9.17. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se refere o subitem 3.9.4, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.

3.9.18. O disposto no item 3.9.4. não impede a licitação que inclua como encargo do contratado a elaboração

do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais

regimes de execução.

3.9.19. O impedimento de que trata o item 3.9.5. será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9.20. A vedação de que trata o item 3.9.16. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

3.9.21. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

3.9.22. Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por
ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 14,230/2021, ou pessoa jurídica
que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que
apontar a decisão condenatória.

3.9.23. Não se admite a participação de pessoa física quando a contratação exigir capital social mínimo e
estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução
do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo
técnico preliminar.

3.9.24. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação.
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3.9.25. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham observado o disposto

no subitem 3.11 deste Edital.

3.10. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO .
3.10.1. Conforme delineado no ETP e no Termo de Referência, NÃO será permitida a participação de

empresas em regime de consórcio.

3.10.2. Essa decisão é resultante de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão do objeto

a ser licitado e a ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para

execução do objeto visando ao atendimento ao interesse público do órgão.

3.10.3. Diante do exposto e considerando que existem diversos fornecedores com capacidade de entregar o

objeto deste Edital, e ainda por não ser característico da atividade econômica entrega dos produtos em junção

de consórcio, o Município de Porecatu/PR decidiu por não permitir a participação de consórcio. Fato esse que,

por si só, não configura restrição à competitividade.

3.11. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVA:
3.11.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando a
constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável
(Lei nº 5.764/1971, Lei nº 12.690/2012 e LC nº 130/2009).

3.12. DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA:
3.121. Considerando os estudos técnicos preliminares, na presente contratação, não será admitida a
participação de pessoa física, porquanto necessária estrutura incompatível com as suas características para
o atendimento da necessidade da Administração.

3.13. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS
3.13.1. Será permitida a participação de empresas estrangeiras que funcionem no País, sendo exigidos os
documentos de habilitação descritos no item 16.3 (habilitação jurídica), inclusive o relacionado no subitem
16.3.1.5. deste edital, por meio de documentos equivalentes aos exigidos para pessoas jurídicas nacionais,
inicialmente apresentados em tradução livre, conforme regulamentado pelo Decreto Municipal nº 016/2024.

4, DO CREDENCIAMENTO

4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio do registro cadastral no SICAF, através
do Portal de Compras do Governo Federal (Compras.gov.br) https:/Awww.gov.br/compras/pt-br , no qual
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deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.1.1. O acesso do operador ao sistema do pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

4,2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

43. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário cadastrado o sigilo da senha, bem como conferir a exatidão
dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados não cabendo a este órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.,5, A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a inabilitação do licitante.

4,6. Qualquer dúvida em relação ao acesso ao sistema operacional poderá ser esclarecida através do
https://www.gov.br/compras/pt-br , por contato pelo telefone 0800 978 9001

5. DO ENVIO DA PROPOSTA
5.1. No presente Pregão Eletrônico, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances, e de julgamento.

5.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.4, O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a
conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

5.5. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar a sua proposta, que:
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5.5,1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXII,

da Constituição Federal;

5.5.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso ll do art. 5º da Constituição Federal;

5.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5,6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, equiparadas ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $8 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º

14.133, de 2021.

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte e equiparadas ou sociedade cooperativa.

5,7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.5. e 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei

n.º 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.8. O licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos

no sistema até a abertura da sessão pública.

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5,14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5,15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1.  valor unitário e total dos itens.

61.2. — descrição detalhada do objeto, indicando a conformidade com as exigências do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta.
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6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais, deslocamentos, alimentação de equipe e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários (apitos, cartões, uniformes, cronômetros, etc.), em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.10.0 descumprimento das regras mencionadas pela Administração poderá ensejar responsabilização pelo
Tribunal de Contas competente. Após o devido processo legal, poderão ser adotadas medidas como:
assinatura de prazo para cumprimento da legislação, nos termos do art. 71, IX, da Constituição Federal, ou
condenação dos agentes públicos e da empresa contratada ao ressarcimento ao erário, caso constatada
irregularidade na execução contratual ou na medição dos serviços.

6.11. A empresa licitante deverá ainda, apresentar as seguintes declarações, como anexo à proposta:

6.11.1. DECLARAÇÃO de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas;

6.11.2. DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas no inciso IV do art. 63 da Lei n.º 14.133, de 2021;

6.11.3. Em relação às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, DECLARAÇÃO de que,
no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
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Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, devendo utilizar o modelo do ANEXO V do edital.

6.11.4. Em se tratando de prestação de serviços de arbitragem, a licitante deverá declarar que disponibilizará
profissionais qualificados e federados (quando exigido pela modalidade), conforme as especificações do
Termo de Referência.

6.12. DA GARANTIA DA PROPOSTA
6.12.1. Para a presente licitação não será exigida garantia de proposta.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido, preferencialmente por via eletrônica no endereço através do
site Compras.gov.br https:/Avww.gov.br/compras/pt-br , devendo ainda serem encaminhadas cópias para o e-
mail: licitaporecatu(Qgmail.com até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, durante o horário
de expediente, encerrando-se às 17h00.

o

7.1.1 Não será conhecida da impugnação ou do pedido de esclarecimentos sem o nome completo ou razão
social, CPF/CNPJ, endereço, telefones, e-mail, assinatura do impugnante e sendo pessoa jurídica deverá
estar acompanhada de documento que comprove a representatividade de quem assina a impugnação.

7.2. O agente de contratação, responderá à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de até 03
(três) dias úteis contados da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de
licitação e dos anexos.

7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

7.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro/agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

7.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial
do Município ou da entidade promotora da licitação e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 7.2, e
vincularão os participantes e a Administração.

7.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da impugnação ou
do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no $1º do art. 55 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.2.1. Será desclassificada a proposta cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos
do edital e também será desclassificada a proposta cuja descrição identifique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.2.3. A classificação inicial das propostas não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação e julgamento.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

8.4.0O sistema disponibilizará campo próprio (chat) para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9. DOS LANCES
9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.2.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lItem.

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

9.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

9.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01
(um centavo).

9.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

10. DO MODO DE DISPUTA
10.1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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10.2. A sessão pública será realizada em consonância com o art. 56 inciso |, da Lei nº 14.133/21, obedecendo
ao modo de disputa aberto, na fase aberta os licitantes serão informados em tempo real, o valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

10.2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

10.2.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

10.2.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

10.2.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

10.2.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
11.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n.º 123, de 2006.

11.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.1.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema.

11.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparada melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparadas que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.2. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais.

11.3. Persistindo o empate, serão utilizados os critérios de desempate descritos no art. 60 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, naquela ordem estabelecida no referido artigo.

11.4. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do tratamento diferenciado
se, no ano-calendário de realização da licitação, tiver celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, observado o disposto nos $$ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DA NEGOCIAÇÃO
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

12.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

12.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

12.1.3. Concluída a negociação, o resultado será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

13. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO
13.1. O pregoeiro solicitará ao licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar que, no prazo de até 2
(duas) horas envie a proposta, devidamente preenchida e assinada, adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

13.1.1. A Proposta de Preços ajustada deverá ser inserida no sistema https://www.gov.br/compras/pt-br — Ou
pelo e-mail: licitaporecatu(Qgmail.com quando solicitado pelo Agente de Contratação.

13.1.2. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo ao Pregoeiro informar,
através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade dix
proposta.
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13.1.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

13.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

14. DA FASE DE JULGAMENTO
14.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

14.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

14.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para contratação neste Edital e seus anexos.

144. — Serádesclassificada a proposta vencedora que:
14.4.1. contiver vícios insanáveis;
14.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos;
14.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo estimado para a

contratação;
14.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
14.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

14.4.5.1. Para os fins do disposto nos subitens 14.4.1 e 14.4.5, considera-se vício sanável, entre outras, as
seguintes medidas:
| - A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes;
||- O desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do conteúdo
da proposta;
11l - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;
IV - A atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas;
V —A juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou
VI — A juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de comprovar o
atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento
oportuno.

14.4.5.2. O pregoeiro poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 14.4.5.1 deste
Edital, mediante despacho fundamentado registrado na ata da sessão.
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14.5. No caso de apresentação de proposta inexequível (subitens 14.4 e 14.4.4), o pregoeiro, para fins de
subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada no sentido de:
a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a qualidade dos insumos
empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas obrigações tributárias,
previdenciárias e trabalhistas; e
b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde obterá proveito
econômico, no sentido de comprovar que o custo ultrapassa o valor da proposta; e/ou inexistirem custos de
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, comprovando a sua efetiva exequibilidade, bem como
declaração expressa de que assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada,
de maneira que possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim
de que não sejam utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na proposta
vencedora.

14.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 14.4.5.2 e subitem 14.5, somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24hrs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a
ocorrência será registrada na ata da sessão.

14.6. É considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administração.

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
15.1. Os licitantes interessados, após o encerramento da etapa competitiva, poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante vencedor.

15.1.1. A apresentação de novas propostas na forma do item 15.1 não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor.

15.1.2. Para os fins do disposto no subitem 15.1, o pregoeiro consultará os demais licitantes se aceitam reduzir
o preço e aderir às demais condições ofertadas pelo licitante vencedor.

15.1.3. Com a confirmação do aceite, será consignado em ata da sessão da licitação.

15.2. Se houver mais de um licitante que aceite cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, a
classificação será realizada segundo a ordem da última proposta individual ou lance apresentado durante a
fase de competitiva de lances.

16. DA FASE DE HABILITAÇÃO
16.1. Os documentos de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, são exigidos nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n.º 14.133, de 2021.
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16.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta
classifcada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

16.2.1. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

16.2.2. consulta ao banco de dados de penalidades do município (cadastro/registro das empresas
sancionadas e/ou suspensas).

16.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o $8º do artigo 12 da Lei n.º 14.230/2021.

16.2.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa.

16.2.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

16.2.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

16.3. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS:
16.3.1. Habilitação jurídica:
16.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

16.3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifcação da  autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-brlempreendedor;

16.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

16.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução.
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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16.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

16.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.

16.3.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

16.3.1.8. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal n.
123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada original da Junta Comercial
da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da lei, de que
cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte
estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006;

16.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
16.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); www.receita.fazenda.gov.br;

16.3.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

16.3.2.3 Prova de Regularidade relativa ao (FGTS), por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF),
expedida pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br ou do documento denominado "Situação de
Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para abertura da sessão;

16.3.2.4 Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, seguridade
social, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou www.pafn.fazenda.gov.br. Conforme
Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de outubro de 2014;

16.3.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em
relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, expedida pela Secretaria da Fazenda
Estadual, do domicílio ou sede da licitante;

16.3.2.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débito em
relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede
da licitante;

á

|
16.3.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidãoa

o
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Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho
www.tst.jus.br/certidao, conforme Lei n.º 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.

16.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
16.3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domícílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso ||, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

16.3.3.2. Pessoa jurídica, apresentar certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da
sede do licitante.

16.3.3.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
acompanhados da DRE, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

16.3.3.4. A comprovação será feita pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), que deverão ser superiores a 1 (um).

16.3.3.5. As empresas que apresentarem resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer índice deverão
comprovar Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

16.3.3.6. Justificativa para exigência dos índices contábeis:
16.3.3.6.1. Conforme o Art. 69 da Lei nº 14.133/2021, a exigência justifica-se por se tratar de relatórios
essenciais para aferir a saúde financeira e o controle do patrimônio da empresa. Através destes índices,
averiguar-se-ão os registros ordenados e padronizados, garantindo que a licitante possui solidez econômica
para suportar a execução do objeto e as obrigações contratuais, conforme verificado na fase de planejamento
da contratação.

16.3.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

16.3.4.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que demonstre aptidão para desempenho de atividades
pertinentes e compatíveis ao objeto licitado (prestação de serviços de arbitragem em eventos esportivos).

16.3.4.1.1. Havendo necessidade, será realizada diligência para fins de comprovação da autenticidade do
atestado apresentado.

16.3.4.1.2. Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação de quantitativos.

16.3.4.2. Declaração Unificada, conforme modelo no Anexo VI deste edital, devidamente preenchida e
assinada.

Página92
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 - SR (43) 3623-2232 - CEP 86.160-000 - Porecatu/PR

Página 20 de 79



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

16.3.4.3. Modelo de Carta de Preposto, conforme Anexo VII deste edital. A Carta de Preposto não substitui a
Procuração e nem a Procuração substitui a Carta de Preposto.

16.3.5. DAS REGRAS GERAIS DA FASE DE HABILITAÇÃO:
16.3.5.1. Após a consulta de que trata o subitem 12.2 deste Edital, o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NESTE EDITAL, via
sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação.

16.3.5.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

16.3.5.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n.º 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

16.3.5.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

16.3.5.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

16.3.5.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permítida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

16.3.5.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

16.3.5.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

16.3.5.5.3. A diligência de que trata o subitem 16.3.5.5, não caracteriza como substituição ou apresentação
de documento novo, e dessa forma, o pregoeiro/comissão poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada na ata da
sessão e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação, assim como a juntada de
documento extemporâneo que não havia sido apresentado no momento oportuno por um equívoco ou falha,
porém desde que esses sejam preexistentes e passível de comprovação.
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16.3.5.5.4. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no sistema eletrônico,
no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro, sob pena de inabilitação.

16.3.5.5.5. Caso haja a necessidade de suspensão da sessão para a realização da diligência, somente poderá
ser retomada a sessão mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e devidamente registrado em ata.

16.3.5.5.6. O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado pelo Pregoeira no caso de
indisponibilidade do sistema, bem como da ocorrência de fato excepcional superveniente para o qual não
tenha concorrido a licitante, desde que devidamente comprovada, não podendo este prazo exceder em 05
(cinco) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeira.

16.3.5.5.7. Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados,
preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word (extensão .DOC
ou DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX), podendo ser processados por compactação nos formatos ZIP
(extensão .ZIP) ou RAR (extensão .RAR).

16.3.5.5.8. Os documentos remetidos por meio do sistema https://www.gov.br/compras/pt-br poderão ser
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualguer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a)
Pregoeiro(a). Caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao pregoeiro, no endereço
licitaporecatu&Qamail.com .

16.3.5.5.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir

16.3.5.5.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta ajustada, e/ou documentos
complementares, tanto na fase de proposta ou de habilitação, conforme previsto neste instrumento, será
desclassificada/inabilitada, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

16.3.5.5.10. As microempresas, as empresas de pequeno porte e equiparadas, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

16.3.5.5.11. Na hipótese de haver alguma restrição quando da comprovação de regularidade, será
assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

16.3.5.5.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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16.3.5.5.13. No caso de itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno
porte e equiparadas, quando houver inabilitação do licitante que estava como provisoriamente vencedor, e,
antes do Pregoeiro passar à proposta ou lance subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto.

16.3.5.5.14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

16.3.5.5.15. Após o encerramento da fase de habilitação, o pregoeiro disponibilizará no sistema os
documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor bem como os documentos
oriundos das diligências promovidas.

16.3.6. DAS DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS PELOS LICITANTES NA FASE DE
HABILITAÇÃO:
16.3.6.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, |, da Lei nº 14.133,
de 2021.

16.3.6.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

16.3.6.3. Constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, a verificação pelo pregoeiro, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões.

16.3.6.4. No caso que a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

16.3.6.5. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor do certame,
manifestar sua intenção de recorrer sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, dessa forma será
concedido na sessão pública o prazo de 30 minutos, indicando em sua manifestação contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer, julgamento das propostas e/ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante.

17. DOS RECURSOS
17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n.º 14.133, de 2021.

17.2. O prazo para apresentação do recurso é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
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17.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei n.º 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data da ata de julgamento.

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados através do endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br
devendo ainda serem encaminhadas cópias para o e-mail: licitaporecatu&Qgmail.com .

17.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, aos interessados, no sítio eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br , com a finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de
contrarrazões.

17.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

17.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.7.1. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente poderá solicitar auxílio pelo órgão de
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. E caso a
autoridade competente solicite, o prazo para proferir a decisão ficará suspenso.

17.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

18. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o pregoeiro
deverá elaborar um breve relatório quanto aos fatos e procedimentos do certame, e encaminhar o processo
à autoridade superior para que se proceda a adoção de uma das condutas constantes do art. 71 da Lei Federal
nº 14.133/2021.

19. DA ENTREGA DO OBJETO
19.1. As condições e obrigações referente a execução do objeto, devem seguir as disposições constantes do
Termo de Referência, devendo a contratada observar integralmente os prazos, condições e locais nele
especificados.

20. DO PAGAMENTO
20.1. No que tange ao pagamento decorrente do fornecimento do objeto, a contratada deverá observar o
disposto no item 6 do Termo de Referência (dos critérios de medição e pagamento).

20.2. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em
conformidade com a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, o CNPJ da unidade administrativa
(Secretaria) responsável pela solicitação e recebimento do objeto contratado.
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20.3. Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações
específicas de determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo:

€ O CNPJ da respectiva Secretaria;
e A descrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;
€ O número da ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equivalente que deu origem à
solicitação;
e À data da entrega ou da execução do serviço.

20.4. A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos
da unidade requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.

20.5. O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emiítida,
conforme disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto,
atestada pela unidade requisitante.

21. DA CONTRATAÇÃO
21.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, a licitante adjudicatária será convocada para assinar
o termo de contrato ou instrumento substitutivo, cuja minuta constitui o Anexo lll do presente instrumento,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser
prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º, do artigo 90, da Lei n.º 14.133, de 2021.

21.2. Se não ocorrer a convocação para a contratação e decorrer o prazo de validade da proposta indicado
no edital, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

21.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração do Contrato, mediante certificado digital emitido em
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

21.4. Na assinatura do Contrato, será exigida para a licitante, a comprovação das condições de habilitação
fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, e se, por ocasião da formalização da respectiva Ata, as
certidões de regularidade da Adjudicatária para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e
Justiça do Trabalho estiverem vencidas, o órgão contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil de
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos comprobatórios
da respectiva consulta, salvo impossibilidade devidamente justificada.

1 Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 90, 8 1º - 8 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o c
motivo apresentado seja aceito pela Administração.
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21.5. Se o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, se recusar
a assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, é facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar o contrato nas mesmas condições
propostas pelo vencedor.

21.5.1. Caso o licitante que reduziu o valor ao primeiro colocado, não aceite assinar o Contrato, nos termos
do 15.1, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário.

21.5.2. Se restar frustrada a negociação de melhor condição de preço, a Administração poderá adjudicar e
celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória.

21.5.3. Na adoção dos procedimentos descritos nos itens 21.5 à 21.5.2, a Administração não poderá aceitar
propostas/lances superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

21.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido, caracterizará a conduta tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e o
sujeitará à penalidade prevista neste Edital.

22. EXECUÇÃO E GESTAO DO CONTRATO
22.1. Conforme identificado no item “Do Gerenciamento de Riscos" do relatório do Estudo Técnico Preliminar,
deverão ser observadas na gestão e fiscalização do contrato, as ações específicas para o objeto contratado.

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES
23.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 155 da
Lei nº 14.133/2021, quais sejam:
23.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
23.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
23.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
23.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualque
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momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
23.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação;
23.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

23.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em
processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,

às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 23.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, $ 3º da Lei 14.133/2021,
sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 23.1.1 a 23.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 23.1.2 a 23.1.7,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 23.1.8 a 23.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

23.4, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

23.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 23.2 deste Edital, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.2 deste Edital será instaurado
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo,

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas quâ
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pretenda produzir.

23.8. Quando o quadro funcional não dispuser de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item
anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, preferencialmente, com tempo mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício no órgão ou
entidade.

23.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais
procedimentos previstos na Lei nº 14,133/2021.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

24.,2, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

24.3. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico em formato
legível.

24.4, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser observadas as regras
previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14,133, de 2021.

24 8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõenem

o processo, prevalecerão as deste Edital. 10
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24,10. O Edital e seus anexos estarão disponíveis na íntegra no sítio eletrônico ofícial do município
httos://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitações no portal
httos://www.gov.br/compras/pt-br e pelo endereço eletrônico licitaporecatu&Qgamail.com .

25. DO FORO
25.1. Fica eleito, para dirimir as questões divergentes oriundas do presente Edital e seus anexos, que não

forem resolvidas na esfera administrativa, o foro da comarca de Porecatu, Estado do Paraná, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO | - Termo de Referência;
Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO |l — Modelo Proposta de Preços;
ANEXO 11l — Minuta do Contrato;
ANEXO IV — Modelo Declaração - Enquadramento ME ou EPP;
ANEXO V — Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO VI — Modelo de Termo de Nomeação de Preposto;

Porecatu — PR 02 de abril de 2026.

imemnon Augusto AraM
Préféito Municipal/Ordenador de Despesas
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ANEXO |

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 33/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 12/2026

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos técnicos

preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as presentes

inserções e a materialização do planejamento, encontrando-se este, em anexo.

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar

propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital.

1. DO OBJETO

11. Contratação de empresa especializada em  arbittagem esportiva em diversas

modalidades para os eventos esportivos do município de Porecatu-Pr, conforme condições e

exigências estabelecidas no item 1.2.

1.2. — Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas:

[ ITEM DESCRIÇÃO UNID | QTD MÉDIA — | VALOR TOTAL

Arbitragem para as modalidades de Basquetebol

1 nas categorias adulto e juvenil com 2 árbitros, 1 | serviço | 20 R$ 608,12 R$ 12.162,40

mesário e 1 cronometrista

Arbitragem para a modalidade de Futsal nas

2 categorias adulto 02 árbitros, 01 mesário e 1 | serviço 90 R$ 435,37 R$ 39.183,30

cronometrista.
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Arbitragem para a modalidade de Futsal categoria

menores (até 17 anos) com 02 árbitros, 01 mesário

e 1 cronometrista.

serviço 20 R$ 340,83 R$ 6.816,60

Arbitragem para a modalidade de Handebol

categoria adulto com 02 árbitros, 01 mesário
serviço 20 R$ 481,66 R$ 9.633,20

Arbitragem para a modalidade de Voleibol na

categoria adulto com 02 árbitros, 01 mesário.
serviço 50 R$ 489,49 R$ 24.474,50

Arbitragem para a modalidade de Voleibol na

categoria até 17 anos com 02 árbitros, 01 mesário.
serviço 10 R$ 467,87 R$ 4.678,70

Arbitragem para a modalidade de futebol com 01

árbitro, 02 assistentes e 01 mesário.
serviço R$ 933,23 R$ 7.465,84

Arbitragem para a modalidade de futebol Suíço

com 02 árbitros, e 01 mesário.
serviço 60 R$ 445,59 R$ 26.735,40

Prestação de serviço, Arbitragem para atletismo

sendo 03 árbitros. Totalizando 08 horas.
serviço R$ 1.350,00 R$ 4.050,00

10

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos

sendo 02 árbitros e 02 Mesários para torneio de

tênis de mesa. Totalizando 08 horas.

serviço R$ 1.183,33 R$ 2.366,66

1

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos

sendo 01 árbitro e 01 Mesário para torneio Beach

Tênis. Totalizando 08 horas.

serviço R$ 706,66 R$ 1.413,32

12

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos

sendo 02 árbitros e 01 Mesário para partidas de

vôlei de areia. Totalizando 08 horas.

serviço R$ 1.283,33 R$ 2.566,66

n T
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Prestação de serviço, Arbitragem em forma de

diária, sendo 02 árbitros para partidas de truco. | serviço 2 R$ 1.233,33 R$ 2.466,6613

Totalizando 08 horas.

Prestação de serviço, arbitragem em forma de

14 diária, sendo 02 árbitros para partidas de bilhar. | serviço 1 R$ 1.016,66 R$ 1.016,66

Totalizando 08 horas.

TOTAL GERAL: R$ 145.029,90

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem/serviço comum nos termos do inciso XIIl

do art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme informado na SD originária, e atende as disposições

do Decreto Municipal nº 09/2024, não se caracterizando como bem de luxo.

1.3. Utilização do catálogo de padronização:

1.3.1. O órgão adotará catálogo próprio e os produtos/serviços não estão padronizados até a presente

data, sendo utilizada a especificação técnica contida no sistema interno enquanto o catálogo de

padronização está sendo construído gradativamente.

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente solicitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de arbitragem esportiva para atender aos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de

Educação Física e Desportos do Município de Porecatu.

A necessidade decorre da realização contínua de competições e atividades esportivas no âmbito

municipal, abrangendo diversas modalidades, como futsal, futebol, voleibol, handebol, basquetebo|,

entre outras, conforme planejamento do calendário esportivo.
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Ressalta-se que o Município não dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais qualificados em

número suficiente para atender à demanda, o que inviabiliza a execução direta dos serviços.

Além disso, a contratação contribui para o fortalecimento das políticas públicas de incentivo ao

esporte, promovendo inclusão social, qualidade de vida e integração da comunidade.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e adequada ao interesse público, estando em

conformidade com os princípios da eficiência, continuidade do serviço público e busca da proposta

mais vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3— DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Conforme previsto no relatório do ETP, a solução como um todo estabelece os requisitos abaixo:

3.1.1. Requisitos técnicos

Disponibilização de profissionais qualificados para arbitragem, conforme cada modalidade

esportiva;

Comprovação de experiência por meio de atestados de capacidade técnica;

Formação de equipes completas (árbitros, assistentes, mesários e cronometristas), conforme

exigido em cada item;

Conhecimento e aplicação das regras oficiais das modalidades;

Cumprimento rigoroso dos horários e locais definidos pela Administração.

3.1.2 Requisitos de habilitação jurídica e regularidade fiscal

Registro comercial ou contrato social atualizado;

Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

Regularidade relativa ao FGTS e à Seguridade Social;

Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
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3.1.3 Requisitos trabalhistas e previdenciários

* — Comprovação de regularidade trabalhista (CNDT);

« —Responsabilidade integral da contratada pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais

decorrentes da execução dos serviços.

3.1.4 Requisitos operacionais

« —Disponibilidade para atendimento sob demanda, conforme calendário esportivo;

« —Capacidade de mobilização de equipes em diferentes locais (quadras, ginásios e estádios);

« —Substituição imediata de profissionais em caso de ausência ou impedimento;

* “Manutenção de comunicação eficiente com a Administração.

3.1.5 Requisitos de qualidade

« — Execução dos serviços com imparcialidade, ética e profissionalismo;

* —“Cumprimento das normas e regulamentos esportivos;

« Registro adequado das partidas (súmulas, relatórios e controle de tempo e pontuação).

3.1.6. Prazo de vigência da contratação: 12 meses.

3.2. Do consórcio

Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas razões constantes em

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

3.3. Da subcontratação

Não será permitida a subcontratação do objeto contratado.

A vedação à subcontratação justifica-se em razão de:

* —necessidade de controle direto da qualidade dos serviços prestados;

* —exigênciade qualificação técnica da empresa contratada e de sua equipe;
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« natureza do objeto, que demanda responsabilidade direta na execução (arbitragem

esportiva);

* — prevenção de prejuízos à execução contratual e à fiscalização dos serviços.

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração pode vedar a subcontratação quando

devidamente justificado, como no presente caso.

Dessa forma, a execução deverá ser realizada integralmente pela empresa contratada, assegurando

maior controle, qualidade e eficiência na prestação dos serviços no Município de Porecatu.

3.4. Da exigência de garantia da contratação:

3.4,1. Não será exigida garantia para a presente contratação.

A dispensa da exigência de garantia justifica-se em razão de:

tratar-se de serviço comum, de baixa complexidade e execução imediata;

inexistência de riscos financeiros relevantes à Administração;

contratação com pagamento condicionado à efetiva prestação dos serviços;

« — possibilidade de aplicação de sanções administrativas em caso de inadimplemento.

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a exigência de garantia é facultativa, devendo ser adotada apenas

quando necessária para resguardar o interesse público, o que não se verifica no presente caso.

Dessa forma, a não exigência de garantia não compromete a segurança da contratação, mantendo-

se a eficiência e a economicidade do processo no Município de Porecatu.

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. Por se tratar de objeto continuado a presente contratação terá vigência de 12(doze) meses,

contados do (a) assinatura do contrato.

4.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021,
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até o limite máximo de 5 (cinco) anos, desde que:

o objeto seja caracterizado como serviço de natureza contínua;

haja interesse da Administração;

seja demonstrada a vantajosidade da prorrogação;

sejam mantidas as condições iniciais de habilitação e execução contratual;

haja disponibilidade orçamentária para cobertura das despesas.

A prorrogação deverá ser formalizada por meio de termo aditivo, devidamente justificado pela

autoridade competente.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de entrega / Execução dos serviços

A execução dos serviços de arbitragem esportiva ocorrerá de forma parcelada e sob demanda,

conforme o calendário esportivo da Secretaria Municipal de Educação Física e Desportos do

Município de Porecatu.

5.1.1. Forma de execução

Os serviços serão solicitados previamente pela Administração, conforme programação dos

eventos esportivos;

A contratada deverá disponibilizar equipes completas de arbitragem, de acordo com cada

modalidade e item contratado;

Os profissionais deverão comparecer com antecedência mínima necessária para

organização da partida.

5.1.2. Local de execução

Os serviços serão prestados nos locais definidos pela Administração, tais como ginásios,

quadras e estádios municipais;

Os locais e horários serão informados previamente à contratada.
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5.1.3. Prazo para atendimento

* A contratada deverá atender às solicitações dentro dos prazos estabelecidos pela

Administração, conforme cronograma dos eventos;

« —Emcasode necessidade, deverá garantir substituição imediata de profissionais.

5.1.4. Condições de recebimento

« —Orecebimento dos serviços será realizado após a execução de cada evento/partida;

« — Serácondicionado à verificação da correta prestação dos serviços pelo fiscal do contrato;

« Deverão ser apresentados registros das partidas (súmulas, relatórios ou documentos

equivalentes).

5.1.5. Responsabilidades da contratada

* — Cumpririntegralmente os horários e locais definidos;

e Garantiraqualidade, imparcialidade e regularidade da arbitragem;

* “Manter comunicação eficiente com a Administração;

* —Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução.

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. DA MEDIÇÃO

6.1.1. Os serviços serão avaliados e pagos de acordo com a efetiva execução, em conformidade com

a Lei nº 14.133/2021 e com as condições estabelecidas no contrato.

6.1.1.1. Medição dos serviços

* A medição será realizada por evento/partida efetivamente executada, conforme os itens

contratados;

e —Cadaserviço será comprovado mediante:

o Ssúmulada partida;
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o Frelatório de execução;

o —validação pelo fiscal do contrato;

« Somente serão considerados para medição os serviços devidamente prestados e atestados

pela Administração.

6.2. DO PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante

crédito em conta corrente, a partir dos dias 12(doze) dos meses subsequentes à emissão das notas

fiscais e das requisições expedidas, desde que sejam entregues até o dia 30(trinta) do mês corrente.

6.2.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será

realizado na conta corrente indicada pela Contratada.

6.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.2.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério,

poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar

indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.2.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para

fins de atendimento das condições contratuais.

6.2.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso

que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

6.2.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.2.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os

pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.
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6.2.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

6.2.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não

as executou com a qualidade mínima exigida.

6.2.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as

regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

7. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a execução da contratação:

Os serviços serão fiscalizados pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado

neste caso a servidor abaixo, conforme Portaria nº 205/2025:

e Secretaria de Educação Física e Desportos — Edson Bento da Silva

O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá apresentar preposto

devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato eletrônico, sendo que a comunicação entre

a equipe de fiscalização e o preposto se dará principalmente por via de e-mail informados no contrato,

sendo de responsabilidade da contratada manter o endereço eletrônico atualizado.

7.3. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, estas constarão do

item “Do Gerenciamento de Riscos”" no relatório do ETP, se for o caso, e na minuta do contrato.
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8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR

PREÇO POR ITEM, pois os itens poderão ser desmembrados.

8.2. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.2.1. Para participação no certame, os licitantes deverão atender aos requisitos de habilitação

previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira.

1. Habilitação jurídica

« Registro comercial (empresa individual) ou ato constitutivo/contrato social em vigor,

devidamente registrado;

« —Documentos de eleição dos administradores, quando aplicável;

« —Provade inscrição no CNPJ.

2. Regularidade fiscal e trabalhista

« —Provade regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

« —Certificadode Regularidade do FGTS;

« Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

« —Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (trabalho

de menores).

3. Qualificação técnica

« “Comprovação de aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto, mediante

apresentação de atestado(s) de capacidade técnica;

« Comprovação de experiência na prestação de serviços de arbitragem esportiva;

« — Indicação de equipe técnica qualificada para execução dos serviços.
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4, Qualificação econômico-financeira

« —Certidão negativa de falência ou recuperação judicial/extrajudicial;

« —Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, na forma da lei,

quando exigível;

« — Índices contábeis, se aplicável, conforme definido no edital.

5. Declarações complementares

* —“Declaração de inexistência de fatos impeditivos;

* —Declaraçãode cumprimento das exigências de habilitação;

e —Outrasdeclarações exigidas no edital.

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 145.029,90 (cento e quarenta e cinco mil, vinte

e nove reais e noventa centavos), conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste

instrumento, que foi apurado em pesquisa de mercado e demais requisitos exigidos pela IN

SEGES/ME nº75/2021.

11. DO REAJUSTE

11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data da elaboração do valor estimado da contratação.

11.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, de acordo com a variação

acumulada do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M),

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

11.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.6. O reajuste poderá ser realizado por simples apostilamento.

13º — DASINFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

131 — Cometeinfração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 155

da Lei 14.133, de 2021, conforme estabelecido no Edital e Instrumento Contratual.
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14. — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

141 Asdespesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Órgão: 10 — Secretaria de Educação Física e Desportos

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Esportes e Recreação

Função: 278120022 — Desporto e Lazer

Proj/Ativ/Oper. Esp: 2.039 - Manutenção da Divisão de Esportes, Recreação e Turismo

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livres)

Desdobramento: 3.3.90.39.05 — 1083 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90-39 — 1082

Porecatu, 30 de março de 2026.

Elaborado e Aprovado por:

Alexandre Frassato Pereira

Secretaria de Educação Física e Desportos
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Apêndice do Anexo |

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da contratação

visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico.

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO

enidade (S SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS.
Demandante (s):

Responsável ALEXANDRE FRASSATO PEREIRA.
pela Demanda:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ARBITRAGEM

Objeto: ESPORTIVA EM DIVERSAS MODALIDADES PARA OS EVENTOS

ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE PORECATU-PR.

3. DO RELATÓRIO

3.1. Da Legislação aplicável:

3.1.1. Lei nº 14.133, de 2021 e legislação correlata.

3.1.2. Decreto Municipal nº 09, de 30 de janeiro de 2024, regulamenta as disposições da

Lei federal nº 14.133/21 no Município de Porecatu/PR.

3.1.3. Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD).

3.1.4. LC 123/06.

3.1.5. Decreto Municipal nº 016/2024 — regulamenta o pregão no ambito municipal.

3.1.6. Lei Complementar nº 13/2023 - atribuições dos cargos dos servidores do município de

PORECATU.

3.1.7. Decreto nº 053/2025 — dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP.
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3.2. Das contratações anteriores:

3.2.1. O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº 07/2025, Pregão

Eletrônico 03/2025, sem nenhuma observação pontual sobre a execução do contrato, servindo o

quantitativo e o valor da contratação de subsídio para o presente estudo.

3.3. Da forma de contratação:

3.3.1. A contratação será realizada de forma eletrônica.

3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação:

3.4.1. Na presente análise o orçamento e documentos que o instruem constam dos autos e deverão

ser disponibilizados anexos ao TR ou PB, não sendo o caso de orçamento sigiloso.

3.5. Da utilização do catálogo de padronização

3.5.1. Os serviços não estão contidos no catálogo de padronização em razão do instrumento

encontrar-se em processo de formalização pelo município, e, portanto, ainda não encontram-se

contemplados dentre os objetos já padronizados.

3.6. Da necessidade de consolidação da demanda para as demais unidades gestoras e/ou
Intenção de Registro de Preços-IRP:

3.6.1. A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante e a contratação não

requer consolidação.

3.7. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006:

3.7.1. Contratação com itens exclusivos para os beneficiados (art. 48, |, LC123/06).

Itens: Todos

Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado tratamento favorecido às

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), considerando que o objeto é divisível por

itens.
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Assim, serão aplicados:

* — participação exclusiva para ME/EPP nos itens de até R$ 80.000,00;

e direitode preferência em caso de empate;

« — possibilidade de regularização fiscal tardia.

A aplicação busca ampliar a competitividade e fomentar a economia local, podendo ser afastada

mediante justificativa, caso comprometa a vantajosidade da contratação, conforme a Lei nº

14.133/2021.

3.8. Da participação ou vedação de empresas em consórcio:

3.8.1. Não será permitida a participação de empresas em consórcio na presente contratação.

A vedação se justifica em razão de:

* — tratar-se de objeto comum e de baixa complexidade técnica (arbitragem esportiva);

* —ampladisponibilidade de empresas aptas a executar o objeto individualmente;

« — desnecessidade de somatório de capacidades técnicas ou operacionais;

* riscode prejuízo à competitividade e à celeridade do certame.

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração pode vedar a participação em consórcio quando

devidamente justificado, conforme o caso em análise.

Dessa forma, a participação isolada de empresas mostra-se suficiente para garantir a execução

adequada do objeto, sem prejuízo à competitividade ou à obtenção da proposta mais vantajosa.
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4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4,1. A presente solicitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de arbitragem esportiva para atender aos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de

Educação Física e Desportos do Município de Porecatu.

A necessidade decorre da realização contínua de competições e atividades esportivas no âmbito

municipal, abrangendo diversas modalidades, como futsal, futebol, voleibol, handebol, basquetebol,

entre outras, conforme planejamento do calendário esportivo.

Ressalta-se que o Município não dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais qualificados em

número suficiente para atender à demanda, o que inviabiliza a execução direta dos serviços.

Além disso, a contratação contribui para o fortalecimento das políticas públicas de incentivo ao

esporte, promovendo inclusão social, qualidade de vida e integração da comunidade.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e adequada ao interesse público, estando em

conformidade com os princípios da eficiência, continuidade do serviço público e busca da proposta

mais vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

5. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

5.1. O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão do instrumento

encontrar-se em processo de estudos e implantação no Município, contudo está em consonância com

o planejamento orçamentário do município.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme abaixo:
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6.1.1. Requisitos técnicos

Disponibilização de profissionais qualificados para arbitragem, conforme cada modalidade

esportiva;

Comprovação de experiência por meio de atestados de capacidade técnica;

Formação de equipes completas (árbitros, assistentes, mesários e cronometristas), conforme

exigido em cada item;

Conhecimento e aplicação das regras oficiais das modalidades;

Cumprimento rigoroso dos horários e locais definidos pela Administração.

6.1.2 Requisitos de habilitação jurídica e regularidade fiscal

Registro comercial ou contrato social atualizado;

Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

Regularidade relativa ao FGTS e à Seguridade Social;

Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

6.1.3 Requisitos trabalhistas e previdenciários

Comprovação de regularidade trabalhista (CNDT);

Responsabilidade integral da contratada pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais

decorrentes da execução dos serviços.

6.1.4 Requisitos operacionais

Disponibilidade para atendimento sob demanda, conforme calendário esportivo;

Capacidade de mobilização de equipes em diferentes locais (quadras, ginásios e estádios);

Substituição imediata de profissionais em caso de ausência ou impedimento;

Manutenção de comunicação eficiente com a Administração.
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6.1.5 Requisitos de qualidade

« —“Execuçãodos serviços com imparcialidade, ética e profissionalismo;

e “Cumprimento das normas e regulamentos esportivos;

« —Registro adequado das partidas (súmulas, relatórios e controle de tempo e pontuação).

6.1.6. Prazo de vigência da contratação: 12 meses.

6.1.6.1. Análise da vantajosidade da contratação por período plurianual:

A presente contratação evidencia vantagem na vigência plurianual, considerando, dentre outros, que

o objeto é de natureza continuada e a formalização de novos processos a cada novo período oneraria

os custos com retrabalho; Ademais, a vantagem pode consistir em economia processual e também

em menor preço em razão do interesse do contratado na permanência da realização do objeto, e,

cumpridas as formalidades a cada aniversário da contratação (pela verificação da existência de

dotação orçamentária e pela verificação de que o preço permanece o mesmo praticado no mercado),

estará assegurada a permanência da vantajosidade por toda a vigência da contratação.

7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA A
CONTRATAÇÃO

7.1. Considerando que houve contratação anterior do objeto para nortear o planejamento da

quantidade a ser adquirida, a partir do quantitativo solicitado e eventos que possam impactar na

demanda futura, a quantidade para atender a necessidade estão informadas na Solicitação de

Demanda e neste estudo.
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD

Arbitragem para as modalidades de Basquetebol nas categorias adulto e juvenil com
1 ' serviço 20

2 árbitros, 1 mesário e 1 cronometrista

Arbitragem para a modalidade de Futsal nas categorias adulto 02 árbitros, 01 mesário |
2 serviço 90

e 1 cronometrista.

Arbitragem para a modalidade de Futsal categoria menores (até 17 anos) com 02 '
3 ' serviço 20

árbitros, 01 mesário e 1 cronometrista.

Arbitragem para a modalidade de Handebol categoria adulto com 02 árbitros, 01 :
4 . serviço 20

mesário

Arbitragem para a modalidade de Voleibol na categoria adulto com 02 árbitros, 01 |
5 . serviço 50

mesário.

Arbitragem para a modalidade de Voleibol na categoria até 17 anos com 02 árbitros, ,
6 . serviço 10

01 mesário.

7 Arbitragem para a modalidade de futebol com 01 árbitro, 02 assistentes e 01 mesário. | — serviço 8

8 Arbitragem para a modalidade de futebol Suíço com 02 árbitros, e 01 mesário. serviço 60

Prestação de serviço, Arbitragem para atletismo sendo 03 árbitros. Totalizando 08 i
9 serviço 3

horas.

o Prestação de serviço, Arbitragem para jogos sendo 02 árbitros e 02 Mesários para : p
serviço

torneio de tênis de mesa. Totalizando 08 horas. ,

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos sendo 01 árbitro e 01 Mesário para .
á : : serviço 2

torneio Beach Tênis. Totalizando 08 horas.

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos sendo 02 árbitros e 01 Mesário para :
12 ' serviço 2

partidas de vôlei de areia. Totalizando 08 horas.

Prestação de serviço, Arbitragem em forma de diária, sendo 02 árbitros para partidas :
13 serviço 2

de truco. Totalizando 08 horas.

Prestação de serviço, arbitragem em forma de diária, sendo 02 árbitros para partidas i
14 serviço 1

de bilhar. Totalizando 08 horas.
el
e
ri
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8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

8.1. Do levantamento das soluções existentes no mercado

Para atendimento da necessidade identificada, foram analisadas as principais soluções disponíveis

no mercado para prestação de serviços de arbitragem esportiva, considerando aspectos de

viabilidade técnica, econômica e operacional.

8.1.1. Contratação de empresa especializada (terceirização)

Consiste na contratação de pessoa jurídica para fornecimento de equipes completas de arbitragem

(árbitros, assistentes, mesários e cronometristas), conforme a demanda de cada modalidade.

Vantagens:

* — disponibilidade imediata de profissionais qualificados;

* — padronização e qualidade dos serviços;

* flexibilidade de atendimento conforme calendário esportivo;

* —“menorônus administrativo para o Município.

8.1.2. Contratação direta de profissionais autônomos

Consiste na contratação individual de árbitros por meio de credenciamento ou contratações diretas.

Desvantagens:

* —maiorcomplexidade na gestão contratual;

* — dificuldade de garantir escala completa de equipes;

e  riscostrabalhistas e administrativos;

* menorpadronização dos serviços.
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8.1.3. Execução direta pela Administração

Consiste na utilização de servidores públicos para execução da arbitragem.

Desvantagens:

* — inexistência de profissionais qualificados em número suficiente no quadro funcional;

* — inviabilidade técnica e operacional;

* —necessidade de capacitação contínua.

8.2. Análise comparativa e solução adotada pela Secretaria demandante

Após análise das alternativas, verifica-se que a contratação de empresa especializada é a solução

mais vantajosa, pois atende integralmente às necessidades da Administração com maior eficiência,

segurança e qualidade.

A escolha está em conformidade com os princípios da eficiência e da economicidade previstos na Lei

nº 14.133/2021, garantindo a adequada execução dos eventos esportivos no Município de Porecatu.

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE
DÃO SUPORTE

9.1. Para a obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório, utiliza-se dos parâmetros

definidos em lei, conforme processo de formação de preços anexo.

9.2. A estimativa foi obtida por média aritmética, conforme Decreto Municipal nº 009/2024.
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ITEM DESCRIÇÃO UNID | QTD Média VALOR TOTAL

Arbitragem para as modalidades de Basquetebo!

1 nas categorias adulto e juvenil com 2 árbitros, 1 serviço | 20 R$ 608,12 R$ 12.162,40

mesário e 1 cronometrista

Arbitragem para a modalidade de Futsal nas

2 categorias adulto 02 árbitros, 01 mesário e 1 | serviço 90 R$ 435,37 R$ 39.183,30

cronometrista.

Arbitragem para a modalidade de Futsal categoria

3 menores (até 17 anos) com 02 árbitros, 01 mesário | serviço 20 R$ 340,83 R$ 6.816,60

e 1 cronometrista.

Arbitragem para a modalidade de Handebol ,
4 i " " serviço | 20 R$ 481,66 R$ 9.633,20

categoria adulto com 02 árbitros, 01 mesário

Arbitragem para a modalidade de Voleibol na .
5 . , . serviço | 50 R$ 489,49 R$ 24.474,50

categoria adulto com 02 árbitros, 01 mesário.

Arbitragem para a modalidade de Voleibol na ,
6 . o , — | serviço 10 R$ 467,87 R$ 4.678,70

categoria até 17 anos com 02 árbitros, 01 mesário.

Arbitragem para a modalidade de futebol com 01 |
7 : i . serviço 8 R$ 933,23 R$ 7.465,84

árbitro, 02 assistentes e 01 mesário.

Arbitragem para a modalidade de futebol Suíço |
8 " , serviço | 60 R$ 445,59 R$ 26.735,40

com 02 árbitros, e 01 mesário.

Prestação de serviço, Arbitragem para atletismo ,
9 | i serviço 3 R$1.350,00 | R$4.050,00

sendo 03 árbitros. Totalizando 08 horas.

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos

10 sendo 02 árbitros e 02 Mesários para torneio de | serviço 2 R$ 1.183,33 R$ 2.366,66

tênis de mesa. Totalizando 08 horas.
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d

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos

sendo 01 árbitro e 01 Mesário para torneio Beach

Tênis. Totalizando 08 horas.

serviço R$ 706,66 R$ 1.413,32

12

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos

sendo 02 árbitros e 01 Mesário para partidas de

vôlei de areia. Totalizando 08 horas.

serviço R$ 1.283,33 R$ 2.566,66

13

Prestação de serviço, Arbitragem em forma de

diária, sendo 02 árbitros para partidas de truco.

Totalizando 08 horas.

serviço R$ 1.233,33 R$ 2.466,66

14

Prestação de serviço, arbitragem em forma de

diária, sendo 02 árbitros para partidas de bilhar.

Totalizando 08 horas.

serviço R$ 1.016,66 R$ 1.016,66

TOTAL GERAL: R$ 145.029,90

9.3. O valor total estimado da contratação é de R$ 145.029,90 (cento e quarenta e cinco mil, vinte

e nove reais e noventa centavos).

10. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. Das exigências com relação à manutenção, instalação e assistência técnica

Não se aplicam.

11. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

11.1. O parcelamento se aplica ao presente ETP, tendo o julgamento da contratação escopo no

critério das ofertas como “menor preço por item”, mostrando-se tecnicamente e economicamente
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viável, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes na disputa,

aumentando a competitividade e a viabilização de melhores propostas.

12. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

12.1. A presente contratação visa assegurar a utilização eficiente dos recursos públicos, em

conformidade com os princípios da economicidade e da eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021.

12.1.1. Economicidade

A adoção do Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço por item, possibilita:

* —ampliaçãoda competitividade entre fornecedores;

* — obtençãode propostas mais vantajosas;

* utiizaçãode preços compatíveis com o mercado, conforme pesquisa realizada;

* — racionalização dos gastos públicos, evitando contratações superestimadas.

12.1.2. Aproveitamento dos recursos humanos

A contratação de empresa especializada evita a sobrecarga do quadro de servidores municipais,

permitindo que os recursos humanos da Administração sejam direcionados às suas atividades

finalísticas, enquanto profissionais qualificados executam a arbitragem com maior eficiência e

especialização.

12.1.3. Aproveitamento dos recursos materiais

Não há necessidade de aquisição de equipamentos ou materiais adicionais pelo Município, uma vez

que a contratada deverá dispor dos recursos necessários à execução dos serviços, reduzindo custos

operacionais e logísticos.
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12.1.4. Aproveitamento dos recursos financeiros

A contratação por demanda (execução parcelada) permite maior controle orçamentário e financeiro,

com pagamento condicionado à efetiva prestação dos serviços, evitando desperdícios e garantindo

melhor gestão dos recursos disponíveis.

13. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU
DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO
AMBIENTE DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

13.1. A operacionalização da contratação do objeto estudado não requer ajustes a serem feitos no

ambiente do órgão de acordo com os aspectos apresentados.

14. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

14.1. De acordo com a solução adotada não há contratações que guardam

relação/afinidade/dependência com o objeto da contratação, sejam elas já realizadas ou em

contratações futuras.

15. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS

RECURSOS

15.1. Para a presente contratação do objeto não foram apontados riscos de possíveis impactos

ambientais.
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16. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

16.1. O gerenciamento de riscos tem por finalidade identificar, avaliar e mitigar eventuais ocorrências

que possam comprometer a execução do objeto, em conformidade com as boas práticas de

governança e com a Lei nº 14.133/2021.

16.1.1 Identificação dos principais riscos

e —Ausência ou atraso de árbitros nas partidas;

e —Prestação de serviços com qualidade insatisfatória;

* —“Descumprimento do cronograma esportivo;

* —Subdimensionamento da equipe de arbitragem;

e —Problemas na comunicação entre contratada e Administração;

* —Inexecução parcial ou total do contrato.

16.1.2 Análise dos riscos

Os riscos identificados apresentam, em sua maioria, probabilidade média e impacto moderado a alto,

especialmente aqueles relacionados à ausência de profissionais e à qualidade dos serviços, que

podem comprometer diretamente a realização dos eventos esportivos.

16.1.3 Medidas preventivas e mitigadoras

exigência de qualificação técnica mínima e comprovação de experiência;

definição clara das obrigações da contratada no Termo de Referência;

* — previsão de substituição imediata de profissionais em caso de ausência;

« —estabelecimento de cronograma prévio dos eventos;

* —“manutenção de canal de comunicação eficiente entre as partes;

* —acompanhamento contínuo por fiscal designado;
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* —aplicação de sanções administrativas em caso de descumprimento contratual.

16.1.4 Monitoramento e controle

« registro de ocorrências durante a execução dos serviços;

* —validaçãodas súmulas e relatórios das partidas;

* —avaliação periódica da qualidade dos serviços prestados;

* —atuaçãodo fiscal e gestor do contrato para correção de falhas.

17. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

17.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das informações

apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a contratação, seguindo as

orientações técnicas contidas neste estudo.

18. DA EQUIPE TÉCNICA
O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação:

Porecatu, 27 de março de 2026.

Franciele Regina de Oliveira
Matrícula nº 1730-2

Priscila de Arruda Penteado
Matrícula nº 1737-8
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

19. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
Recebido o presente estudo, verífico que ele está de acordo com as necessidades técnicas,
operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas formuladas da melhor maneira,
pelo que autorizo a contratação nos termos concluídos pela equipe técnica de planejamento.

Porecatu, 27 de março de 2026.

ALEXANDRE FRASSATO PEREIRA
Secretaria de Educação Física e Desportos
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

ANEXO |l

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

MUNI_CÍPIO DE PORECATU
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 33/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF:

ENDEREÇO: BAIRRO:

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

RG: E-mail:

PROPOSTA:

Item | Descrição Unidade Quant. | Valor Unitário| Valor Total
Medida

VALOR TOTAL:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ( )

O prazo de validade da proposta é de (mínimo de 60) dias.

Nome do banco indicado para o pagamento: , Agência: , Conta Corrente:

Prazo de Execução: Conforme cronograma constante no Termo de Referência, contados do recebimento
da Ordem de Serviço ou Autorização de Fornecimento.
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Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas no Edital e seus anexos,

bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas

informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte.

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos

diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem

como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto.

Local —— de de20 .

Representante Legal
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(apenas para conhecimento, a empresa não precisa preencher)

ANEXO |ll
MINUTA DO CONTRATO

Pregão Eletrônico nº 12/2026
Processo Administrativo nº 33/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº — /
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PORECATU - PR A UNIDADE GESTORA
SECRETARIA MUNICIPAL DE * E A
EMPRESA :

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJ n. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do

Rio Branco, nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Agamemnon Augusto Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio
da Secretaria Municipal de Educação Física e Desportos, cujo Ordenador de Despesas: (NOME
DO SECRETÁRIO), em exercício, e DE OUTRO LADO o(a) , inscrito(a)
no ENPJIIMF 'sob /0 Nº ssn , Sediado(a) na , doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (qualificação completa do representante da
empresa) conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo
registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 33/2026, e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do — Pregão Eletrônico nº 12/2026
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes no Anexo VI do edital, Termo de Nomeação de Preposto, aCONTRATADA

nomeia e constitui o(a) senhor(a) , devidamente qualificado(a) no respectivo

Termo, com endereço eletrônico , como o preposto responsável para acompanhar a

execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas na presente contratação.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, | e |)

2.1. Prestação de serviços de nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na

Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

ITEM | ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR VALOR

MEDIDA UNITÁRIO TOTAL

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (artigos 105, 106 e 107)

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data da sua publicação de seu
extrato publicado no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133,
de 2021.
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais

normas federais aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumídor — e normas e
princípios gerais dos contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas

regentes das contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133;21.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,

Vite XVIII

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f' do inciso XXII! do art.6º da NLL, se dará

nos termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente publicado no sítio eletrônico do
município, no link: https://porecatu.pr.gov.br/

CLÁUSULA QUINTA = DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... [)

5.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito
em conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde
que a nota fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.

6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será
realizado na conta corrente indicada pela Contratada.

6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá
devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida,
nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para
fins de atendimento das condições contratuais.

6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que
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lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não
as executou com a qualidade mínima exigida.

6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as
regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

6.10. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em
conformidade com a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, o CNPJ da unidade administrativa
(Secretaria) responsável pela solicitação e recebimento do objeto contratado.

Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações
específicas de determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo:

* OCNPJdarespectiva Secretaria;
e —A descrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;
e Onúmeroda ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equivalente que deu

origem à solicitação;
e Adatadaentrega ou da execução do serviço.

A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos da
unidade requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.

O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emitida,
conforme disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto,
devidamente atestado pela unidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25, $7º, 92, 8 3 º)

7.1. Não se aplica.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.14. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133

de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8.1.13. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização
desenvolvido pelo Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização,

visando inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento
de riscos” do relatório do estudo técnico.

NOME DO FISCAL PORTARIA

Edson Bento da Silva 205/2025

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 1I, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
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Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS —

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14,133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.,1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, em
quantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo
determinado no termo de referência;

9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao

apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente

comunicação no processo de fiscalização.

9.1.22. Responsabilizar-se pela destinação ambientalmente adequada dos materiais fornecidos que

contenham componentes eletrônicos ou resíduos classificados como perigosos ou sujeitos à logística
reversa, tais como baterias, fontes, nobreaks e equipamentos similares, promovendo seu
recolhimento, transporte e descarte em conformidade com a legislação ambiental vigente,
especialmente a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo apresentar,
quando solicitado, documentação comprobatória da destinação final, como o Manifesto de Transporte
de Resíduos (MTR) ou documento equivalente emítido por empresa autorizada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XIl e XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução para a presente contratação.

10,2. O contratado se obriga a executar o objeto conforme as condições pactuadas. A ocorrência de

fraude na execução ou conduta inidônea, nos termos do art. 92, incisos XII e XIII, da Lei nº

14.133/2021, ensejará a aplicação das sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,

XIV

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação
|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l. — Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Ill. —Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f', “g” e “n” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”,

“c e “d, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14,133, de

2021).

11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, $ 3º da Lei
14.133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações do item 11.1, alíneas “a" à “K”;

11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11;

alineas “b” à “9”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h' à “k”, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
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11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14,133, de 2021)

11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de

2021).
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
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à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14,133, de 2021).

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161

da Lei nº 14,133, de 2021).

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

123. Ocontrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

124. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

125. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 10 — Secretaria de Educação Física e Desportos

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Esportes e Recreação

Função: 278120022 — Desporto e Lazer

Proj/Ativ/Oper. Esp: 2.039 - Manutenção da Divisão de Esportes, Recreação e Turismo

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livres)

Desdobramento: 3.3.90.39.05 — 1083 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90-39 - 1082
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, |)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de

até 10 (dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) *quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14,133/21.
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Porecatu-PR....... DE sNS de 2026.

MUNICIPIO DE PORECATU-PR
Agamemnon Augusto Araujo Paduan

Prefeito Municipal/Ordenador de Despesas

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS.
(NOME DO SECRETÁRIO)

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

ANEXO |V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME - EPP

Pregão Eletrônico nº 12/2026
Processo Administrativo nº 33/2025

Eu , subscrito abaixo, DECLARO que a empresa
(qualificação da empresa proponente) , pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sobb o M com sede no endereço

, município d , neste ato por mim representada,

para todos os fins de direito, especificamente para participação no presente procedimento licitatório,
faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por estar contida no rol
de beneficiários do artigo 3º da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, às
penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do

código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

/ ; de de 2026.

Nome e Assinatura do representante legal
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pregão Eletrônico nº 12/2026
Processo Administrativo nº 33/2026

A empresa , devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
sediada na Rua ; ?

, bairro , na cidade de , com o

endereço eletrônico , Situada no Estado de , através do seu

representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação do PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 12/2026, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que:

| - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei;

1l - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Ill - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu Anexos, e que,

concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para

atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas;

IV - Na qualidade de Proponente do procedimento de Pregão Eletrônico instaurado por este Município,

o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob
é CPP nº mee , cuja função/cargo

(sócio — administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela

assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

V - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
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VI - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da

entrega das propostas.

VIII - o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de
contratação — direta, bem como — em caso — de eventual contratação,
é:
E-mail: Telefone:

IX - Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 — Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto

na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE, declara

ainda, que os princípios norteadores da referida legislação estão incorporados no desenvolvimento
de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento.

X - Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso
XXXII do art. 7º da Constituição Federal).
Ressalva: () emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

XI — conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a
apresentação de declaração falsa.

/ ; de de 2026.

Nome e Assinatura do representante legal

Rua Barão do Rio Branco, nº 344 - SR (43) 3623-2232 - CEP 86.160-000 - Porecatu/PR
Página 78 de 79

Página].so



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

ANEXO VI

MODELO DE TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO

PROCESSO Nº 33/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026

A Empresa , inscrita no CNPJ nº , com sede à
, declara que, que caso seja vencedora do certame, nomeia e constitui como seu(a)

preposto(a), o(a) Senhor(a).......cccciiciiisicii , brasileiro (a), estado civil, profissão,

portador(a) do RG Nº ..sn . inscrito(a) no CPF/MF SOb N.º..c0icsss residente

e domiciliado (a) à , na cidade de , estado de , como

responsável para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos

necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste certame, bem

como representá-la em todos os demais atos que se relacionem à finalidade específica desta

nomeação.

Declarando ainda que, o contrato e todas as informações pertinentes devem ser direcionadas para o
e-mail:

.................... un dO 11111111 de 2026

(Nome da empresa)

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, com a indicação da
qualidade de sócio/gerente/diretor/procurador) (confirmar poderes no contrato social ou
procuração.)

(Nome e assinatura do preposto
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DECLARAÇÃO DE USO DE MINUTA PADRONIZADA OU JUSTIFICATIVA DE NÃO

UTILIZAÇÃO DE MINUTAS PADRONIZADAS

Processo Administrativo nº 33/2026

Pregão Eletrônico nº 12/2026

DECLARAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Para fins do disposto no $ 2º do art. 19, da Lei 14.133, de 2021, justifica-se a não utilização de
modelos padronizado de minutas de:

(X) EDITAL

(X) CONTRATO

Tendo em vista que:

(X) O município ainda está desenvolvendo modelos do instrumento para a padronização gradativa
no processo de implantação da NLL, não constando ainda modelo padronizado de TR para o
objeto ora tratado.

Tem-se no presente momento, que a não utilização do instrumento de planejamento padronizado,
não afeta ou prejudica a realização da contratação, posto que a sua formalização foi atentamente
elaborada.

Por ser verdade, dou fé.

Porecatu/PR, 02/04/2026.

Z

FranCiele Refina de Oliveira
Portaria nº 081/2025

fl
Priscila de Arruda Penteado

Portaria nº 069/2025
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PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

Parecer Jurídico 077/2026

Procedência: Departamento de Licitações- Secretaria Esportes

Processo de Licitação: 33/2026

Pregão Eletrônico: 12/2026

Objeto: O objeto da presente licitação será processado através do Pregão
Eletrônico, para Contratação de empresa especializada em arbitragem
esportiva em diversas modalidades para os eventos esportivos do Município
de Porecatu-P. Análise das minutas de Edital e Contrato.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E
CONTRATOS. LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. EXAME
DE LEGALIDADE. FASE PREPARATÓRIA. ETP, TERMO
DE REFERÊNCIA, PESQUISA DE PREÇOS, MINUTAS
DE EDITAL E CONTRATO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FISCALIZAÇÃO. CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS
FORMALIDADES LEGAIS. PARECER PELA
APROVAÇÃO E PROSSEGUIMENTO.

1- DO RELATÓRIO:

Vem à análise desta Procuradoria Jurídica o processo
licitatório que visa a Contratação de empresa especializada em arbitragem
esportiva em diversas modalidades para os eventos esportivos do Município
de Porecatu-Pr,

O valor estimado da contratação é de 145.029,90 (cento e
quarenta e cinco mil, vinte e nove reais e noventa centavos). O setor
consulente solicita manifestação acerca do cumprimento das formalidades
exigidas pela Nova Lei de Licitações (NLLC).

Compulsando os autos, verifica-se a presença de toda a
documentação necessária para o encerramento da fase interna.

É a síntese do que importa. Passo à análise do pedido.

2. DA APRECIAÇÃO JURÍDICA

2.1. QUANTO À FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO
(ART. 53 DA LEI Nº 14.133/2021):
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme

estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de

Licitações e Contratos — NLLC).

Por força do referido dispositivo, o controle prévio de legalidade

se dá, justamente, em função do exercício da competência da análise

jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais

aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos

decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do

Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas
Consultivas da Advocacia-Geral da União (usados por
esta PGM como parâmetro): Enunciado BPC nº 7 AÀ
manifestação consultiva que adentrar questão jurídica
com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo,
evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu
acatamento.

Além disso, presume-se que as especificações técnicas contidas

no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da

contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado,

tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão,

com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do

interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões estão
motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel deste setor

consultivo da PGM-Porecatu exercer a auditoria quanto à competência de
cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já
praticados. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os seus atos
estão dentro do espectro de suas competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria

2
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autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar se irá acatar, ou não,

tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão

apontadas (neste parecer e no corpo das minutas) para fins de sua

correção. Desta feita, o prosseguimento do processo sem a observância dos

apontamentos feitos desta análise, será de responsabilidade exclusiva da

Administração e seus agentes.

Feitas as considerações iniciais, passamos à análise das fases

do Processo Licitatório.

2.2- Quanto a qualificação dos servidores

Caso os servidores responsáveis pelo planejamento e

elaboração de documentos essenciais como DFD/DOD, ETP, TR e Editais

não tenham a formação adequada, indica-se a realização da Série "NLL

2023 - Nova Lei de Licitações"

Caso os fiscais não possuam formação em licitações e
contratos, recomenda-se a realização dos cursos da Série "GFCA 2021 -

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 2021" da Escola da

Gestão Pública do TCE PR (EGP) do TCE PR.

Todos estes cursos são gratuitos e estão disponíveis no

formado EAD, no endereço eletrônico "https://egp.tce.pr.gov.br" e são de

curta duração, possuem conhecimento aprofundado em diversos pontos e
são suficientes para a maioria dos casos. Cada etapa concluída gera um
certificado.

No caso dos Agentes de Contratação/Pregoeiros, recomenda-se

que tenham curso de formação específico. Indica-se no caso, o Curso de

Formação de Agentes de Contratação do SEBRAE/PR Também gratuito e

no formato EAD, o curso poderá ser consultado no link: https://trilhas-

apps.pr.sebrae.com.br/trilhas/trilha/agente-de-contratacao-basico.

2.3. Quanto à regularidade da fase preparatória (fase interna) do
certame. (Art. 18 da NLLC):
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De maneira geral, a fase preparatória da licitação é de caráter

interno, durante a qual a Administração concentra-se na definição das

diretrizes que regerão o certame até sua conclusão, com a seleção da

proposta mais vantajosa para o futuro contrato. Nesse sentido, são

estabelecidas a necessidade de contratação e a definição do objeto a ser

licitado, com a autoridade competente justificando o procedimento e

autorizando sua abertura. São também estabelecidas as regras que

constarão no edital, verificada a disponibilidade de recursos orçamentários

para cobrir as despesas, demonstrado, quando necessário, o cumprimento

das normas da Lei de Responsabilidade Fiscal, e nomeados os agentes de

contratação e, se for o caso, a equipe de apoio que os auxiliará na

condução do certame.

Conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021, em seu artigo

18, esta fase deve ser entendida como uma etapa de planejamento do

próprio processo licitatório, alinhando-se com o Plano Anual de

Contratações, embora não obrigatório, mas essencial, e com as Leis

Orçamentárias. É o momento apropriado para abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que possam influenciar
na contratação.

Portanto, sempre que surgir a necessidade de um determinado

objeto, esta é a situação que a Administração local deverá enfrentar

obrigatoriamente na fase preparatória.

a) Definição do Objeto pelo Setor Requisitante

> Apresentação do Estudo Técnico Preliminar (conforme artigo 18, $1º

da Lei nº 14.133/2021);

b) Pesquisa de Preços

> Nesse ponto, destaca-se o Decreto Municipal nº 123/2019 O

normativo dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos
para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral. deve promover a cotação de preços

das mercadorias e ou serviços com o posterior agrupamento para se

gerar o chamado “mapa de preços”;
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c) Declaração do Ordenador da Despesa (Setor Técnico/Finanças)

> Declaração (emitida por contador, economista e ou outro servidor

com aptidão técnica) de que a despesa pretendida tem a

correspondente adequação orçamentária e financeira de acordo com

a Lei Orçamentária Anual e possui dotação específica e suficiente;

d) Autorização (deve ser dada pelo Prefeito ou por outra autoridacde a quem

ele tenha delegado a competência);

> Orienta-se que a delegação para tais fins esteja regulamentada no

âmbito da Administração Pública Municipal por Decreto;

Considerando que se trata de agente que assinará o regramento
editalício, é oportuno que indique também neste mesmo momento a

modalidade licitatória a ser observada e que se promova a indicação

de agente de contratação (Pregoeiro e Equipe de Apoio);

e) Análise da Minuta do Edital pela Assessoria Jurídica/Procuradoria

Jurídica do Município

> Deve seguir o preceituado no artigo 53 da Lei nº 14.133/2021;

> Deve atender à Minuta Padrão sugerida pela PGM conforme artigo

53, 82º da Lei nº 14.133/2021;

f) Publicação do Edital

> Deve ser providenciada a publicação pelo Setor de Licitação e

Contratos (conforme artigo 53, 83º e artigo 54 da Lei nº

14.133/2021);

> Prazo de publicidade deve respeitar o contido no artigo 55 da Lei nº

14.1333/2021.

g) Verificação da Compatibilidade da Contratação com o Plano Anual de

Contratação e Elaboração da Minuta de Edital.
(Documento ainda não elaborado pelo município de Porecatu)

h) Impugnação e Esclarecimentos

> O edital deve prever a possibilidade de os interessados questionarem

exigências do edital ou de indicar incongruências;
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> Tais questionamentos deverão ser analisados pelo agente de

contratação;

> Deve-se seguir o contido no artigo 164 da Lei nº 14.133/2021;

I) Sessão de Licitação

> Deverá ser conduzida pelo agente de contratação (pregoeiro
devidamente nomeado) - o detalhamento de suas atribuições, bem

como de sua atuação e dos outros agentes públicos participantes da
licitação deverão seguir o contido no decreto municipal respectivo;

m) Recursos

> Deve atender o contido no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021;

> A análise deverá ser feita pelo agente de contratação (autoridade que

pratica os atos de classificação e habilitação);

> Se o agente de contratação não reconsiderar a sua decisão,
encaminha os autos para a autoridade superior;

n) Adjudicação e Homologação

> A Adjudicação vai corresponder ao ato administrativo que vai

reconhecer formalmente a validade e a conveniência da proposta de
um determinado licitante e a ele o direito de não ser preterido e de

ser contratado!;

» A homologação, por sua vez, vai consistir no ato administrativo por

meio do qual, a autoridade competente declara que o processo

licitatório foi válido e atingiu resultado conveniente à Administração

e ao Interesse Público, não corresponde a uma mera formalidade,

visto que pressupõe a avaliação de todos os atos praticados no curso

do processo de licitação e o reconhecimento de sua validade e

1 Jurisprudência anterior do STF: A adjudicação por si só não defere o
direito do licitante à homologação, que pode ser negada pela administração
por motivos de ilegalidade do procedimento ou conveniência de interesse
público, em despacho fundamentado. Faculdade reconhecida a Administração de
corrigir os próprios atos quando eivados de ilegalidade ou carentes de
utilidade para o serviço público. (RE 84.396/SP, 2º T., rel. Min. Cordeiro
Guerra, j. em 31.08.1976, DJ de 15.10.1976).
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conveniência. Portanto, a autoridade assume, ao promover a

homologação, uma responsabilidade jurídica relevante.

> Tais atos devem ser promovidos pela autoridade superior (em

conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021);

o) Prévio Empenho e Convocação para Assinatura do Contrato

> Devem ser providenciados pelo Setor de Finanças e Departamento de

Licitação e Contratos, respectivamente.

2.3. Quanto a Modalidade Licitatória Eleita: Pregão Eletrônico

O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório

na modalidade Pregão Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo

transcrito, tendo em vista tratar-se de aquisição de bem comum, qual seja,

aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado. Vejamos:

Lei nº 14.133/2021

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

()
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
de mercado;

()
Desta forma, cumpre asseverar que a adoção da modalidade

licitatória denominada Pregão, somente pode ser utilizada na contratação

de bens e serviços comuns. Importa, assim, destacar o entendimento

doutrinário sobre a definição de bens e serviços comuns:

O conceito (indeterminado) de “bem ou serviço comum”
possui as  seguintes  características — básicas:
disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado
facilmente no mercado), padronização
(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da
qualidade e dos atributos essenciais do bem ou do
serviço) e casuísmo moderado (a qualidade “comum”
deve ser verificada em cada caso concreto e não em

Página

1

5

9



PREFEITURA DO MUNICÍPIQ DE PORECATU
PROCURADORIA JURIDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

termos abstratos). (Rafael Carvalho Rezende Oliveira.
Licitações e Contratos Administrativos.

Portanto, o conceito de bens e serviços comuns inclui o

padronizado, o casuísmo moderado e ainda aqueles serviços que podem ser

descritos objetivamente. Nesse mesmo sentido é o entendimento do

Tribunal de Contas da União, in verbis:

No tocante à adequação da modalidade de licitação
escolhida, —entento que os  produtos/serviços
demandados pelo TST podem ser enquadrar como bens
comuns, uma vez que apresentam padrões claros de
desempenho e de qualidade objetivamente definidos no
edital, compatíveis com o padrão de mercado, nos
termos do art. 2º, 81º, do Decreto nº 5.450/2005 (TCU —
Acórdão 1114/2006 - Plenário).

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos

autos do processo licitatório em epígrafe, justifica-se a utilização do Pregão

Eletrônico para o referido procedimento, considerando a natureza do objeto

a ser contratado, sendo certo que, não obstante o caráter facultativo do
pregão, o mesmo se mostra aconselhável em função das vantagens que
esse sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução clos preços

praticados, a simplificação dos procedimentos e a maior celeridade e

transparência no certame.

2.4 Quanto ao Critério de Julgamento: Menor Preço por item.

Via de regra Administração deve proceder ao parcelamento do

objeto em itens ou lotes, sempre que a natureza da obra, serviço ou compra

for divisível, com objetivo de propiciar a ampla participação dos licitantes,

devendo as exigências quanto à sua habilitação ser proporcional ao
parcelamento.

Sobre o tema, vale ressaltar o entendimento do Tribunal de

Contas da União:

Súmula nº 247 do TCU — “É obrigatória a admissão da
adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto
ou complexo ou perda de economia de escala, tendo
em vista o objetivo de propiciar a ampla participação
de licitantes que, embora não dispondo de capacidade

8
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para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências
de habilitação adequar-se a essa divisibilidade”.

A Súmula 247 do TCU, portanto, defende que o critério de

julgamento menor preço por item, por aumentar a possibilidade de
participação de licitantes, atendendo aos princípios da economicidade e
competitividade, DEVERÁ ser adotado como regra, desde que não haja

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala.

A NLLC, por seu turno, abraçou o entendimento daquela Corte

de Contas no &1º do Art. 82, no seguinte sentido:

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços
observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor
sobre:

8 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo
de itens somente poderá ser adotado quando for
demonstrada a inviabilidade de se promover a
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem
técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de
preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

Dito isso, correto a critério de menor preço por item.

2.5 Quanto a estimativa do valor da contratação

A legislação de regência das contratações públicas determina,

em todas as modalidades licitatórias e de contratação direta, que o
orçamento estimativo seja elaborado por meio de planilhas que detalhem,

de forma individualizada, as unidades de fornecimento, quantidade e custo
de cada produto/serviço.

Esse detalhamento deve ser inerente e proporcional ao próprio

objeto a ser orçado, podendo envolver elevado nível de especificidade e

complexidade. Em razão disso, o grau e forma do detalhamento do
orçamento deve ser indicado pela unidade envolvida na contratação.

Ao realizar a pesquisa de preços, o responsável pela
orçamentação precisa, além da descrição do objeto e da indicação de seus

quantitativos, ter ciência de todas as demais condições inerentes à
contratação que, direta ou indiretamente, impactem na formação do preço.
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O fornecedor, de sua parte, também só poderá apresentar um
orçamento consistente se lhe forem informadas detalhadamente as

condições para contratação.

Na dúvida, a proposta do licitante partirá sempre de “valores

cheios”. Assim, a cotação deve indicar, por exemplo: (a) prazo de validade

da proposta de preços; (b) forma e prazo para pagamento; (c)

responsabilidade pelos custos operacionais e administrativos, inclusive
transporte/frete e embalagens; (d) prazo, local da entrega e estratégia de

suprimento do produto; (e) local e frequência da prestação dos serviços; (f)

responsabilidade pelos encargos trabalhistas, tributários e comerciais; (g)

seguros; (h) se é exigida garantia ou assistência técnica, bem como o

respectivo prazo e (i) o prazo de validade do contrato.

Também é recomendável que nos pedidos de proposta de
preços, os responsáveis pela pesquisa de preços solicitem que nas cotações

apresentadas haja a declaração genérica de que os demais valores que

incidam direta ou indiretamente sobre o custo do produto/serviço deverão

estar inclusos na cotação.

Sobre a pesquisa de preços, o art. 23 da Lei 14.133/2021

define o “valor estimado” a ser considerado na contratação, a partir dos

seguintes critérios:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação
deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públios e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto.
8 1º No processo licitatório para aquisição de bens e
contratação de  serviços em  geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base
no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou
não:

1 — composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

10
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1l — contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualizçção de  preços
correspondente;

III — utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada fjustificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais
eletrônicas, na forma de regulamento.

No âmbito desta Municipalidade, a pesquisa de preços foi

regulamentada através do Decreto Municipal nº 123/2019, dispondo em
seu art. 2º os requisitos minimos para a sua materialização, in verbis:

Art. 2º Serão utilizadas as seguintes referências para
formação de preços:
I — Preços praticados pela própria Administração.
II — Preços praticados por outros órgãos públicos.
1M - Cotações junto às empresas do setor que
comercializam o produto.
IV — Orçamentos obtidos na internet, desde que em
sítios de amplo acesso e da própria empresa; pesquisa
publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos
especializados; ferramentas que disponibilizem preços a
partir de notas fiscais; tabelas setoriais e/ou outras
referências passíveis de registro no processo.
V — Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances de
certame anterior da própria Administração.
81º - Quando existentes, os preços praticados pela
própria Administração serão considerados como uma
das referências de preço.
82º - As referências de preço deverão contemplar,
sempre que possível, a realidade local e/ou regional.
83º - Os parâmetros previstos neste artigo serão
utilizados de forma combinada, observando-se, além do
disposto no 81º, os incisos II a V em ordem crescente.
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84º - As referências devem se relacionar com o mesmo
objeto que se pretende ter o preço fixado e deverão ter
os comprovantes de sua obtenção juntados no processo
administrativo respectivo (site específico, número de
ata/contrato, etc.)

Depreende-se da documentação apresentada que os requisitos
constantes da lei e do regulamento para apuração da média de preço foram

atendidos.

2.6 Quanto a regularidade da minuta do edital.

O Art. 25 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o edital de

licitação deva conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

No presente caso, a minuta do Edital atende aos requisitos
legais mínimos, à medida que traz informações sobre: modalidade
licitatória, sessão pública, definição do objeto, exigências para participação,
proposta inicial, preenchimento da proposta, abertura da sessão,

classificação das propostas e formulação de lances, aceitabilidade e
classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação
do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, sanções
administrativas e disposições gerais.

Ademais o edital está devidamente acompanhado do Termo de
Referência, da minuta do contrato e de outros anexos.

2.7 Quanto a regularidade das cláusulas contratuais.

Primeiramente, cumpre esclarecer que o art. 92 e incisos da Lei

nº 14.133/2021 estabelecem quais as suas cláusulas necessárias em todo
contrato:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que
estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
IIl - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a
contratação direta e à respectiva proposta;

12
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PREFEITURA DO MUNICÍPIQ DE PORECATU
PROCURADORIA JURIDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

IM - a legislação aplicável à execução do contrato,
inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V -o preço e as condições de pagamento, os critérios, a
data-base e a periodicidade do reajustamento de preços
e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando
for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução,
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo,
quando for o caso;
VIlMI - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de
preços, quando for o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados
os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas
bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;

13
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (4U3) 3623-2232

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os
requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

No momento da emissão da autorização de fornecimento serão
verificadas:

a) A regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta
negativa de débitos relativos a tributos federais, regularidade social
e a dívida ativa da União), Estadual e Municipal, bem como da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
(CNDT), se referidos documentos apresentados por ocasião deste

certame licitatório já estiverem vencidos;

b) O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e o Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade (CNIA — CNJ);

c) Havendo a impossibilidade da obtenção dos documentos por meio
eletrônico, será a adjudicatária notificada para que providencie o

envio da documentação sob pena de decair o direito ao
fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da
Lei Federal 14.133/21;

d) Se o adjudicatário incorre em penalidades do artigo 156, incisos
IM e IV da Lei 14.133/21, as quais poderão obstar a emissão da

Autorização de Fornecimento.

e) No caso de a licitante vencedora se recusar em confirmar o
recebimento do e-mail, reserva-se à Administração Pública do
Município de Porecatu o direito de — convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, facultada a negociação
para obtenção das mesmas condições já negociadas com o primeiro
classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação,

independente das sanções previstas, para a licitante vencedora
recalcitrante, neste edital.

14
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PREFEITURA DO MUNICÍPIQ DE PORECATU
PROCURADORIA JURIDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

f) Até o envio da Autorização para Fornecimento dos itens/lotes a

proposta da conhecimento de fato desabonador à sua habilitação,

conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações.

g) Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora

por fato referido no item anterior, a Administração Municipal poderá

convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item
supra.

3. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Ante a todo o exposto, abstraídas as questões técnicas e

resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à
oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, e desde que
observadas e atendidas todas as recomendações constantes deste Parecer,
OPINO pela aprovação da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem

como, da minuta do contrato.

Nada mais havendo, remeta-se ao Departamento de Licitações

para providências.

É o parecer salvo melhor juízo

Porecatu, 06 de abril de 2026

Lie erio Padovan

OA. 7.286
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= PARANÁPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU -

CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DA FASE PREPARATÓRIA

Processo Administrativo nº: 33/2026

Pregão Eletrônico nº: 12/2026

Certifico o encerramento da fase preparatória do Pregão Eletrônico,

encontrando-se o feito disponível para a publicação do extrato do aviso do edital.

Encaminhe-se para o Agente de Contratação/Pregoeiro da fase de seleção do

fornecedor para os atos subsequentes.

Porecatu, 07 de abril de 2026.

Franá le Regífla de Oliveira
Agente de Contratação da Fase Interna
Portaria nº 081/2025.
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Paraná , O8 de Abril de 2026 * Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XV | Nº 3505

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DE EDITAL:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 32/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2026
TIPO: MENOR PREÇO ITEM
DATA DA REALIZAÇÃO: 22/04/2026
ABERTURA: 08:30 horas Brasília.
LOCAL: Rua Barão do Rio Branco, 344 — centro (Sala de Reuniões).

OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis para uso adulto e

infantil, em diferentes tamanhos, com características técnicas

padronizadas quanto à composição, formato anatômico, sistema de

fixação, barreiras antivazamento e capacidade mínima de absorção,

destinadas ao atendimento das demandas assistenciais do Fundo
Municipal de Saúde de Porecatu.

Valor: R$ 353.403,28 (trezentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e

três reais e vinte e oito centavos).

Download do edital:
hnp://ponaltranspa.rencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes
Telefone para contato: (43) 3623-3100
E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:434D2A8C

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DE EDITAL:
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA REALIZAÇÃO: 22/04/2026
ABERTURA: 13H00MIN
LOCAL: Rua Barão do Rio Branco, 344 — centro (Sala de Reuniões)
no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG:987779

OBJETO: Contratação de empresa especializada em arbitragem
esportiva em diversas modalidades para os eventos esportivos do
Município de Porecatu-PR.

WValor: R$ 145.029,90 (cento e quarenta e cinco mil, vinte e nove reais

e noventa centavos).

Órgão: 10 — Secretaria de Educação Física e Desportos
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Esportes e Recreação
Função: 278120022 — Desporto e Lazer
Proj/Ativ/Oper. Esp: 2.039 — Manutenção da Divisão de Esportes,
Recreação e Turismo
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - PJ
Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livres)
Desdobramento: 3.3.90.39.05 — 1083 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90-39 — 1082

Download do edital:
http://portaltmnsparencia.porecatu.pr.gov.br/mnsparenciallicitaooes
Telefone para contato: (43) 3623-3100
E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:3799813C

EDITAL DE CONTRATAÇÃO
Dispensa Eletrônica nº 2/2026
Processo Administrativo nº 3/2026
Objeto: Mobiliário Interno

A Câmara Municipal de Porto Amazonas, com sede na Rua

Guilherme Schiffer, 75, Centro, Porto Amazonas, a partir da abertura

de processo administrativo próprio, e nos termos do Art. 75, inciso Il,

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicando-se,

também e subsidiariamente, o Decreto Municipal nº 61, de 23 de

março de 2023, (Diário Oficial Edição 2841), toma pública a

contratação direta, no formato de dispensa eletrônica, para o

fornecimento e montagem de mobiliário para as instalações da

Câmara Municipal, da pessoa jurídica ALEXANDRE CORDEIRO
MENDES & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ n.º 07.337.375/0001-33, com sede na Rua XV de Novembro,
339, Centro, Porto Amazonas, Estado do Paraná, CEP 84.140-000. O

valor total da contratação é de Valor de R$ 11.814,00 (onze mil
oitocentos e quatorze reais), para o fornecimento e prestação dos
serviços previstos no referencial de contratação.

Publique-se no Diário Oficial e Portal de Acesso à Informação e
Transparência da Câmara Municipal de Porto Amazonas, Estado do
Paraná.

Porto Amazonas (PR), 31 de março de 2026.

JOÃO EDUARDO CORDEIRO
Presidente

SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA GONÇALVES
Agente de Contratação

Publicado por:
Rosângela Fátima de Paula Orchanheski

Código Identificador:F26431DA

— PRERE
%&DÓDOQARANÁ" EE
: ICIPAL DE PRADO FERREIRA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO
PARANÁ

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026

o CONS'ÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO
PARANÁ (CISPAR), por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe

de Apoio, torna público o aviso de licitação:

UASG: 460681 - CONSÓRCIO INTERM. DE SANEAMENTO DO
PARANÁ
Processo Licitatório nº 053/2026.
Modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2026.

Objeto: Pregão Eletrônico para a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados de fornecimento

de solução tecnológica (Software como Serviço - SaaS) para Gestão

da Qualidade do Laboratório CISPAR, incluindo  implantação,
migração de dados, treinamento, suporte técnico e atualizações, com

aderência integral e nativa aos requisitos da norma ABNT NBRON

ISO/IEC 17025:2017. 16
Valor Máximo da Licitação: R$226.920,00 (Duzentos e vinte e seis

mil, novecentos e vinte reais).

Tipo de Licitação: Menor preço por item. Ampla Concorrência. Com
benefícios de contratação para Micro, Pequena Empresa e MEI's.

www.diariomunicipal.com.br/amp 385



14/04/2026, 08:09 AtoTeca
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AtoTeca

Visualizar Ato Administrativo
Base

Base: Ato Administrativo

Informações

Emitente: MUNICÍPIO DE PORECATU

Identificador: 4873400/1

Tipo Documento: Pregão Eletrônico

Subentidade: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA DESPORTO E TURISMO DEPORECATU

Número: 12

Ano: 2026

Data da Assinatura; 08/04/2026

Ementa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ARBITRAGEM
ESPORTIVA EM DIVERSAS MODALIDADES PARA OS EVENTOS
ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE PORECATU-PR.

Assunto: Edital;

Dados da Publicação

Data Título Número
08/4/2026 Diário Oficial dos Municípios do Paraná 3505

Arquivo(s)

Principal/Anexo Nome
Principal EDITAL Arbitragens 2026.pdf

Usuário Logado:  ADRIAN FABLICIO GONCALVES

Emitente Logada: MUNICÍPIO DE PORECATU

https://atoteca.tce.pr.gov.br/Pagina/VisualizarLegislacao.aspx

Páginas Link
385 Ver Publicação

Baixar

Página

11



RUA JOSÉ DEAN 110, JD TROPICAL — LONDRINA — PARANÁ
CNPJ: 23.757.687/0001-00 - Telefone:99119-0160

ANEXO |l
PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Porecatu - PR
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026

INDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:
NOME DA EMPRESA: EDSON LUIZ MORENO
NOME FANTASIA: RUN LIFE - ATIVIDADES FISICAS E ASSESSORIA ESPORTIVA
CNPJ: 23.757.687/0001-00 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90784212-63

RUN LIFE — ATIVIDADES FÍSICAS E ASSESSORIA ESPORTIVA

ENDEREÇO: RUA JOSE DEAN Nº 110 — JARDIM TROPICAL — LONDRINA/PR - CEP: 86087-640
EMAIL: edsonluizmorenoQgmail.com / joaogabriel&Qcorretoraproducao.com.br
TELEFONE: (43) 3025-5310
BANCO INTER 077 AG.: 0001 C/C: 7828801-0

IDENTIFICAÇÃO REPRESENTANTE LEGAL:
REPRESENTANTE: EDSON LUIZ MORENO
CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 5664050-9 CPF: 954.430.459-20

Prezados,
Segue proposta ajustada:

ITEM DESCRIÇÃO UND | QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL
Arbitragem para a modalidade de Futsal nas categorias

2 adulto 02 árbitros, 01 mesário e 1 cronometrista. SERV | 2O B$ 278;50 R$25.065,00

Arbitragem para a modalidade de Futsal categoria
3 menores (até 17 anos) com 02 árbitros, 01 mesário e 1 | SERV | 20 R$ 249,00 R$ 4.980,00

cronometrista.
Arbitragem para a modalidade de Handebol categoria

á adulto com 02 árbitros, 01 mesário SERV | 20 R$ 339,20 R$6:7864,00

Arbitragem para a modalidade de Voleibol na categoria
é adulto com 02 árbitros, 01 mesário. SERV | 50 R$ 194,00 R$9.700,00

Arbitragem para a modalidade de Voleibol na categoria
8 até 17 anos com 02 árbitros, 01 mesário. SERV' | 10 R$/195:00 R$/1,950;00

Arbitragem para a modalidade de futebol com 01 árbitro,
: 02 assistentes e 01 mesário. SERV á R$ 618,00 R$/4,944,00
8 Arbitragem para a modalldade de fgtçbol Suíço com 02 SERV| 6o R$ 229,80 R$ 13.788,00

árbitros, e 01 mesário.
Prestação de serviço, Arbitragem para atletismo sendo

á 03 árbitros. Totalizando 08 horas. SERV 3 R$ 1:209;00 e 3:600:00

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos sendo 02
10 árbitros e 02 Mesários para torneio de tênis de mesa. | SERV 2 R$ 1.100,00 R$2.200,00 ,

Totalizando 08 horas. N
Prestação de serviço, Arbitragem para jogos sendo 01 —

11 árbitro e 01 Mesário para torneio Beach Tênis. SERV 2 R$ 650,00 R$ 1.300,00
Totalizando 08 horas. E

Prestação de serviço, Arbitragem para jogos sendo 02 fevo)
12 árbitros e 01 Mesário para partidas de vôlei de areia. SERV 2 R$ 1.150,00 R$ 2.300,002352S

Totalizando 08 horas.



— N RUN LIFE — ATIVIDADES FÍSICAS E ASSESSORIA ESPORTIVA
q un RUA JOSÉ DEAN 110, JD TROPICAL — LONDRINA — PARANÁ

a LÍFE CNP!J: 23.757.687/0001-00 - Telefone: 99119-0160
ATIVIDADES FÍSICAS E ASSESSORIA ESPORTIVA

Prestação de serviço, Arbitragem em forma de diária,
13 | sendo 02 árbitros para partidas de truco. Totalizando 08 | SERV | 2 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00

horas.
Prestação de serviço, arbitragem em forma de diária,

14 | sendo 02 árbitros para partidas de bilhar. Totalizando 08 | SERV 1 R$ 920,00 R$ 920,00
horas.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 79.531,00
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 79.531,00 (setenta e nove mil quinhentos e trinta e um
reais)

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

Prazo de Execução: Conforme cronograma constante no Termo de Referência, contados do
recebimento da Ordem de Serviço ou Autorização de Fornecimento.

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas no Edital e seus
anexos, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias
nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte.

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos
custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta
proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto.

Londrina/PR, 11 de maio de 2026.

Assinado de forma digital por EDSON
EDSON LUIZ LUIZ MORENO:23757687000100
MORENO:23757687000100 pados: 2026.05.11 09:00:09 -03'00'

EDSON LUIZ MORENO — CNPJ: 23.757.687/0001-00
EDSON LUIZ MORENO - SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 5664050-9 SSP/PR / CPF: 954.430.459-20
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Governo do Estado do Paraná

WV f, Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

PARANÁ É
ToveRNO DO ESTADO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: EDSON LUIZ MORENO

NIRE : 41803826854
Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Protocolo: PRC2600372260

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade

41803826854 23.757.687/0001-00 30/11/2015
30/11/2015

Endereço Completo
Rua José Dean, Nº 110, Jardim Tropical-Londrina/PR- CEPS6087-640

Objeto
Atividades de condicionamento físico, Comércio varejista de artigos esportivos, Produção e promoção de eventos esportivos, Ensino de esportes, Arbitragem.

Capital
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Último Arquivamento
Situação

ATIVA

Data Número Ato/eventos FmA

19/03/2018 20180939572 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME SEM STATUS
EMPRESARIAL

Nome do Empresário: EDSON LUIZ MORENO
Identidade: CPF:
56640509 954.430.459-20
Estado civil:

Regime de bens:
SOLTEIRO(A)

NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/01/2026, às 10:09:39 (horário de Brasília).

Se impressa, veríficar sua autenticidade no https://www.emp!
Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https:/Awww juntacomercial.pr.gov.brwebservices/jucepar

documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário(a) Geral

resafacil.pr.gov.br, com o código 5PCHQCLS.
Ifaleconos: ico) no prazo de 30 dias da emissão deste
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https://solucoes.receita.fazenda. gov.br/servicos/enpjreva/Cnpjreva C<

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

DarEr ESTIODO1200 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 39/11/2015
23.757.61 001-|NEEl CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
EDSON LUIZ MORENO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RUN LIFE - ATIVIDADES FISICAS E ASSESSORIA ESPORTIVA

PORTE
ME

CTÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
85.91-1-00 - Ensino de esportes
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R JOSE DEAN 110 sttisaaal

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

86.087-640 JARDIM TROPICAL LONDRINA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
EDSONLUIZMORENOGGMAIL.COM (43) 9911-9016

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
e

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 30/11/2015

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/04/2026 às 11:36:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38975386-78

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.757.687/0001-00

Nome: EDSON LUIZ MORENO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/05/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (30/01/2026 09:38:14 )
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Consulta Regularidade do Empregador
hnps://consulta—crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,_

' Voltar*H Imprimir )

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  23.757.687/0001-00
Razão

Social:
Endereço: — RJOSE DEAN 110 / JARDIM TROPICAL / LONDRINA / PR / 86087-640

EDSON LUIZ MORENO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/04/2026 a 18/05/2026

Certificação Número: 2026041904482685233987

Informação obtida em 20/04/2026 11:42:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWWw,.caixa.gov.br
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22/04/2026, 12:00 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :.

m & PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

Nº 7736045 / 2026
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,

Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,

bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

EDSON LUIZ MORENO
CPFICNPJ: 23.757.687/0001-00

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser

constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos

geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,

Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 22 de abril de 2026

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,

no endereço <http:/Avww.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

Código Validador
A4TYittyp3UWwOYU

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDSON LUIZ MORENO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.757.687/0001-00
Certidão nº: 43012859/2026
Expedição: 20/04/2026, às 11:43:06
Validade: 17/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EDSON LUIZ MORENO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 23.757.687/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGIT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, àa
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante oO Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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ARY TRISTÃO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ Empregados Juramentados

Ana Paula Tristão

COMARCA DE LONDRINA Ecenilson Donisete Macri
NW erlei Bueno Moraes

Ozeas Pinheiro de Goes
Victor Tristão Pascual

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDÃO
FI. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que,

revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles

NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação

alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e

EXTRAJUDICIAL em face de:

EDSON LUIZ MORENO
CNPJ 23.757.687/0001-00
LOCAL DA SEDE LONDRINA-PR.

CUSTAS: R$ 42,95
Lei 21.868/2023 - Tab XVI - 141 VRC x 0,277 +10%

Consulte a autenticidade desta certidão em
https:autenticidade.distribuidorlondrina.com.brfindex php?codigo=

3DBCBAESC 104DAZE3A7FOSOEASSE440B

Expedido por : LWJJ

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a ação supra citada.

O referido é verdade e dou fé.
Londrina, 27 de Janeiro de 2026.

Assinado eletrônicamente por
MERLEI BUENO MORAES

CPF : 727.061.809-78
Dados: 2026-01-28 11:11:51

DISTRIBUIDOR

Iwerlei Bueno Moraes
Empregado Juramentado
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDSON LUIZ MORENO
CNPJ: 23.757.687/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1997.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:34:26 do dia 20/04/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/10/2026.
Código de controle da certidão: 4989.8039.ABF3.7627
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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https:/Mww.arintemet.pr.gov.br/cadicms

22/04/2026, 13:52

Cadastro de Inscrições Estaduais os

Inscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-mail

Atividade Econômica
Principal

Características do
Estabelecimento

Formas de Atuação

Início das Atividades
Código SRP Atual:
Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

/_c_cadicmsZ.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ=23.757.687/0001

ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná)

Data/Hora Host CELEPAR
22/04/2026 - 13 5213

Informações do Contribuinte

90784212-63 Inscrição CNPJ 23.757.687/0001-00

Edson Luiz Moreno

Rua Jose Dean, 110. Jardim Tropical

86087-640 - Londrina - PR

(43)99119-0160
EDSONLUIZMORENOG&GMAIL.COM

4763-6/02 - Comercio Varejista de Artigos Esportivos

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Porta a Porta(Posto Móvel, Ambulante, Carro Pipa)

06/2018
1.2520.203 - Desde 06/2021

Ativo - Desde 07/2018

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do Mes+2 -

Desde 06/2021

Maiores informações clique aqui

-00&eSEQ=1 &eNumimage=WU16&ePagOr...
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Secretaria da Micro c Pequena Empresa
Secretaria da Rucionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/l

SNCAERO DE IDENTIHC TRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE WE DA FILIAL (peeencher wimeate se tu referente a fial)

NATIONALIDADE
BRASILEIRA

41803826854
xxx

NOVIE TDO ENPRESÁRIO ccoripleto, cem abreviaturas)
EDSON LUIZ MORENO

ESTADO CIVTE
SOLTEIRO(A)

REGINE DE RENS(e cacudo!SEXO
Masculino XXx

TiBE
Tmão)

EUCLIDES GOMES MORENO l MARIA BATISTA MORENO

TDENTIDADE (númoro) Trgão emesor v Crrmaeo)
NWASCIDO UM (data de n

30/06/1973 S6640500
mento)

P PR 954,430,459-20

TNTANCIFADIO POR Torma de cmancipação - somente nó caso de eenor)

XXX
TDOWICITADO NA (TOGRADOURO - tus, àv, ete)

NUMERO

RUA JOSE DEAN
1o

STCOMPLEMENTO BAIRRODISTRITO EP nwumnp»ay—c”.uu

XXX JARDIM TROPICAL $60R7-640 006268 - Londrina — :

om
T

1 Londrina
PR

declara, sob as penas du lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:

S[A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA ÁÀ JUNTA COMERCIAL DO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

[CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

COÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

NWOMEF FUPRIESARIAL
EDSON LUIZ MORENO

TRQUADE CMTNTO
ME (Microcmpresa)

LOGRADOURO erua.ev. ete)
NUMIRO

RUA José Dean
uo

TONPLEMENTO FINIRROTISTRITO [GE Tum Comerciay

XXX Jardim Tropical RGDS7-640 ( & -Lo

MUNICÍFIO v FAÍS TORREIO ELETRÔNICO

Landrina PR BRASIL edsonluizmoreno( gmail.com
VATDR DOCAPITAL, - R$ VALOR D CAPITAL - (por exteiso)

5.000,00 cinco mil reais
TÓDIGO DE ATIVIDADE FOONÔMICA Descnção doe Objeto

E o .SNMA Alividades de condicionamento físico, Comércio varejista de artigos esportivos, Produção e promoção de eventos

N soo esportivos, Ensino de esportes, Arbitragem.

Atividade Secundóária “

4763602, 8$591100, 9319101, 9319199 P /

TTA H INICIO DAS ATIVIDADES NUNERO DE INSCRIÇÃO ND CNTI FERENCIA DE SEDE OU DF FILTAT DT UT TBATUNTA COMERCIAL

32015 n7STORTONGROO Í )#" ENEANTADAS o - !|-siM
3«NÃO«,I_

CJBATA ASSINATURA
D1/02/2018

MNn
PR218R0001537075

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/03/2018 09:18 SOB Nº

* Este documento foi gerado no portal! Empresa Fácil Paraná

20180939572.

PROTOCOLO: 180939572 DE 20/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

YENA
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

11800963720. NIRE: 41803826854.
EDSON LUIZ MORENO

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

182

Página

A validade deste documento, se impresso,
Informando seus respectivos

CURITIBA, 19/03/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
códigos de verificação



12 de março de 2018

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/03/2018 09:18 SOB Nº 20180933572.
PROTOCOLO: 180939572 DE 20/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

v 11800963720. NIRE: 41803826854.
EDSON LUIZ MORENOEMNA ' M

JUNTA COMERCIAL ;Libertad Bogus
DO PARANA :

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 19/03/2018

www.empresafacil.pr.gov.br

Página
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

TInformando seus respectivos códigos de verificação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERTANÓPOLIS

ESTADO DO PARANA

DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Í4 Atestamos para os devidos fins que à Empresa Edson Luiz Moreno -

M.E., CNPJ: 23.757.687/0001-00, prestou serviços de Arbitragem

para o Departamento de Desporto e Làzer com os seguintes contratos:

Contrato nº144/2017 - Período de /23/08/2017, à 23/08/2018,

Contrato nº47/2019 - Período de 08/04/2019 à 08/04/2020 e Contrato

nº55/2023 - Período de 17/04/2023 à 17/04/2024; (_atendendo de

forma satisfatória e dentro do prazo OS serviços realizados.

Í Semmais pará/o momento,
: É)

Atenciosamente.

| | & | | b Sertanópolis, O6 de Maio de 2024.

Áa/,«m Áf //I//«á á
Á Rogq(io Martineli

Chefe da Divisão de Esportes

ereira, 342 - Fone/Fax: (43) 3232-8100 - CEP 86.170-000 -
Av. Dr. Vacyr Gonçalves P

Sertanópolis - Paraná - Brasil
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ANANV RUN LIFE — ATIVIDADES FÍSICAS E ASSESSORIA ESPORTIVA
u n RUA JOSÉ DEAN 110, JD TROPICAL — LONDRINA — PARANÁ

LIFE CNP!/: 23.757.687/0001-00 - - Telefone: 99119-0160

ATIVIDADES FÍSICAS E ASSESSORIA ESPORTIVA

— ANEXOIV
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME - EPP

À Prefeitura Municipal de Porecatu - PR
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026

Eu Edson Luiz Moreno, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa EDSON LUIZ MORENO, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.757.687/0001-00 com sede no endereço Rua

José Dean nº 110 — Jardim Tropical, município Londrina/Paraná, neste ato por mim representada,

para todos os fins de direito, especificamente para participação no presente procedimento licitatório,

faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por estar contida no rol de

beneficiários do artigo 3º da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, às

penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do

código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Londrina/PR, 24 de março de 2025.

Londrina/PR, 22 de abril de 2026.

EDSON LUIZ Assinado de forma digital por EDSON

LUIZ MORENO:23757687000100

MORENO:23757687000100 pados: 2026.04.22 16:29:52 -03'00'

EDSON LUIZ MORENO — CNPJ: 23.757.687/0001-00

EDSON LUIZ MORENO - SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 5664050-9 SSP/PR / CPF: 954.430.459-20
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ÍW " RUN LIFE — ATIVIDADES FÍSICAS E ASSESSORIA ESPORTIVA

u n RUA JOSÉ DEAN 110, JD TROPICAL — LONDRINA — PARANÁ

LIFE CNPJ: 23.757.687/0001-00 - Telefone: 99119-0160
A“!IQMI,F!!KHÁLMISQ!MÍBNWI

ANEXO V
DECLARAÇÃO UNIFICADA

À Prefeítura Municipal de Porecatu - PR
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026

A empresa EDSON LUIZ MORENO, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 23.757.687/0001-00,

sediada na Rua José Dean, nº 110, bairro Jardim Tropical, na cidade de Londrina, com o

endereço eletrônico edsonluizmorenoQgmail.com / joaogabriel©corretoraproducao.com.br,

situada no Estado de Paraná, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de

participação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que:

| - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei;

ll - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

ll - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu Anexos, e que,

concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para

atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas;

IV - Na qualidade de Proponente do procedimento de Pregão Eletrônico instaurado por este

Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Edson Luiz Moreno, Portador(a) do RG

sob nº 5664050-9 e CPF nº 954.430.459-20, cuja função/cargo é Sócio Administrador, responsável

pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

V - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou cíivil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

VI - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos co

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da ã)

o
entrega das propostas.

:

:
.”
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RUN LIFE — ATIVIDADES FÍSICAS E ASSESSORIA ESPORTIVA

RUA JOSÉ DEAN 110, JD TROPICAL — LONDRINA — PARANÁ

CNPJ: 23.757.687/0001-00 - Telefone: 99119-0160

VIIIl — o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de

contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é: RUA JOSE DEAN Nº 110 —

JARDIM TROPICAL - LONDRINA/PR - CEP: 86087-640

E-mail: edsonluizmorenoQgmail.com / joaogabriel©corretoraproducao.com.br

Telefone: (43) 3025-5310

IX - Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 — Lei Geral de

Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao

disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo

CONTRATANTE, declara ainda, que os princípios norteadores da referida legislação estão

incorporados no desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus

agentes de tratamento.

X - Para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso

XXXII do art. 7º da Constituição Federal).

Ressalva: () emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

XI — conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIIl da Lei 14.133/2021, quanto a

apresentação de declaração falsa.

Londrina/PR, 22 de abril de 2026.

EDSON LUIZ Assinado de forma digital por EDSON
LUIZ MORENO:23757687000100

MORENO:23757687000100 pados: 2026.04.22 16:30:39 -03'00'

EDSON LUIZ MORENO — CNPJ: 23.757.687/0001-00

EDSON LUIZ MORENO - SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 5664050-9 SSP/PR / CPF: 954.430.459-20
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( - W RUN LIFE — ATIVIDADES FÍSICAS E ASSESSORIA ESPORTIVA

: nu n RUA JOSÉ DEAN 110, JD TROPICAL — LONDRINA — PARANÁ

a LIFE CNPJ: 23.757.687/0001-00 - Telefone: 99119-0160
ATIVIDADES FÍSICAS E ASSESSORIA ESPORTIVA

ANEXO VI
TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO

À Prefeitura Municipal de Porecatu - PR
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026

A Empresa EDSON LUIZ MORENO, inscrita no CNPJ nº 23.757.687/0001-00, com sede à RUA JOSE

DEAN Nº 110 — JARDIM TROPICAL - LONDRINA/PR - CEP: 86087-640, declara que, que caso seja

vencedora do certame, nomeia e constitui como seu(a) preposto(a), o(a) Senhor(a) Edson Luiz

Moreno, brasileiro, solteiro, empresário e árbitro profissional, portador(a) do RG nº 5664050-9,

inscrito(a) no CPF/MF sob n.º 954.430.459-20, residente e domiciliado (a) à RUA JOSE DEAN Nº 110

— JARDIM TROPICAL - CEP: 86087-640, na cidade de LONDRINA, estado de PARANÁ, como

responsável para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos

necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste certame, bem

como representá-la em todos os demais atos que se relacionem à finalidade específica desta

nomeação.

Declarando ainda que, o contrato e todas as informações pertinentes devem ser direcionadas para o

e-mail: edsonluizmorenoQgmail.com

Londrina/PR, 22 de abril de 2026.

EDSON LUIZ Assinado de forma digital por
EDSON LUIZ

MORENO:2375768700 nmoRENO:23757687000100
0100 Dados: 2026.04.22 16:31:04 -03'00'

EDSON LUIZ MORENO — CNPJ: 23.757.687/0001-00
EDSON LUIZ MORENO - SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 5664050-9 SSP/PR / CPF: 954.430.459-20
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

PREFEITURA MUNICIPIO DE PORECATU

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EDSON LUIZ MORENO - ME,

inscrita no CNPJ nº 23.757.687/0001-00, prestou serviços de arbitragem de

jogos em diversas modalidades esportivas, nos eventos esportivos

realizados nos anos de 2023, 2024 e até julho de 2025, conforme contratos

firmados.

A empresa executou suas atividades com eficiência, pontualidade e qualidade

técnica, cumprindo integralmente os prazos e as condições acordadas, não

havendo qualquer registro de irregularidade durante o período mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente atestado para fins de

comprovação de experiência e capacidade técnica.

Porecatu, 06 de agosto de 2025.

Assinado de forma digital por

AGAMEMNON AGAMEMNON AUGUSTO
AUGUSTO ARAUJO ARAUJO PADUAN:70969310900
PADUAN709693 10900 Dados: 2025.08.07 08:49:15

á 0300

AGAMEMNON AUGUSTO ARAÚJO PADUAN

(PREFEITO MUNICIPAL)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Secretaria de Educação física e Desportos

Porecatu/PR — CEP 86.160-000
Telefone: (43)3623-1136

e-mail: afrassato(Qhotmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa Edson Luiz Moreno — ME, CNPJ:

23.757.687/0001-00, prestou serviços de Arbitragem no JAMP'S 2023 (Jogos Abertos

Municipais de Porecatu), nas modalidades futebol suíço e futsal; que ocorreu entre

13/07/2023 a 30/07/2023, atendendo de forma satisfatória e dentro do prazo os serviços

realizados.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente

Porccatu, 30 de agosto de 2023.

é Frassãto Pereira

Secr7ário de I/E'Éiucação Física e Desportos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERTANÓPOLIS
ESTADO DO PARANA

DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que à Empresa Edson Luiz Moreno -

M.E., CNPJ: 23.757.687/0001-00 prestou serviços de Arbitragem no

Campeonato Municipal de Futsal que ocorreu entre 24/07/2023 até

04/08/2023, atendendo de forma satisfatória e dentro do prazo OS

serviços realizados.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente.

Sertanópolis, 30 de Agosto de 2023.

h — .

R X À É o R

E Ed?&n.limetra'-" :
Diretor de Desporto e Lazer

Av. Dr. Vacyr Gonçalves Pereira, 342 - FonelFax: (43) 3232-8100 - CEP 86.170-000 -

Sertanópolis - Paraná - Brasil
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7X% Federação Paranaer

ª de Futebo! de Salão

20/02/20214

O portador desta, tem livre acesso nas compe
de Futsal em todo Estado do Paraná.

Página

200







£0T

BUIBed







. = P2O e( e

Y e DO!I de =
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= R Árbitro
RB o o d "

93905 / 2021 id
— CIDADE * EEm
o IBIPORA

L

ORIENTAÇÕES
1) Imprima na melhor qualidade possível

Dobre a carteirinha ao meio2
3
4) Plastifique
5

)
)
) Recorte deixando 2mm em sua volta
)
)

22/01/2025

O portador desta, tem livre acesso nas competições
de Futsal em todo Estado do Paraná.

á Ê

Presidente da FPFS

O Qr code é sua segurança e pode ser conferido usando qualquer leitor de celular
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Conferimos o prescnré tertificado a

Isadora Moraes de Lima

ao concluir o Curso de Capacitação e PadrofilZaÇão de
Arbitragem promovido pela Liga Norte de Voleibol,

ministrado pelo professor Julio Batista, realizado no dia 28

de março de 2024, com 7 horas de duraçãojle com 100%

de aproveitamento. |
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Conferimos o prcscntel:crtiªcado a

Hugo Maurício Yamasaki

ao concluir o Curso de Capacitação e PadronIZação de

Arbitragem promovido pela Liga Norte de Voleibol,

ministrado pelo professor Júlio Batista, reafizado no Hia 23

de março de 2024, com 7 horas de duração'e com 100%

de aproveitamento.

Cambé, 23 de rarçd de 2
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Conferimos o presente certificado a

ao concluir o Curso de Capacitação e PadrofilZAÇão dée
Arbitragem promovido pela Liga Norte de Voleibol,
ministrado pelo professor Júlio Batista, realizado no dia Z

de março de 2024, com 7 horas de duraçãoe com 100%
de aproveitamento,

||

Cambé, 23 de marçd de 2024
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de Futebol de Salão

O portador desta, tem livre acesso nas competições
de Futsal em todo Estado do Paraná.

Presidente da FPFS
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Conferimos o presenté tertificado a

Priscila Farias Rodribmues Durães

ao concluir o Curso de Capacitação e PadrofilZáção de
Arbitragem promovido pela Liga Norte de Voleibol,
ministrado pelo professor Júlio Batista, realizado no dia 23

de março de 2024, com 7 horas de duração e com 100% |
de aproveitamento.

Cambé, 23 de rharçd de 2024
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PARANA
esporte

Certificamos que . PRISCILA FARIAS RODRIGUES

participou do Curso de Arbitragem de Voleibol

realizado nos dias 01, 02 e 03 de Abril de
2005.

em LONDRINA UNOPAR Universidade Norte do,
Paraná

Conteúdo Programático:
> Regrasde Voleibol |

Mecânica de arbitragem |
Preenchimento de Súmulas N
Conduta dos Oficiais
Atualização das Novas Regras ]

V4

4Â4Y

Nota: 9,24 |

Carga Horária: 24 horas

Ricardo Gomide
Diretor Presidente

PRES

GOVERNO DO
PARANA
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Wilson Simões da Si

ao concluir o Curso de Capacitação e PadrofilZaçÇão de
Arbitragem promovido pela Liga Norte de Voleibol, )
ministrado pelo professor Júlio Batista, realizado no Hia 23
de março de 2024, com 7 horas de duraçãoe com 100%
de aproveitamento.

|
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EVIBIIITAR:
ASSESSORIA

ESPORTIVA E ARBITRAGEM
[46)[9922900222)

Referência: Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2026

EMPRESA: FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA EPP

ICNPJ: 49.258.944/0001-52

ENDEREÇO: RUA DOS SABIÁS, nº 171, ID PRIMAVERA

Representada por seu sócio, Sr. Marco Aurélio Bittar Barbosa, portador da carteira de Identidade n.º 33238750,
lórgão expedidor SSP/SP e do CPF n.º 309.579.388-02, educador físico, portador do e-mail:

arcao friQhotmail.com interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o serviço do

lobjeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições:

” : Valor Valor
Ttem Descrição Unid. Quant. Unitário Total

Arbitragem para as modalidades de
Basquetebol nas categorias adulto e . RS

: juvenil com 2 árbitros, 1 mesário e 1 serviço 20 R$/595;95 11.919,00
cronometrista

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (ITEM 1): R$ 11.919,00
(onze mil, novecentos e dezenove reais)

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 90 dias, contados da data de seu
cadastro ou envio.

Local e prazo de entrega: Sob demanda do órgão publico.

IDECLARA, nos termos do art. 63, $ 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica, CADASTRADA
NO SISTEMA ELETRÔNICO, compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos)
Irabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções)
loletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. Por ser)
expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art.
1299 do Código Penal.

IDados Bancários:

IBanco Sicoob 3 Colinas
IAg 4321
IC/c 2.027.506-4

Porecatu/PR, 11 de maio de 2026.
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a
[EMIBIIRTAR,

ASSESSORIA
ESPORTIVA E ARBITRAGEM

[116)[9922929223)

Assinado digitalmente por MARCO AURELIO
MARCO AU RELIO BITTAR BÁgR'BOngT:;OSgTSSBSDZ

B ITTAR Razão: Eu estou aprovando este documento
Localização: Franca ——

. Data: .05.11 16:19:32-03'00'
BARBOSA3095793880 Fg)l(?tâglzfôRoesaderX?ersã0212024.4.0

MARCO AURÉLIO BITTAR BARBOSA
Representante Legal da F. M. BITTAR Assessoria Esportiva E Arbitragem Ltda

Carteira de Identidade: 33.238.750 SSP/SP
CPF: 309.579.388-02
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Prefeitura Municipal de Franca ]

Rua Frederico Moura, 1517 CEP 14401-150 - Cidade Nova - FRANCA - SP

Comprovante de inscrição e de situação cadastral
Cadastro -CCM

116660
Inscrição Municipal CPF/CNPJ Inscrição Estadual Data Início Atividade

116660 49.258.944/0001-52 19/01/2023

Nome
F.M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

Nome Fantasia
F.M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

Ativo

Endereço Tcer

14404-028 - RUA RUA DOS SABIAS, 171 14404-028

Bairro Cldade U.F

JARDIM PRIMAVERA FRANCA SP

Situação Cadastral Simples Nacional Tipo ISS Data de Encerramento Ccm

Sim Variavel

Código e descrição da atividade econômica principal

Código e descrição da atividade de licença

Código e descrição das atividades econômicas secundárias

ódigo e descrição das atividades de serviço

.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer

atureza.
2.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador.

2.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet,

anças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
Código e descrição dos CNAEs

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

9319-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

A validação deste documento pode ser realizada no endereço:
hnps://franca.siltecnologia.com.brlloginWeb.jsp?execobj=$ervicosWebSite

Chave de Verificação: RMRWJ-IRCJN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA
CNPUJ: 49.258.944/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 19971.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:05:40 do dia 26/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/07/2026.
Código de controle da certidão: FEFA.4A73.6DE7.721B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Página

231



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Junta
Estado

rrial do
São Paulo

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

NOME EMPRESARIAL

F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA
TIPO JURÍDICO
LIMITADA UNIPESSOAL (E.P.P.)

NIRE

35260580944
CNPJ

49.258.944/0001-52
NÚMERO DO ARQUIVAMENTO

35260580944
DATA DO ARQUIVAMENTO

19/01/2023

DATA DE EXPEDIÇÃO

20/01/2023
HORA DE EXPEDIÇÃO
07:51:23

CÓDIGO DE CONTROLE
190508611

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO
ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 20/01/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP — GISELA SIMIEMA
CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP
BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,
INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO AÀ REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.
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: FRANCA sP
E-MAIL Ê TELEFONE

MARCAO FROHOTMAILCOM

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE : NIRE - SEDE

| SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR é :
Í IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO. CÃPA VALORES RECOLHIDOS

f NOME: MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA - Sócio-Administrador DARE R$ 195,28
DATA ASSINATURA: DARF — lIsento

ASSINATURA:MMCOW

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA U: DA JU "[ IMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO nãome R -ELA'(? h»DÃ'CÃ F OBSERVAÇÕES:
FRANCA
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

coLo |
Sócio-Administrador MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA, nacionalidade: brasileira, casado (a), comunhão parcial” *

de bens, natural da cidade de Franca/SP, nascido(a) em: 26/06/1983, nº do documento de identidade: RG

332387501 Órgão Emissor: SSP/SP, EMPRESARIO , nº do CPF: 30957938802, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) no(a)

RUA JUDITE DOS SANTOS PIZANI, 1741 - Bairro: RECANTO ELIMAR |l, Franca - SP CEP 14403312.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E

ARBITRAGEM LTDA. í

DA SEDE

Cláusula Segunda - A sociedade terá seguinte endéreço: RUA DOS SÃBIAS, 171 - Bairro: JARDIM

PRIMAVERA, Franca - SP CEP 14404028.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: ASSESSORIA

ESPORTIVA E ARBITRAGEM, TREINADORES, JUIZES, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADA

ANTERIORMENTE, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, PRODUCAO E PROMOCAO

DE EVENTOS ESPORTIVOS, ECOMERCE DE ARTIGOS ESPORTIVOS..

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de

ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM, TREINADORES, JUIZES, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO

ESPECIFICADA ANTERIORMENTE, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, PRODUCAO

E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, ECOMERCE DE ARTIGOS ESPORTIVOS..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - À empresa iniciará suas atividades a partir de 18/01/2023 e seu prazo de duração

indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

SE a É /s
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Cláusula Quinta - O capital será de RS. o (Quinze* mil reais), divididos em 15.000 quotas, no valor

nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrito e devidamente integralizado conforme abaixo indicado:

O valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) em mqedâ corrente do país em nome de MARCO AURELIO BITTAR

BARBOSA, nº do CPF: 30957938802 integralizado neste ato.

sÓcIO Nºe DE QUOTAS VALOR PERCENTUAL

MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA o R$ 15.000,00. 100,00%

TOTAL : A Ri ; R$ 15.000,00 100,00%

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração: da sociedade será exercida por MARCO. AURELIO BITTAR BARBOSA,

nacionalidade: brasileira, casado (a), comunhão parcial de bens, natural da cidade de Franca/SP, nascido(a) em:

26/06/1983, nº do documento de identidade: RG 332387501 Órgão Emissor: SSP/SP, EMPRESARIO , nº do CPF:

30957938802, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) nofa) RUA JUDITE DOS SANTOS PIZANI, 1741 - Bairro: RECANTO

ELIMAR ||, Franca - SP CEP 14403312, que representará(ão) legalmente a sociedade e poderáf(ão) praticar todo e

qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

autorização da maioria. : e

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço

de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

; DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública, ou a propriedade.

DO FORO
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GOVERNO DO ESTADO
| femtncas prsricrane teiirina.

DECLARAÇÃO
Eu, MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA, portador do Documento de Identificação nº 332387501, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas — CPF sob nº 30957938802, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa F. M. BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA DOS
SABIAS, 171 - Bairro: JARDIM PRIMAVERA, Franca - SP CEP 14404028, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que
obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes
estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental!,
nos termos do art. 24, 82 do Decreto Estadual nº 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO

> INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer. outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respecxívg certificação digital.

IRBOSA (Sócio-Administrador)
332387501
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JUCESP GOVERNO DO %sl'll'xg

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2330056257 da
empresa F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA e que aàas
imagens digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos
protocolizados nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Gabriel Sasaki Della Motta

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 19/01/2023.

Gabriel Sasaki Della Motta, CPF: 40356119807

Este documento foi assinado digitalmente por Gabriel Sasaki Della Motta e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2330056257.
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JUCESP GOVERNO DO ESTADO

TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2330056257 de Constituição Normal da empresa F. M.
BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Gabriel Sasaki Della Motta.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 19/01/2023.

Gabriel Sasaki Della Motta, CPF: 40356119807

Este documento foi assinado digitalmente por Gabriel Sasaki Della Motta e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2330056257.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Certifico que a constituição e enquadramento Empresa de Pequeno Porte, assinado digitalmente, da empresa F.
M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA, e protocolado sob o número SPP2330056257 em
19/01/2023, encontra-se registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz 35260580944.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral — Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no
sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 19/01/2023.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884

Este documento foi assinado digitalmente por Gisela Simiema Ceschin e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2330056257.
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05/05/2026, 16:19 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  49.258.944/0001-52
Razão

Social:
Endereço: — RDOS SABIAS 171 /JARDIM PRIMAVERA / FRANCA / SP / 14404-028

F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2026 a 20/05/2026

Certificação Número: 2026042104286011685372

Informação obtida em 05/05/2026 16:19:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WwWW,.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaempregador.jsf
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À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU/PR
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026

DECLARAÇÃO

A empresa F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA,
inscrita no CNPJ N.º 49,258.944/0001-52, com sede e administração na Rua dos Sabiás,
171, Jardim Primavera, Franca/SP, CEP: 14.404-028, por intermédio do seu representante
legal, o Sr. Marco Aurélio Bittar Barbosa, portador da carteira de identidade nº
33.238.750, e do CPF nº 309.579.388-02, DECLARA sob as penas da Lei:

1. DECLARAÇÃO GERAL DE CIÊNCIA E CONFORMIDADE (Edital itens 5.5.1,
16.3.6.1 e Anexo V)
Que está ciente e concorda com todas as condições contidas no Edital e seus anexos. bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega, e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
2. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR (Edital itens 5.5.2 e 5.5.3, e
Anexo V — item X)
Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. Adicionalmente, declara
que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado.

* —“Ressalva: () emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz.
(Assinalar se for o caso)

3. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA E REABILITADOS (Edital itens 5.5.4, 6.11.2, 16.3.6.2 e Anexo V —
item VT)
Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos
termos do inciso IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021.
4. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP/EQUIPARADA
(Edital itens 5.6 e Anexo IV)
Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49,
observado o disposto nos $$ 1º a 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. Declara ainda que,
no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
5. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Edital itens
5.5.3 e Anexo V — itens Il e XI)
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Declara, sob as penas da lei, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Que não foi
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, e que não se
encontra impedida de licitar ou contratar por qualquer sanção vigente. Está ciente de que
a apresentação de declaração falsa sujeita a empresa às sanções previstas no artigo 155,
inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.
6. DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DA PROPOSTA (Edital item 5.5.4 e
subitem 3.7.4)
Que a proposta foi elaborada de forma independente, não tendo havido conluio ou ajuste
com qualquer outro licitante.
7. DECLARAÇÃO DE  DISPONIBILIZAIÇÃO DE  PROFISSIONAIS
QUALIFICADOS (Edital item 6.11.4)
Que, em se tratando de prestação de serviços de arbitragem, disponibilizará profissionais
qualificados e federados (quando exigido pela modalidade), conforme especificações do
Termo de Referência.
8. DECLARAÇÃO DE VÍNCULOS E CONFLITO DE INTERESSES (Anexo V —
item V)
Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau.
9. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LGPD (Anexo V - item IX)
Que tem ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados — LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos
ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo
CONTRATANTE. Declara que os princípios norteadores da referida legislação estão
incorporados no desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática
de seus agentes de tratamento.
10. DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO PARA COMUNICAÇÃO (Anexo V - item
VIII)
Declara, para fins de  comunicação futur, os  seguintes  contatos:
E-mail: marcao fr(ahotmail.com
Telefone: (16) 99339-3223 (16) 98128-2810

Porecatu/PR, 11 de maio de 2026.

Assinado digitalmente por MARCO AURELIOMARCO AURELIO — BITTARBARBOSA:30957938802
Razão: Eu estou aprovando este documento

BITTAR Localização: Franca

BARBOSA:30957938802EASSAa 1 eIssAaso,,
MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA

Representante Legal da F. M. BITTAR Assessoria Esportiva E Arbitragem Ltda
Carteira de Identidade: 33.238.750 SSP/SP

CPF: 309.579.388-02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE DÉBITOS GERAIS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

Nº 37514/2026
Ressalvado osdireito de o Município de Franca apurar débitos de responsabilidade doís,uíeito passivo abaixo
identificado, %mi&cããnos que não constam débitos ªdçntes de inscrição.na Dívida Ativa de responsabilidade do
contribuinte ábaixo identificado!,

TFRANCA; 21 dê/Abrirdé 2026
Esta)Ceitidão é valida até:.21/05/2026

Tanto a veracidade da informação quanto a rf?â;íãíeàção da condiçãÉ de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet: https://franca.siltecnologia.com.br/loginWeb.jsp?execobj=ServicosWebSite

Verifique a Autenticidade aquiIdentificação — 2389222

Número da Certidão: 37514/2026

Controle: 111412

Chave Validação: YKDRR-GOSLI
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REPÚBL C1A RÉRATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIC O
SECRETARI, E TRÂNSITO - SENATRAN

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL QR-CODE

nove
[tasco avreLzo BITTAR BARBOSA )

DOC. IDENTIDADE/ÓRG EMISSOR/UF
33238750 SSP SP
coF DATA NASCIMENTO.
309.579.388-02 ||26/06/1983
FILIAÇÃO

ª H EVERILDO BARBOSA

o
8É co AFPARECIDA BITTAR BEE

* ão ãsz
: a
fm [-N'nfc.lsmo”

ºN 1242

OBSERVAÇÕES

F Documento assinado com certificado digital em conformidade
““ºjâ"' > com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá

ASSINATURA DO PORTADOR ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
[-mm ][Dmmssm ]
TENCA, sL As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

TGAA validação do documento digital estão disponíveis em:1 546 É : :
pepAgrÁSSINADO DIGTALHENTE FeSAREAA https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

mEE  soro
DENATRAN CONTRAN

SERPRO/SENATRAN
2353545801
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31/03/2026 0095354449

PODER JUDICIÁRIO
s TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÓES CÍVEIS

TEAA EE

CERTIDÃO Nº: 9641571 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

R CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
30/03/2026, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ******trtrraaAAAA

FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA, CNPJ: 49.258.944/0001-52,
conforme indicação constante do pedido de certidão. fibalabaii iii

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com,  situação em tramitação já
cadastrados no sistema SAJ referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado
de São Paulo. — DA

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI nº 22/2019.

Esta.certidão. considera os feitos distribuídos na 1º IÉfStància, mesmo que estejam em
Grau de Recurso, ”

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifiquêe a identidade do. NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos*dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Necessário complementar com a certidão Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro
Grau) Cível.

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 31 de março de 2026.

0095354449
PeBIDO N MNAA Página
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 49.258.944/0001-52
Certidão nº: 75029561/2025
Expedição: 04/12/2025, às 11:14:56
Validade: 02/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.258.944/0001-52,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para fins de comprovação que a empresa FM BITTAR Assessoria Esportiva e
Arbitragem, inscrita no CNPJ 49.258.944/0001-52 com sede a Rua dos Sabiás, 171, Jardim Primavera,
código postal 14404-028 na cidade de Franca estado de São Paulo, prestou serviços de ARBITRAGEM
para a Secretaria de Esportes desse município nas modalidades abaixo mencionadas.

Registramos ainda que as prestações de serviços referidos, apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações.

PERÍODO MODALIDADE QUANTITATIVO
07/04/24 A 07/06/24 Futebol amador copa 14 de maio | 48
01/07/24 A 03/08/24 futsal 32
08/09/24 A 05/12/24 Futebol amador copa 48

independência

Diretoria de P
PREFEITURA DE, an . à Sueretaris Muncisel de

CREUNA Z ESPORTES <& Educação
GESTÃO PARTICIPATIVA %É'g;; — Acreu E cumma sspane e t aroo

ACREUNA 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON SILVA ALMEIDA

Decreto nº28 01/2022

NOME, ASSINATURA E CARIMBO
Secretário de Esportes

Documento assinado digitalmente
».,ª“b._,. ROBSON SILVA ALMEIDAg Dara: 20/02/2025 09:41:56-0300

Verifique em htips://validar iti.gov.br
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e S A PREFEITURADE, = mom

ACREUNA S EducaçãoGESTÃO PARNICIPATIVA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 001/2026

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho
e atestado de execução, que a empresa FM BITTAR ASSESSORIA
ESPORTIVA E ARBITRAGEM, inscrita no CNPJ Nº 49.258.944/0001-52,
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2024 estabelecida na Rua dos Sabiás
Nº 171 CEP 14.404-028 Bairro: Jardim Primavera, na cidade de Franca — SP,
prestou serviços de arbitragem no ano de 2025 ao FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCACAO BASICA- FMEB, CNPJ nº 30.780.129/0001-20 nas inodalidades
abaixo mencionadas.

MODALIDADE QUANTITATIVO
FUTSAL 32 JOGOS

FUTEBOL DE CAMPO | 54 JOGOS

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

Acreúna, 15 de janeiro de 2026.

Q
Verusca Arantes Silva Pires

Secretária Municipal de Educação e
Gestora do Fundeb e FMEB

Decreto 021/2025

Rua: Av. Araguaia, nº 163 Setor Canadá Acreúna -GO.
Telefone: (64) 3602-0018
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aSE PREFEITURA MUNICIPAL DE AIMORÉS
k*hã Avenida Raul Soares, 310 - Centro - Aimorés - MG - CEP 35200-000&« ) Site: www.aimores.ma.gov.br; e-mail: prefeitura&aimores mg gov br

CNPJ: 18.348.094/0001-50 - Fone: (33) 3267-1671
RAc

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro, para fins de comprovação, que a empresa FM BITTAR —
ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM, inscrita no CNJP
49.258.944/0001-52, sediada na Rua dos Sabiás, nº 171, Jardim Primavera,
CEP 14404-028, na cidade de Franca/SP, prestou serviços de ARBITRAGEM
para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Esporte, Lazer e
Turismo de Aimorés/MG, nas modalidades abaixo mencionadas, no ano de

2025.

Registramos, ainda, que as prestações de serviços supracitados
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fielmente com suas obrigações.

MODALIDADE: QUANTITATIVO:

FUTSAL 15 JOGOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

Fd

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SEDECELT CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DE AIMORÉS

Av. Raul Soares, nº 559, Centro, Aimoréês/MG, CEP; 35200-000.
Telefone: (33) 99987-6

839; E-mail: desenvolvimento(Qaimores.mg.gov.br
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TSS DO 4
;ª"t ."v.ª Sccretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude
H S a friata Mn CNPJ 44.428.506/0001-71 - Inscr. Est. Isento
ªum. Av. Barão do Rio Branco - S/N Centro - CEP 16901.014

—— “O Futuro é nossa missão” — Tel : (18) 3723-4877
Email:cultura(Qandradina.sp.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Andradina, pessoa jurídica, regularmente constituída e inscrita no
CNP! sob o nº 44.428.506/0001-71 , situada à Avenida Barão do Rio Branco, nº s/n, Andradina, CEP

16.901-014 atesta para fins de Licitação, sob as penas da lei, que o prestador de serviços de

arbitragem para os eventos esportivos, , com endereço Rua Dos Sabias, 171, Bairro Jardim Primavera,

CEP 14.404-028, prestou com excelência, os serviços de arbitragem quando solicitado no ano de

2.024 e 2.025.

Informo ainda que o mesmo prestou os seguintes serviços:

e Arbitragem para campeonato de futebol masculino “bate coração” 2024

* Arbitragem para jogo de Futsal Feminino 2024

e Arbitragem para campeonato esportivo de futebol “minicampo” 2024

e Arbitragem para festival esportivo de futsal infantil 2024

e Arbitragem para campeonato esportivo de futsal adulto “futsal de férias” 2025

Por fim, declaro que a empresa F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA LTDA

prestou os serviços acima referidos a este Órgão, não havendo nada em nossos arquivos que possa

desabonar a sua Capacidade Técnica Administrativa.

Andradina, 19 de fevereiro de 2025.

Subsecretário Municipal de Esportes, Cultura,

Laz
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PEETÉEITUNAô VAZANTE , p ESPORTE E LAZER

Vazante, 19 de janeiro de 2026.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para fins de comprovação que a empresa FM BITTAR Assessoria Esportiva e
Arbitragem, inscrita no CNPJ 49.258.944/0001-52 com sede a Rua dos Sabiás, 171, Jardim
Primavera, código postal 14404-028 na cidade de Franca estado de São Paulo, prestou
serviços de ARBITRAGEM para a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer deste município
nas modalidades abaixo mencionadas no ano de 2025.

Registramos ainda que as prestações de serviços referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações.

: MODALIDADE QUANTITATIVO —— »Á
_r_L_ TEBOL DE CAMPO 66 JOGOS " |
[ FUTSAL 85 JOGOS B m..—m

|HANDEBOL 09 JOGOS .
[ VOLEIBOL 15 JOGOS
| XADREZ 03 PARTIDAS .
[ FUTEBOL SOCIETY 36 JOGOS "
| TENIS DE MESA e 05 PARTIDAS :
ATLETISMO 02 CORRIDAS
VOLEI DE PRAIA 15 JOGOS

t——
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Prefeitura Municipal de Bom Despacho
Estado de Minas Gerais

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Bom Despacho, pessoa jurídica, regularmente constituída e
inscrita no CNPJ sob o nº 18.301.002/0001-86, situada à Rua da Olaria, 80 — São João — 35630-
302 — Bom Despacho/MG, atesta para fins de Licitação, sob as penas da lei, que o prestador de
serviços de arbitragem para os eventos esportivos, FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA EPP, inscrita no CNPJ 49.258.944/0001-52, com sede à Rua dos Sabiás,
no 171, bairro Jardim Primavera, na cidade de Franca-SP, CEP 14.404-028, telefone (16) 9229-
9223, e-mail marcao fr(ghotmail.com, prestou com excelência, os serviços quando solicitado no
ano de 2.025.

Informo ainda que o mesmo prestou os seguintes serviços:

* — Arbitragem de jogos de futebol de campo Categoria de Bases, Sub 13 para apoio
as equipes de bases do Cristalino e Associação, para participação nos
Campeonatos UCASF, Copa Ouro e Regional de Luz. 30 jogos.

* —Arbitragem de jogos de Futsal de bases para o evento Festival Inaugural da
Tabatinga. 4 jogos.

* — Arbitragem de jogos de futsal para o evento 12º Edição dos Jogos Escolares de
Bom Despacho que será realizado nos meses de setembro e outubro. 36 jogos.

* —Arbitragem para o evento Copa Ouro Mirim de futsal masculino que será
realizada no Poliesportivo do São Vicente Jaime Martins no período de 15 e 29
de outubro de 2025. 10 jogos.

* —Arbitragem de Futsal para o evento Festival Inauguração que aconteceu no dia
27 de março de 2025. 1 jogo.

Total de jogos: 81 jogos.

Por fim, declaro que FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA
EPP prestou os serviços acima referidos a este Orgão, não havendo nada em nossos arquivos que
possa desabonar a sua Capacidade Técnica Administrativa.

Bom Despacho, 08 de janeiro de 2.026.
r Assinado eletronicamente por:

“%o ROBERTA FABIANA NEVES

enea0”
Assináturea digital avançada.

Roberta Fabiana Neves
Secretária Municipal de Esportes e Lazer

Rua da Olaria, 80 — São João — 35630-302 — Bom Despacho/MG
Telefone: (37) 93300-5259 — www.bomdespacho.mg.gov.br — esportes(Qpmbd.mg.gov.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Prefeitura Municipal de Bom Despacho
Estado de Minas Gerais

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

A Prefeitura Municipal de Bom Despacho, pessoa jurídica, regularmente constituída e
inscrita no CNPJ sob o no 18.301.002/0001-86, através da Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer, neste ato representada pela Secretária Roberta Fabiana Neves, CPF: 055.488.476-35,
atesta para fins de Licitação, sob as penas da lei, que a empresa FM BITTAR Assessoria
Esportiva e Arbitragem, inscrita no CNPJ: 49.258.944/0001-52, com sede na Rua dos Sabiás, nº
171, Bairro Jardim Primavera, código postal 14404-028, na cidade de Franca — SP, prestou
serviços de ARBITRAGEM para a Secretaria de Esportes e Lazer do município de Bom
Despacho nas modalidades abaixo mencionadas:

14 de junho de 2.023 à 14 de
junho de 2.024. Categorias diversas.

PERÍODO MODALIDADE QUANTITATIVO
23 de outubro de 2.024 à 23 de | Arbitragem de jogos de futebol 30

outubro de 2.025. de campo Categoria de Bases. '
23 de outubro de 2.024 à 23 de | Arbitragem de jogos de futsal 25

outubro de 2.025. Categoria Sub 13 Feminina.
23 de outubro de 2.024 à 23 de Arbitragem de jogos de futsal 50

outubro de 2.025. Categoria Sub 13 Masculino.
23 de outubro de 2.024 à 23 de Arbitragem de jogos de 30

outubro de 2.025. voleibol de Areia categoria
Adulta.

23 de outubro de 2.024 à 23 de Arbitragem de Basquetebol. 11,08
outubro de 2.025. Categoria adulta.

14 de junho de 2.023 à 14 de Arbitragem de jogos Futebol de 30
junho de 2.024. Campo — Categorias aspirantes.

14 de junho de 2.023 à 14 de Arbitragem para festival 80
Junho de 2.024. esportivo de voleibol — Categoria

de Base (9 à 13 anos).
14 de junho de 2.023 à l4de | Arbitragem de jogos de voleibol 20

junho de 2.024. de Areia categoria Adulta.
14 de junho de 2.023 à I4de | Arbitragem de jogos de voleibol 20

Jjunho de 2.024. de areia categoria de base (9 a 17
anos).

Arbitragem de jogos de xadrez. 60

Registramos ainda que as prestações de serviços referidos, apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações.não havendo
nada em nossos arquivos que possa desabonar a sua Capacidade Técnica Administrativa.

Bom Despacho, 21 de fevereiro de 2.025.

Atenciosamente,

Roberta Fabiana Neves
Secretária Municipal de Esportes e Lazers& Assinado eletronicamente por:© ROBERTA FABIANA NEVES

Assifáfure digitel evançada com certificado cigka nc IEfhia da Conceição Del Duca, 150 — Jaraguá — 35630-302 - Bom Despacho/MGBrasil.
Telefone: (37) 9 3300-5259 — www.bomdespacho.mg.gov.br — esportes(Qpmbd.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU

: Secretaria de Esportes Cultura e Turismo

V Adm 2021/2028

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DECTARO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO QUE À EMPRESA EM BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM, INSCRITA NO CNPJ 49.258,044/0101-52

COM SEDE AÀ RUA /DOS SABIAS, 171, JARDIM PRIMAVERA. CÓDIGO POSTAI

14404-028 NA CIDADE DE FRANCA ESTADO DE SÃO PAULO, PRESTOU SERVIÇOS

DE ARBITRAGEM PARA À SECRETARIA DE ESPORTES DESSE MUNICIPIO NAS

MODALIDADES ABAIXO MENCIONADAS NO ANO DE 2025.

REGISTRAMOS AINDA QUE AS I'RIZ.SI.AX(,“(II S DE SERVIÇOS REFERIDOS,

WRESENTARAM BOM DESEMPENHO OPERACIONAL, TENDO A | MPRESA

CUMPRIDO FIELMENTE COM SUAS OBRIGAÇÕES.

MODALIDADE |
|

BASQUETE 3x3 ADULTO 2 JOGOS —
|
|

|
|

BASQUETE 3x3 BASE - l — 30JOGOS
OFUTEBOLDECAMPO — | I6I0GOS — |

FU IÍÍÍ'T)I41-Í—X'l)—l“—l'fl“'(7—"—% T BSJOGOS

— FUTEVÔLEI BASE — J aSIOGOS —

FUTSAL ADULTO 6IOGOS |ú

) 12 DE JANEIRO DF 2026

"URA MNA E URUSP
Lucieng Antinio da Sia

NA eecretáro da Espurão, Cultura 3 Leismofa siLuciano Antênio da Silva á ”AAAA | ” (CREF 099!5TGSP)
Secretário de Esportes, Culiura e Turismo

R: Av. Major Adolfo Paolielo,337 - Cajuru/SP. CEP.: 14,240-000

Fone: (16) 3667-4779 secretariaesportescajuruOgmail.com
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STAA A

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa F. M. BITTAR ASSESSOF A
FSPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA no CNPJ sob nº . 49.258.944/0001-52, cor sede

à Rua dos Sabiás, 171, Jardim Primavera, Franca-SP, prestou serviços: e
irbiiragem para a Prefeitura Municipal de Carmópolis de Minas, inscrita no CNP)

1º 18.312.983/0001-67, no período de abril de 2024 a setembro de 202”.

ITEM ) PRODUTO — )  QAUNTIDADE
01 — ARBITRAGEM DE FUTEBOL SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 28

PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, CONTENDO 1/ |
ARBITRO E 2 AUXILIARES. DURAÇÃO DOS JOGOS

CONFORME DETERMINAÇÃO DA FEDERAÇÃO
| COMPETENTE DA MODALIDADE ”

02 | ARBITRAGEM DE FUTEBOL SERVIÇOS DE ARBITRAGEM | 135
PARA FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, CONTENDO 1&
ÁRBITRO E 2 AUXILIARES. DURAÇÃO DOSJOGOS — |

CONFORME DETERMINAÇÃO DA FEDERAÇÃO |
COMPETENTE DA MODALIDADE E DE ACORDO COM AS |

CATEGORIAS ESPECÍFICAS S
03 — - ARBITRAGEM DE FUTEBOL SERVIÇOS DE ARBITRAGEM o

PARA FUTSAL INFANTO JUVENIL, CONTENDO 2
ÁRBITROS E 1 MESÁRIO. DURAÇÃO DOS JOGOS: ENTRE !

30 A 45 MINUTOS (JEMG) S EA
04 ARBITRAGEM DE VOLEI SERVIÇOS DE ARBITRAGEM — | -)

PARA VOLEIBOLL INFANTO JUVENIL, CONTENDO 2
ÁRBITROS E 1 MESÁRIO. DURAÇÃO DOS JOGOS
CONFORME DETERMINAÇÃO DA FEDERAÇÃO

COMPETENTE DA MODALIDADE.

aramos que 68 serviços foram executados de acordo com as condiçõs s
tratuais estabelecidas, atendendo satisfatoriamente aos requisitos técnicos,
prazos e padroes de qualidade exigidos, não havendo nada que desabone

,

capacidade técnica da empresa até o final do contrato.,
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O presente atestado é emitido a pedido da interessada para fins de comproação

de capacidade técnica, conforme legistação vigente.

Carmópotis de Minas, 13 de janeiro de 2026

Brayner Dinjiz Vieira
Secretário Municipal de Espartes, Lazer e Turismo

Prefeitura Municipal de Carmópolis de Minas

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

VNO defminas me povbi
Teletone: (37) 3333-1377

Carmópotis de Minas/MG
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(Ã% — PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIO
Srrauos

Estado de Minas GeraisNMONAS GERALS :

Cláudio, 09 de janeiro de 2026,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para fins de comprovação que a empresa FM BITTAR Assessoria Esportiva e
Arbitragem, inscrita no CNPJ 49.258,944/0001-52 com sede a Rua dos Sabiás, 171, Jardim Primavera,
código postal 14404-028 na cidade de Franca estado de São Paulo, prestou serviços de
ARBITRAGEM para a Secretaria Municipal de Esportes desse município nas modalidades abaixo
mencionadas no ano de 2025.

Registramos ainda que as prestações de serviços referidos, apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações.

MODALIDADE QUANTITATIVO
FUTEBOL DE CAMPO 100 jogos

DE OLIVEIKASSAA
ELIAS WMWOLIVE]RA

Secretário teipal de Esporte e Lazer
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Prefeitura Municipal de
Cravinhos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos, para os devidos fins e direito, que a empresa F. M. BITTAR

ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA, estabelecida em Franca/SP
à Rua Dos Sabias, nº 171; Bairro: Jardim Primavera, CEP: 14404-028; Telefone:
1699229922; email: camargo-eduardo(Qhotmail.com, inscrita no CNPJ sob nº
49.258.944/0001-52 e Inscrição Estadual nº 137.025.903.113, teve a sua Ata de
Registro nº 161/2024 — Pregão nº 049/2024, iniciada em 24 de abril de 2024, com
prazo de vigência de 12 (doze) meses, cujo objeto consiste no Registro de Preço para
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de arbitragem para
jogos diversos do Município de Cravinhos/SP. Conforme Termo de Referência —
Anexo I do edital do referido processo licitatório, de acordo com as especificações
abaixo:

ITEM | QTD | UNID DESCRIÇÃO V. UNIT V.TOTAL
Campeonato Municipal de

40 | 250 |JOGOS | futebol society Masculino e R$ 252,50 R$ 63.125,00
Feminino
Campeonato Municipal de

41 100 |JOGOS 'f:utebo! society Masculino e R$ 252,75 R$ 25.275,00
eminino
VALOR TOTAL = R$ 88.400,00

Sendo, até o momento, caracterizado o bom desempenho do serviço prestado e nada
tendo a contestar.

Por ser verdade, firmo o presente.

Cravinhos, 08 de janeiro de 2026.

1DO MONTANHAR! COSTA ! .

G sepro

Rafael Ap. Montanhari Costa
Contador — CRC-SP 291051/O-6

Rua: Tiradentes, 253 — Fone (16) 3951-9900 — Fax (16) 3951-2745 — CEP 14140000 — Cravinhos — Estado de São Paulo
E-mail: prefeitura(Qcravinhos.sp.gov.br

E-mail: prefeituracravinhos(Qmetalnet.com.br
http:/Wwww.cravinhos.sp.gov.br
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Secretaria Municipal Esportes e Turismo

Av. Antônio Carlos Abreu Sodré nº 850 — .Iur(lim (Iu Lago
Fonc/WhatsApp: 3344 9061 email: esportes turismo Ipaussu.sp.gor oor

CEP : 1R 050-410 - Ipaussu - SP

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para fins de comprovação que a empresa FM BITTAR Assessoria Esportiva e Arbitragem, inscrita
no CNPJ 49,258,944/0001-52 com sede a Rua dos Sabiás, 171, Jardim Primavera, código postal 14404-028
na cidade de Franca estado de São Paulo, prestou serviços de ARBITRAGEM para a Secre:aria de Esportes
desse município nas modalidades abaixo mencionadas.

Registramos ainda que as prestações de serviços referidos, apresentaram bom desempenho operacional,
tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações.

, PERIODO MODALIDADE QUANTITATII )

' JUNHO E JULHO 2024 COPA BIGODINHO DE 15 PARTIDAS |
! FUTSAL (Infanto Juvenil) )
| |
! GOSTO E SETEMBRO 2024 | CAMPEONATO REGIONAL DE | 35 PARTIDAS ]
j FUTSAL ADULTO

Ipaussu, 17 de dezembro de 2024.

Q A W— feficoso
L '“ª" SP GARROCINO

úrio Municipal de Esportes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para fins de comprovação que a empresa FM BITTAR Assessoria Esportiva e Arbitragem,
inscrita no CNPJ 49.258.944/0001-52 com sede a Rua dos Sabiás, 171, Jardim Primavera, código postal
14404-028 na cidade de Franca estado de São Paulo, prestou serviços de ARBITRAGEM para a Secretaria
de Esportes desse município nas modalidades abaixo mencionadas.

Registramos ainda que as prestações de serviços referidos, apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações.

PERÍODO MODALIDADE QUANTITATIVO
08/01/2025 - 18/02/2025 Futsal 85 jogos
10/08/2024 — 02/11/2024 Voleibol 57 jogos
22/06/2024 — 24/08/2024 Basquetebo| 19 jogos
28/07/2024 — 13/10/2024 Futebol 49 jogos

Monte Alto, 19 de fevereiro de 2025.

JOAO FELLIPPI Assinado de forma digital
por JOAO FELLIPPI

MONTEI RO MONTEIRO BATISTA
Dados: 2025.02.19

BATISTA 14:28:24-0300

JOAO FELLIPPI MONTEIRO BATISTA
Secretário de Esportes

Praça Treze de Maio, s/n - Centro - 15910-000 - Monte Alto - SP
Tel.: 16) 3242 8083 - Email: deléomontealto.sp.gov.br
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PREFEITURA DE

MONTEIRO
LOBATO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para fins de comprovação que a empresa FM BITTAR Assessoria
Esportiva e Arbitragem, inscrita no CNPJ 49.258.944/0001-52 com sede a Rua dos
Sabiás, 171, Jardim Primavera, código postal 14404-028 na cidade de Franca
estado de São Paulo, prestou serviços de ARBITRAGEM para a Secretaria de
Esportes desse município nas modalidades abaixo mencionadas.

Registramos ainda que as prestações de serviços referidos, apresentaram
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fieimente com suas
obrigações. :

PERÍODO MODALIDADE QUANTITATIVO
SERVIÇO DE ARBITRAGEM

JUNHO/MULHO DE 2024 PARA CAMPEONATO DE FUTSAL 13 JOGOS

SERVIÇO DE ARBITRAGEM
FEVEREIRO DE 2025 PARA CAMPEONATO DE 4 JOGOS

FUTEBOL

Monteiro Lobato, 19 de fevereiro de 2025,

NOME, ASSINATURA E CARIMBO
Secretário de Esportes & Lagzer
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PREFEITURA DE

MONTEIRO
LOBATO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para fins de comprovação que a empresa FM BITTAR Assessoria
Esportiva e Arbitragem, inscrita no CNPJ 49.258.944/0001-52 com sede a Rua dos
Sabiás, 171, Jardim Primavera, código postal 14404-028 na cidade de Franca
estado de São Paulo, prestou serviços de ARBITRAGEM para a Secretaria de
Esportes desse município nas modalidades abaixo mencionadas.

Registramos ainda que as prestações de serviços referidos, apresentaram
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações.

PERÍODO | MODALIDADE QUANTITATIVO
SERVIÇO DE ARBITRAGEM

JUNHOMULHO DE 2024 PARA CAMPEONATO DE FUTSAL 13 JOGOS

SERVIÇO DE ARBITRAGEM
FEVEREIRO DE 2025 PARA CAMPEONATO DE 4 JOGOS

FUTEBOL

Monteiro Lobato, 19 de fevereiro de 2025.

NOME, ASSINATURA E CARÍIMBO
Secretário de Esportes & Lágzer
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PREFEITURA DE Secretaria de
A MONTES CLAROS Esporte, Lazer e Juventude

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob nº 22.678.874/0001-35, com sede na Avenida Cula Mangabeira, nº 211, Centro, no município

de Montes Claros/MG, CEP 39401-002, neste ato representado pela Secretária Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude, abaixo assinada, ATESTA, para os devidos fins de direito, que a

empresa F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 49.258.944/0001-52 sediada na Rua dos Sabiás, nº. 171, no Bairro Jardim Primavera, na

Cidade de Franca - SP, com o CEP.: 14.404-028, através do Processo licitatório de nº 839/2023,

Pregão Eletrônico nº 363/2023, forneceu os materiais abaixo relacionados.

Lote | Item | Quantidade Descrição

SERVICOS DE ARBITRAGEM CONTENDO DOIS ARBITROS — XADREZ
CATEGORIAS MÓDULOS 01 E 02/ MASCULINO/FEMININO POR

1 5 2 PERÍODO

SERVIÇOS DE ARBITRAGENS, MODALIDADE: TRUCO MASCULINO/
1 6 2 FEMININO.

SERVIÇOS DE ARBITRAGENS, MODALIDADE: JUDÔ, ASC./FEMININO
SENDO 01 COORDENADOR GERAL, 01 MESÁRIO E 03 ÁRBITROS POR

1 8 5 PERÍODO.

Por ser verdade, firma-se o presente atestado para os devidos fins.

Montes Claros — MG, 08 de Abril de 2026.

JULIANA LEONEL PEIXOTO Assinado de forma digital por JULIANA
LEONEL PEIXOTO DUTRA:04888248699

DUTRA:04888248699 Dados: 2026.04.08 13:55:03 -03'00'

Juliana Leonel Peixoto
Secretária Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Ne)
No)
[)
fo
-
o

Rua Enor de Brito nº 22 - Morada do Sol — CEP 39403-235 - Fone: (38) 2211-3350 / (38) 2211- ÉÉ
4295 Email: esportes&Qmontesclaros.mg.com.br



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa FM BITTAR ASSESSORIA

ESPORTIVA E ARBITRAGEM, inscrita no CNPJ nº 49.258.944/0001-52,

prestou serviços de assessoria esportiva e arbitragem ao MUNICÍPIO DE

PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ nº 18.602.011/0001-07, de forma

satisfatória, atendendo plenamente às exigências técnicas e operacionais

estabelecidas.

Os serviços foram executados no evento JOGOS ESCOLARES DE PATOS DE

MINAS — JEP, realizado no período de 07 a 16 de novembro de 2025, cumprindo

integralmente os prazos, normas e padrões de qualidade exigidos pela

Administração Pública Municipal.

Durante a execução dos serviços, a empresa demonstrou capacidade técnica,

organização, responsabilidade e eficiência, não havendo registros de

ocorrências que desabonem sua conduta profissional.

Por ser verdade, firmamos o presente atestado.

Patos de Minas, 08 de janeiro de 2026.

WANDERLEY RODRIGUES RESENDE
Diretor de Esportes

Município de Patos de Minas

ecure.ddsign.com,.briverificaa2c - Para confirmar às assinD4Sign e9:057629-2b5c-4f42-8409-d6 2
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Avenida Prefeito Josê Lozano Araújo, 1551 — Bairro Parque Brasil 500 — Paulínia/SP

Fone: (19) 3874-5648 — Fax: (19) 3874-5647 — email; a ulinia.sp.gov.br
CNPUJ: 45.751.435/0001-06 — LE:ISENTA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 16/2025

A Prefeitura Municipal de Paulínia/SP, sediada na Av. Prefeito José Lozano Araújo, 1551, Parque Brasil

500 — 13.141-901, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ: nº 45.751.435/0001-06, neste ato, representada pela
Sr. ALEXANDRE FAVARO CORRÊA atesta para os devidos fins que a empresa FM BITTAR ASSESSORIA
ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA EPP, com sede na Rua dos Sabias, 171- Bairro:Jardim Primavera, na
cidade de FRANCA, Estado de São Paulo, CEP nº 14.404-028, inscrito no CNPJ sob nº 49.258.944/0001-52,
através da ATA de Registro de Preço sob o nº287/2024 e AF nº1417/2024, fomeceu os materiais nas quantidades

abaixo relacionadas no valor total de R$34.647,00.

DESCRIÇÃO VALOR VALOR
ITEM QTDE

UNITARIO | TOTAL
ARBITRAGEM DE ATLETISMO.
ARBITRAGEM DE ATLETISMO QUE DEVERÁ
SER COMPOSTA POR UM ÁRBITRO GERAL E

ITEM 1 OITO AUXILIARES PARA CONDUZIR AS 3 4.290,00 | 12.870,00
PROVAS DE PISTA E CAMPO, POR UM
PERÍODO DE APROXIMADAMENTE OITO
HORAS.
ARBITRAGEM DE NATAÇÃO.
ARBITRAGEM DE NATAÇÃO QUE DEVERÁ
SER COMPOSTA POR UM COORDENADOR
Íãã#ãºgm ÁRBITRO DE PART:EA_ DOIS

DE PERCURSO, DOIS ÁRBITROS
ITEMT — | DE VIRADA, OITO CRONOMETRISTAS, UM | 3 509900

STAFF, UM AUXILIAR PARA BALIZAMENTO,
DOIS ANOTADORES PARA MESA DE
CONTROLE E UM LOCUTOR. O PREÇO
DEVERÁ SER POR UM PERÍODO DE
APROXIMADAMENTE OITO HORAS
ARBITRAGEM DE TÊNIS DE MESA.
ARBITRAGEM DE TÊNIS DE MESA QUE
DEVERÁ SER COMPOSTA DE NO MÍNIMO UM

mreEMB — |[ARBITRO GERAL E OITO ÁRBITROS DE| & 540,00 3.240,00
MESA. A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR
OITO PLACARES DE MESA. O PREÇO SERÁ
PARA UM PERÍODO DE APROXIMADAMENTE
OITO HORAS.
ARBITRAGEM DE VOLEI DE PRAIA.
ARBITRAGEM DE VÔLEI DE PRAIA QUE
DEVERÁ SER  COMPOSTADE  DOIS
ANOTADORES, QUATRO ÁRBITROS, QUE 540,00

ITEM11 | DEVERÃO TRABALHAR EM SISTEMA DE| 6
RODIZIO, PERMANECENDO NO EVENTO ATÉ
O FINAL DOS CONFRONTOS. O PREÇO
DEVERÁ SER POR UM PERÍODO DE
APROXIMADAMENTE OITO HORAS

15.297,00

3.240,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Avenida Prefeito José Lozano Araújo, 1551 - Bairro Parque Brasil 500 — Paulínia/SP

Fone: (19) 3874-5648 — Fax: (19) 3874-5647 — email: compras(Qpaulinia.sp.gov.br
CNPJ: 45.751.435/0001-06 — LE:ISENTA

Atestamos ainda que, os materiais foram entregues satisfatoriamente e dentro dos prazos

estabelecidos, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Paulínia, 12 de agosto de 2025.

Un tebicer
Alexandre Favaro Corrêa

Secretário Municipal de Esportes
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Prefeitura Municipal de Pedregulho
Estado de São Paulo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Deciaro para fins de comprovação que a empresa FM BITTAR Assessoria
Esportiva e Arbitragem, inscrita no CNPJ 49,258.944/0001-52 com sede a Rua dosSabiás, 171, Jardim Primavera, código postal 14404-028 na cidade de Franca
estado de São Paulo, prestou serviços de ARBITRAGEM para a Secretaria de
Esportes desse município nas modalidades abaixo mencionadas no ano de 2025

Registramos ainda que as prestações de serviços referidos, apresentaram
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações

jogos
.. 15 jogos

35jogos ——
18 jogos

Pedregulho, 08 de janeiro de 2026

Júlio Cégar Basália Pereira
Secretário de Esportes

Júlio César Basalia Pereira
Secretário de Esportes

Pedregulho/sPp
ADM 2025/2028

Rua Coronel André Vilela, 96 — Fone/Fax: (16) 317 1-9400 — Cx. Postal, 18 — CEP 14 470-000 - Pedreguiho-SP
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Prefeitura Municipal de Sales Oliveira
Praça Domingos Tavares Barradas, s/n. - Centro- Sales Oliveira — SP - CEP: 14.660-000

Fone: (16) 3852 0200 Fax: (16) 3852 0228 - E-mail: prefeituraso©netsite.com.l)r

Site Oficial:www.salesoliveira.sp.gov.br
CNPIJ: 46.756.029/0001-07

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DECLARO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO QUE A EMPRESA FM BITTAR

ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM, INSCRITA NO CNPJ

49,258.944/0001-52 COM SEDE A RUA DOS SABIÁS, 171, JARDIM

PRIMAVERA, CÓDIGO POSTAL 14404-028 NA CIDADE DE FRANCA

ESTADO DE SÃO PAULO, PRESTOU SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AÀ

SECRETARIA DE ESPORTES DESSE MUNICÍPIO NAS MODALIDADES

ABAIXO MENCIONADAS NO ANO DE 2025.
REGISTRAMOS AINDA QUE AS PRESTAÇÕES DE  SERVIÇOS

REFERIDOS, APRESENTARAM BOM DESEMPENHO OPERACIONAL, TENDO A

EMPRESA CUMPRIDO FIELMENTE COM SUAS OBRIGAÇÕES.

MODAL IDADE QUANTITATIVO |
FUTSAL ADULTO 35 JOGOS =

SALES OLIVEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2026.

A FÁBIO RAMOS FERRACINE
SECRETÁRIO DE ESPORTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA - MG

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Complexo Administrativo Prefeito Moisés Machado

Rua Prefeito Waldomiro Osório Rodrigues Nº 50, Cachoeira

Santa Rita de Jacutinga — MG CEP 36.135 — 000

esporte©sriacutinga.mg.gov.br Fone: (32) 3301-2600

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

FM BITTAR Assessoria Esportiva e Arbitragem,

Jardim Primavera, código postal

BITRAGEM para a Secretaria

Declaro para fins de comprovação que a empresa

inscrita no CNPJ 49.258.944/0001-52 com sede a Rua dos Sabiás, 171,

14404-028 na cidade de Franca estado de São Paulo, prestou serviços de AR

de Esportes de Santa Rita de Jacutinga- MG, nas modalidades abaixo mencionados.

Registramos ainda que as prestações de serviços referidos, apresentaram bom desempenho

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas vbrigações.

PERÍODO MODALIDADE QUANTITATIVO

09/06/2024 À 28/07/2024 CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL 14 JOGOS

20/10/24 À 10/11/2024 COPA CIDADE DAS CACHOEIRAS 8JOGOS i

Í 24/11/2024 ORGANIZAÇÃO DO EVENTO DE MOTOCROSS 4 |

L

SANTA RITA DE JACUTINGA, 31 de MARÇO de 2025

Bernardo Henrique Landim Oliveira

PREFEITURA MUNICI Secretário de Esportes

DE SANTA RITA DE JACUTIEêk
" CNPJ 1833826900 l8 g

EMÚGMGWS-CEPMW É



MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BARRA
Estado de Minas Gerais

CNPJ: 01.616.458/0001-32

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para fins de comprovação que a empresa FM BITTAR Assessoria Esportiva e
Arbitragem, ínscrita no CNPJ 49.258.944/0001-52 com sede a Rua dos Sabiás, 171, Jardim
Primavera, código postal 14404-028 na cidade de Franca estado de São Paulo, prestou
serviços de ARBITRAGEM para a Secretaria de Esportes desse município nas modalidades
abaixo mencionadas.

Registramos ainda que as prestações de serviços referidos, apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fieimente com suas obrigações.

PERÍODO MODALIDADE /|/QUANTITATIVO
24/11/2024 Futsal 19 jogos
02/02/2025 Futsal 16 jogos

São José da Barra, 19 de Fevereiro de 2025.

á“; e / M4B
Eríck de Paula Machado
Secretário de Esportes

101.616.458/0001-32]
INS. EST. ISENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DA BARRA

TRAVESSA ARY BRASILEIRO DE CASTRO
Nº 272 - CENYRO - CEP 37045-000

SÃO JOSE DA BARRA/MG

Travessa Ary Brasileiro de Castro, 272 — Centro — CEP: 37945-000
Fone: (35) 3523-91 15 / 3523-9200 - São José da Barra/MG
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SECRETARIA DE ESPORTES

DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA/SP

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para fins de comprovação que a empresa FM BITTAR Assessoria Esportiva e
Arbitragem, inscrita no CNPJ 49.258.944/0001-52 com sede a Rua dos Sabiás, 171, Jardim
Primavera, código postal 14404-028 na cidade de Franca estado de São Paulo, prestou
serviços de ARBITRAGEM para a Secretaria de Esportes desse município nas modalidades
abaixo mencionadas.

Registramos ainda que as prestações de serviços referidos, apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações.

MODALIDADE JOGOS ANO
FUTSAL 48 JOGOS 2023
FUTSAL 45 JOGOS 2024
FUTSAL 40 JOGOS 2025

São José da Bela Vista, 20 de março de 2025.

/ q

Rua Major João Soares, Nº 1.236 Cx. P.03 Tel. (016)3142-8100
CEP: 14440-000 Cidade: São José da Bela Vista-SP

CNPJ Nº 59.851.600/0001-06 Página
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA-SP
Rua Major João Soares, Nº 1.236 Cx. P.03 Tel. (016)3142-8100

CEP: 14440-000 Cidade: São José da Bela Vista-SP
CNPJ Nº 59.851.600/0001-06

www.saojosedabelavista.sp.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para fins de comprovação que a empresa FM BITTAR Assessoria
Esportiva e Arbitragem, inscrita no CNPJ 49.258.944/0001-52 com sede a Rua dos
Sabiás, 171, Jardim Primavera, código postal 14404-028 na cidade de Franca, Estado
de São Paulo, prestou serviços de ARBITRAGEM para a Secretaria de Esportes desse
município nas modalidades abaixo mencionadas no ano de 2025.

Registramos ainda que as prestações de serviços referidos, apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações.

MODALIDADE QUANTITATIVO
Futebol de Campo 9 jogos

Futsal 40 jogos

São José da Bela Vista, 12 de janeiro de 2026.

Documento assinado digiralmente
V.b JOSE ROBERTO NEHMEMY BERTEL|

Verifique em https://validar iti.gov.br

José Roberto Nehemy Berteli
Secretário Municipal de Esportes

Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista/SP
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO SIMÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA — JOGOS 2024 E 2025

Atestamos para os devidos fins que a empresa FM BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM, CNPJ nº 49.258.944/0001-52,
tem a Capacidade Técnica Positiva referente aos serviços prestados para a
Secretaria Municipal de Esportes de São Simão/SP.

O atestado contempla a execução dos serviços de assessoria esportiva
e arbitragem nas seguintes quantidades e modalidades:

Ano de 2025
* Voleibol: Maio (4 jogos) e Julho (4 jogos)
* Futebol Society: Fevereiro (4 jogos) e Junho (6 jogos)
* Futsal: Julho (34 jogos)
* Basquete: Julho (1 jogo)
* Futevôlei: Fevereiro (14 jogos)
* Vôlei de Praia: Fevereiro (20 jogos)

Ano de 2024
* Futsal: Julho (33 jogos) e Agosto (4 jogos)
* Basquetebol: Julho (3 jogos)
* Basquete 3x3: Julho (6 jogos)
* Voleibol: Julho (12 jogos)

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais ou, se
necessário, para a realização de ajustes no documento encaminhado.

Goo—
Atenciosamente,
Joyce Maria Ferreira da Silva
Secretaria Municipal de Esportes de São Simão/SP
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Cidade Monumento da História da Pátria
Cellula Mater da Nacionalidade

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC
DIRETORIA PEDAGOGICA - DIPED

AS Nº 2589/24 - NFS - e nº 724
AS 2638/24 - NFS - e nº659;674 e 720

Prefeitura Municipal de São Vicente

Processo Eletrônico SEI nº 3551009 .401.10101/2025-96

Atestamos para os devidos fins que a empresa F.M BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA.
Inscrita no CNPJ nº 49.258.944/0001-52 , situada na Rua Dos Sabiás, 171 - Jardim Primavera, FRANCA/SP,
CEP 14.404-028, forneceu para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE situada na Rua Frei Gaspar, nº 384,
Centro, na cidade de São Vicente/SP, com CNPJ nº 46.177.523/0001-09, os serviços abaixo descrito:

Processo de Compra nº 222/2024 — Pregão Eletrônico nº 47/2024

NFS -e Nº 724 — Emissão 03/12/2024 .

Valor: R$ 7200,00(sete mil e duzentos reais)

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ITEM

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS(JUIZES,JURADOS,DIRETORES, PALESTRANTES.ETC..)

ESPECIFICAÇÃO: Equipe de Arbitragem especializada,contendo 6(seis) fiscais e árbitro o4
principal para modalidade de xadrez,damas e tenis de mesa,para cianças até
14 (catorze) anos ,dividido em 2(duas)categorias: Sub 14(2010 a 2012) e Sub 10 (até 2014)

UNIDADE DE MEDIDA: DIÁRIA

Processo de Compra nº 222/2024 — Pregão Eletrônico nº 47/2024

NFS-e Nº 659 — Emissão 31/10/2024 .

Valor: R$ 9.251,91(nove mil duzentos e cinquenta e um reais e noventa e um centavos)

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ITEM

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS(JUIZES,JURADOS,DIRETORES,PALESTRANTES.ETC..)

ESPECIFICAÇÃO: Equipe de Arbitragem especializada,contendo 2(dois) árbitros e 1(um) 51
Anotador, para jogos de futsal,handebol ,voleibol e basquete,na categoria Sub 14 e Sub
10 dentro do regulamento vigente da competição e oficial de cada modalidade,nos naipes
masculino e feminino.
Jogos de 23 a 31/10/24

o
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE o

N
o

Processo de Compra nº 222/2024 — Pregão Eletrônico nº 47/2024 E
foTa]

NFS-e Nº 674 - Emissão 12/11/2024 . ÉÉ

Valor: R$ 13.605,75(treze mil seiscentos e cinco reais e setenta e cinco centavos)



Cidade Monumento da História da Pátria
Cellula Mater da Nacionalidade

Prefeitura Municipal de São Vicente

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ITEM

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS(JUIZES,JURADOS, DIRETORES,PALESTRANTES.ETC..)

ESPECIFICAÇÃO: Equipe de Arbitragem especializada,contendo 2(dois) árbitros e 1(um) 75
Anotador, para jogos de futsal,handebol ,voleibol e basquete,na categoria Sub 14 e Sub
10 dentro do regulamento vigente da competição e oficial de cada modalidade,nos naipes
masculino e feminino.
Jogos de 01 a 12/11/24

UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE

Processo de Compra nº 222/2024 — Pregão Eletrônico nº 47/2024

NFS-e Nº 720 - Emissão 29/11/2024 .

Valor: R$ 12.976,92(doze mil novecentos setenta e seis reais e noventa e dois centavos)

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ITEM

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS(JUIZES,JURADOS,DIRETORES,PALESTRANTES.ETC..)

ESPECIFICAÇÃO: Equipe de Arbitragem especializada,contendo 2(dois) árbitros e 1(um) 84
Anotador, para jogos de futsal,handebol,voleibol e basquete,vôlei de praia e
futevôlei,nas categorias Sub 14 e Sub 10 dentro do regulamento vigente da competição e
oficial de cada modalidade,nos naipes masculino e feminino.
Jogos Coletivos e Areia de 13 a 22/11/24.

UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE

Os serviços foram entregues na quantidade, prazo e qualidade requeridas por
força do contrato, sendo que até a presente data nada consta em nossos arquivos
que a desabone.

São Vicente, na data da assinatura

hDocumento assinado digitalmente
32 CARLA SOUZA PINTO SCHAPINSKI

Data: 20/03/2025 10:46:17-0300
Verifique em https://validar iti.gov.br

ASSINATURA
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Estado do Espírito Santo
Prefeitura Municipal de Vitória
Secretaria de Esportes e Lazer

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E

ARBITRAGEM LTDA EPP, , inscrita no CNPJ nº 49.258.944/0001—52, prestou serviços à

Secretaria de Esportes e Lazer - SEMESP , conforme as condições abaixo:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE ARBITRAGEM NAS MODALIDADES DE VOLEI DE PRAIA, BASQUETE 3X3, VOLEI

DE QUADRA E BASQUETE.

PREGÃO ELETRÔNICO: 143/2024
CONTRATOS: 762/2024, 668/2024, 226/2025
AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO: 1012/2025, 3035/2024 e 2247/2025

Os serviços foram prestados integralmente às especificações técnicas exigidas, com

qualidade comprovada, entrega pontual e sem registros de não conformidades.

A empresa demonstrou plena capacidade técnica para atender às demandas contratuais com

eficiência, qualidade e profissionalismo.

Sendo a verdade, firmamos o presente para fins de comprovação junto a processos licitatórios

ou contratuais.

FLAVIO DE LEON SANTOS Bi izon santoS MSl por FLAVIO
. SCHERER:

SCHERER:10194074765- Bi saA 141127 -03:00
Flávio De Leon Santos Scherer

Fiscal
Assinado de forma digital por

RODRIGO WERNERSBACH RoDRIGO WERNERSBACH
RONCHI:07136406773 RONCHI:07136406773

Dados: 2026.01.14 14:11:52 -03'00'

Rodrigo Wernersbach Ronchi
Secretário de Esportes e Lazer

Rua Rosilda Falcão dos Anjos, nº150, Bairro Mario Cypreste, CEP: 29026 -080 (localizado no Centro
Esportivo Tancredo de Almeida Neves - Tsncredão)

Telefones: (27)3382.6434 / (27)3382-6436
Página
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02/02/2024 08:39 Consulta Completa - Impressão

Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp
Início Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo Isenções Energia Procurações Eletrónicas Encerramento

TE: 137,025.903.113 Situação: Ativo
CNP)J: 49.258.944/0001-52 Data da Inscrição no Estado: 19/01/202)

Nome Empresarial: F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA Regime Estadual: SN
Regime RFB: SN

Empresa - Geral

Nome Empresarial: F. M, BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Data início da Atividade: 19/01/2023
CNPJ da Matriz: 49,258.944/0001-52

: Empresa de Pequeno Porte
: R$ 15.000,00

Regime Estadual: SIMPLES NACIONAL Data início do regime: 19/01/2023

Regime Especial de IE — NãoRegime Especial de IE Única: Não Ónuca por Hucleipios

Participantes
CPF/CNP) Nome Qualificação Participação no Cap. Soci Data de Entrada
309.579,388-02 MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA Sócio-Administrador 100,00000 % 19/01/2023

Endereço do Participante
Logradouro: RUA JUDITE DOS SANTOS PIZANI 7

Nº: 1741 Complemento:
CEP: 14,403-312 Bairro: RECANTO ELIMAR 1I |

Município: FRANCA UF: SP |
Contato do Participante

(16)9229-9223 Fax:
MARCAO FRQHOTMAIL.COM

Estabelecimento - Geral |
—— 1

Nome Fanta:
CNPJ: 49,258.944/0001-52 Data da Inscrição no Estado: 19/01/2023

TE: 137.025.903.113 Data Início da TE: 19/01/2023
NIRE: 35,2.6058094-4

Situação Cadastral: Ativo Data Início da Situação: 19/01/2023
Ocorrência Fiscal: Ativa

Tipo de Unidade: Unidade produtiva Formas de Atuação: Atividade Desenvolvida f ora do Estabelecimento
| Internet

Tributário

Substituto Tributário: Não Desde: 19/01/2023
CPR: 1200 Data Início da CPR: 19/01/2023

CPR-ST:

CNAE Principal: 93,19-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 19/01/2023
CNAE Secundários: 47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 19/01/2023

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial + 19/01/2023
85.99-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente Data Início do CNAE Sec.: 19/01/2023 q —
93.19-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos Data Início do CNAE Sec.: 19/01/2023 o e

DRT: DRT-O06 - RIBEIRÃO PRETO Posto Fiscal: PF-12 - FRANCA

áginaEndereço do Estabelecimento
P

Logradouro: RUA DOS SABIAS
Nº: 171 Complemento:

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(s34s005z2aftksmnhoambkwx))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaCompleta/ConsultaCompletalmpres... 1/2



02/02/2024 08:39 Consulta Completa - Impressão
CEP: 14,404-028 Bairro: JARDIM PRIMAVERA

Município: FRANCA UF: SP
Referênci

Data de Início do Endereço: 19/01/2023

Contato do Estabelecimento

Telefone 1: (16)9229-9223 Telefone 2:
Fax: e-mail: MARCAO FROHOTMAIL.COM

Versão: 4.29.0
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE | eNPJ
35260580944 | 49.258.944/0001-52 |

NOME EMPRESARIAL
F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA *

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
|FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ?PERiºDo DA ESCRITURAÇÃO |
Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) j1 9/01/2023 a 31/12/2023 |
%NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO É

|

LDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
3.AF.F2.76.42.E0.40.75.B6.A1.22.DC.D1.EE.50.28.BC.F0.54.30 o

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
Nº SÉRIE DO RESPONSÁVELQUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO — — CPFICNPJ NOME Diica SAcA VALIDADE ES

JEFERSONLEMEDO 606244876901849159 . 02/09/2025 a
Contádor 14553784882 — “pRADO:14553784882 4 02/09/2026 NãS

MARCO AURELIO
Administrador 30957938802 BITTARBARBOSA: — PO6S24487 5090414454 A OOSO6 sim

30957938802

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
03.AF.F2.76.42.E0.40.75.B6.A1.22.DC. pelo Agente Receptor SERPRO

D1.EE:50:28:BC.P0.54:30-2 em 03/10/2025 às 15:38.22

2E.A3.F6.2B.6A.3B.1C.52
45.B2.40.47.F5.0C.13.BF

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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BALANÇO PATRIMONIAL ENA

Entidade: F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

Período da Escrituração: 19/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 49.258.944/0001-52
Número de Ordem do Livro: 2
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição Nota Saldo Inícial Saldo Final
ATIVO R$0,00 R$297.108,45
ATIVO CIRCULANTE R$0,00 R$297.108,45
DISPONIBILIDADES R$ 0,00 R$297.108,45
CAIXA R$0,00 R$297.108,45
Caixa R$0,00 R$297.10845

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO R$0,00 R$0,00
CLIENTES NACIONAIS R$0,00 R$0,00
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÊ

DA BELA VISTA R$0,00 R$0,00
ASSOCIACAO ASSIST. PRESBITERIANA

BOM SAMARITANO R$0,00 R$0,00
ASSOCIACAO SABESP ASSOC SABESP

SEDE SOCIAL iodeea ss
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLARAVAL R$0,00 R$0,00
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE

FRANCA VIDA AGAPE ee nc
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL ESPÍRITA

AAMELIA RODRIGUES — sónca
OBRAS SOCIAISDA IGREJA

EVANGELICA PENTECOSTAL O BRASIL R$0,00 R$0,00
PARA CRISTO

ASSOCIAÇÃO SANTA GIANNA R$0,00 R$0,00
CENTRO DE CONVIVENCIA INFANTIL

DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPALDE R$0,00 R$0,00
FRANCA - CCISPMF

SOCIEDADE ESPIRITA VENERANDA R$ 0,00 R$0,00
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL ESPIRITA

AAMELIA RODRIGUES Sic ApFom
SOCIEDADE ESPIRITA DE DIVULGAÇÃO

E ASSISTEÊNCIA s R$emo
CENTRO DE CONVIVÊNCIA INFANTILFONEDEUE R$0,00 R$ 0,00

FEÍISZSDCIACÃO SOLIDÁRIA FUTURO R$0,00 R$ 0,00

CRECHE JARDIM DAS ACACIAS R$0,00 R$0,00
ASSOCIACO METODISTA DE

EDUCACAO E ACOES ASSISTENCIAIS - R$0,00 R$0,00AMAS
NV SOCIEDADE SOLIDARIA R$0,00 R$0,00
OBRAS SOCIAIS DA IGREJA

EVANGÉLICA PENTECOSTAL O BRASIL R$0,00 R$0,00
PARA CRISTO

PREFEITURA MUNICIPAL DEESA R$0,00 R$0,00
Esã?&.lgwum FUTEBOL CLUBE - R$0,00 R$ 0,00

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E
ECOLOGICA AMIGOS DO RIO CANOAS fn diar

UNESP - CAMPUS DE FRANCA R$0,00 R$0,00
PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREGULHO R$0,00 R$0,00
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE GUNNARVGRES R$ 0,00 R$0,00
CENTRO DE CONVIVENCIA INFANTIL

FONTE DE LUZ R$0,00 R$ 0,00

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SES! R$0,00 R$0,00
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMDESPACHO R$0,00 R$0,00
MUNICIPIO DE SALES OLIVEIRA R$0,00 R$0,00
PREFEITURA MUNICIPAL DESXERINENTO R$0,00 R$0,00
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES ASNPNAA R$0,00 R$0,00
18S a Recuperar R$0,00 R$0,00

PASSIVO R$0,00 R$297.108,45
PASSIVO CIRCULANTE R$0,00 R$3.151,00
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$0,00 R$1.420,00

ARSEEDISAMENTORE R$0,00 R$ 89,00
Rendimentos Autônomos a Pagar R$0,00 R$89,00
FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES R$0,00 R$1.174,80
Pro-tabore a pagar R$0,00 R$1.174,80

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$0,00 R$ 156,20
INSS a pagar R$0,00 R$ 15620

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$0,00 R$1.731,00
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕESaREDETAS R$ 0,00 R$1.731,00
SIMPLES a Pagar R$0,00 R$1.731,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$0,00 R$293.957,45
CAPITAL R$0,00 R$ 15.000,00
CAPITAL SOCIAL R$0,00 R$ 15.000,00
Capital Social Integralizado R$0,00 R$ 15,000,00

RESERVAS R$0,00 R$278.957,45
RESERVAS DE LUCROS R$0,00 R$278.957,45
Reserva de Lucros R$0,00 R$278.95745

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$0,00 R$0,00
RESULTADO DO EXERCÍCIO R$0,00 R$0,00
Resultado do Exercício R$0,00 R$0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número.
03.AF.F2.76.42.E0.40.75.B6.A1.22.DC.D1.EE.50.28.BC.FO.54.30-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016,
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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Balanço Patrimonial de 01/01/2023 até 31/12/2023
Empresa: 94 - F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

Página: 1
Franca/SP - CNPJ:49.258.944/0001-52

Código Nome 2023

1 ATIVO 297.108,45

E ATIVO CIRCULANTE 297.108,45
3 DISPONIBILIDADES 297.108,45

4 CAIXA
297.108,45

5 Caixa
297.108,45

144 — PASSIVO
297.108,45

145 PASSIVO CIRCULANTE 3.151,00

158 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.420,00

166 FOLHA DE PAGAMENTO DE AUTÔNOMOS 89,00

167 Rendimentos Autônomos a Pagar 89,00

168 FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES 1.174,80

169 Pro-labore a pagar 1.174,80

170 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 156,20

171 INSS a pagar 156,20

182 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.731,00

194 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS 1.731,00

200 SIMPLES a Pagar 1.731,00

225 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 293.957,45
226 CAPITAL 15.000,00

227 CAPITAL SOCIAL 15.000,00

229 Capital Social Integralizado 15.000,00

230 RESERVAS 278.957,45

233 RESERVAS DE LUCROS 278.957,45

234 Reserva de Lucros 278.957,45

JEFERSON LEME DO
PRADO:14553784882

Assinado de forma digital por JEFERSON LEME
DO PRADO:14553784882
Dados: 2024.07.11 15:34:54 -03'00'

MARCO AURELIO BITTAR
BARBOSA:30957938802

BITTAR BARBOS/A 30957938802
Dados: 2024.07.' 1 15:36:41 -03'00'

AAssinado de forrz digital por MARCO AURELIO

Jeferson Leme do Prado
JEFERSON LEME DO PRADO

Contador
CPF: 145.537.848-82
CRC: SP165833/0-6

PRADO CONTABILIDADE

MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA
Sócio(a) -Administrador(a)

CPF: 309.579.388-02

Página
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Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023
Empresa: 94 - F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

Página: 2
Franca/SP - CNPJ:49.258.944/0001-52

Nome 2023

LUCRO OU PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 278.957,45
PROVISÕES P/IMPOSTOS S/LUCRO (278.957,45)

RESULTADO ANTES DO IR/CSLL (278.957 ,45)
RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS(=) (278.957 ,45)

RESULTADO BRUTO (=) 294.949,45
RECEITA LIQUIDA (=) 294.949,45

RECEITAS OPERACIONAIS 318.426,89
RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS 318.426,89

Serviços Prestados 318.426,89
DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E SERVIÇO (23.477,44)

IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS (23.477,44)
Simples Nacional sobre vendas e serviços (23.477,44)

DESPESAS OPERACIONAIS 15.992,00
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 15.992,00

DESPESAS TRABALHISTAS 15.012,00

Pró-Labore 15.012,00
DESPESAS GERAIS 980,00

980,00Serviços de Terceiros - Pessoa Física

JEFERSON LEME DO Assinado de forma digital por JEFERSON MARCO AURELIO BITTAR AAssinado de forma digital por MARCO
LEME DO PRADO:14553784882 AURELIO BITTAR BARBOSA:30957938802

PRADO:14553784882 Dados: 2024.07.11 15:35:13-03'00' BARBOSA:30957938802 Dados: 2024.07.11 15:37:05 -03'00'
Jeferson Leme do Prado

JEFERSON LEME DO PRADO
Contador

CPF: 145.537.848-82
CRC: SP165833/0-6

PRADO CONTABILIDADE

MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA
Sócio(a) - Administrador(a)

CPF: 309.579.388-02
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

* NIRE CNPJ
35260580944 49.258.944/0001-52
NOME EMPRESARIAL
F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

!DENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Ll;ivrg Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 01/01/2024 a 31/12/2024

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO 1 ——

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

D.7A.8B.20.50.39.E3.55.E3.D9.F6.4E.F4.A9.CA.06.6E.D9.7B.31

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
Nº SÉRIE DO RESPONSÁVEL

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO — —CPFICNPJ NOME ESA ADO VALIDADE EAA

JEFERSONLEMEDO 606244876901849159 — 02/09/2025 a
Contador 14553784882 — PRADO:14553784882 4 02/09/2026 Não

MARCO AURELIO
Administrador 30957938802 BITTARBARBOSA: — 00624487 5600414454 S oSntoE Sim

30957938802

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
OD.7A.8B.20.50.39.E3.55.E3.D9.F6.4E. pelo Agente Receptor SERPRO

FA:R9I:CA.D6:6E.D9:7B.31-5 em 03/10/2025 às 11:01:26

0OD.27.84.3C.F4.F9.AC.13
A9.7B.5D.EB.0B.56.B1.F8

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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BALANÇO PATRIMONIAL É >sped

Entidade: F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 49.258.944/0001-52

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Descrição Nota Saldo Inícial Saldo Final

ATIVO R$ 297.108,45 R$ 1.566.573,23

ATIVO CIRCULANTE R$ 297.108,45 R$ 1.566.573,23

DISPONIBILIDADES R$ 297.108,45 R$ 1.566.573,23

CAIXA R$ 297.108,45 R$ 1.566.573,23

Caixa R$ 297.108,45 R$ 1.566.573,23

PASSIVO R$ 297.108,45 R$ 1.566.573,23

PASSIVO CIRCULANTE R$ 3.151,00 R$ 10.740,40

FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 0,00

FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 0,00

J. L. PRADO CONSULTORIA LTDA - R$ 0,00 R$ 0,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 1.420,00 R$ 1.413,40

AUTSRORES  AENTODE R$ 89,00 R$ 0,00
Rendimentos Autônomos a Pagar R$ 89,00 R$ 0,00

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES R$ 1.174,80 R$ 1.258,08

Pro-labore a pagar R$ 1.174,80 R$ 1.258,08

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 156,20 R$ 155,32

INSS a pagar R$ 156,20 R$ 155,32

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 1.731,00 R$ 9.327,00

EEA CONTRIBUIÇÕES R$ 1.731,00 R$ 9.327,00
SIMPLES a Pagar R$ 1.731,00 R$ 9.327,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 293.957,45 R$ 1.555.832,83

CAPITAL R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

CAPITAL SOCIAL R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

Capital Social Integralizado R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

RESERVAS R$ 278.957,45 R$ 250.957,45

RESERVAS DE LUCROS R$ 278.957,45 R$ 250.957,45

Reserva de Lucros R$ 278.957,45 R$ 250.957,45

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ 1.289.875,38

RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 0,00 R$ 1.289.875,38

Resultado do Exercício R$ 0,00 R$ 1.289.875,38

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
OD.7A.8B.20.50.39.E3.55.E3.D9.F6.4E.F4.A9.CA.06.6E.D9.7B.31-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de

Página
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Balanço patrimonial de 01/01/2024 a 31/12/2024 Página: 1

Empresa: 94 - F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA Franca/SP - CNPJ:49.258.944/0001-52

Código Nome Saldo atual

1 ATIVO 1.566.573,23

2 ATIVO CIRCULANTE 1.566.573,23

3 —DISPONIBILIDADES 1.566.573,23
4 CAIXA 1.566.573,23

5 Caixa 1.566.573,23

144 PASSIVO 1.566.573,23
145 PASSIVO CIRCULANTE 10.740,40
158 — OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.413,40
168 — FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES 1.258,08
169 Pro-labore a pagar 1.258,08
170 — ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 155,32
171 INSS a pagar 155,32

182 —OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 9.327,00
194 — IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS 9.327,00
200 SIMPLES a Pagar 9.327,00

225  PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.555.832,83
226 CAPITAL 15.000,00
227 — CAPITAL SOCIAL 15.000,00
229 Capital Social Integralizado 15.000,00

230 RESERVAS 250.957 45
233 — RESERVAS DE LUCROS 250.957,45
234 Reserva de Lucros 250.957,45
248 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.2869.875,38
252 — RESULTADO DO EXERCÍCIO 1.289.875,38
253 Resultado do Exercício 1.289.875,38

Assinado de forma digital por
JEFERSONLEMEDO  JeFERSONLEME DO
PRADO:14553784882 PRADO: 1553784882Dados: 2025.04.09 14:07:45 -03'00'

Assinado de forma digital por
MARCO AURELIO BITTAR mMARCO AURELIO BITTAR
BARBOSA:30957938802 BARBOSA:30957938802

Dados: 2025.04.09 14:08:41 -03'00'

Jeferson Leme do Prado
JEFERSON LEME DO PRADO

Contador
CPF: 145.537.848-82
CRC: SP165833/0-6

PRADO CONTABILIDADE

MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA
Sócio(a) - Administrador(a)

CPF: 309.579.388-02

Página
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Balancete de 19/01/2023 até 31/12/2023
Empresa: 94 - F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

Página: 2
Franca/SP - CNPJ:49.258.944/0001-52

Código Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atual
g

1 ATIVO 0,00 650.925,85 353.817,40 297.108,45

2 ATIVO CIRCULANTE 0,00 650.925,85 353,817,40 297 10845

3 —DISPONIBILIDADES 0,00 332.498,96 35.390,51 297.108,45

4 — CAMXA 0,00 332.498,96 35 390,51 297.108,45

14 — DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 0,00 318.426,89 318 426,89 0,00

15 — CLIENTES NACIONAIS 0,00 317.498,96 317 498,96 0,00

40 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A COMPENSAR 0,00 927,93 927,93 0,00

144 PASSIVO 0,00 35.390,51 53.541,51 18.151,00

145 PASSIVO CIRCULANTE 0,00 35.390,51 38.541,51 3.151,00

158 — OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 0,00 14.572,00 15.992,00 1.420,00

166 FOLHA DE PAGAMENTO DE AUTÔNOMOS 0,00 783,20 872,20 89,00

168 FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES 0,00 12.185,88 13.360,68 1.174,80

170 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 1.602,92 1.759,12 156,20

182 —OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 0,00 20.818,51 22.549,51 1.731,00

194 — IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS 0,00 20.818,51 22.549,51 1.731,00

225  PATRIMÔNIO LÍQUIDO 0,00 0,00 15.000,00 15,000,00

226 CAPITAL 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

227 — CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

259 RECEITAS 0,00 23.477,44 318.426,89 294 .949,45

260 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 23.477,44 318.426,89 294 .949,45

261 — RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS 0,00 0,00 318.426,89 318.426,89

267 — RECEITASCOM SERVIÇOS 0,00 0,00 318.426,89 318.426,89
272 —“DEDUÇÕES DAS RECEITAS CVENDAS E SERVIÇO 0,00 23,477,44 0,00 (23.477 ,44)

276 IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS 0,00 23.477,44 0,00 (23.477,44)

335 CUSTOS E DESPESAS 0,00 15.992,00 0,00 15.992,00

453 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 15.992,00 0,00 15.992,00

454 — DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 15.992,00 0,00 15.992,00

455 DESPESAS TRABALHISTAS 0,00 15,012,00 0,00 15.012,00

472 DESPESAS GERAIS 0,00 980,00 i ,00 980,00

t
s

Í '
—eferson Lãmpd rado MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA

ÉF ERS,O%LE:"Í O PRADO Sócio(a) - Administrador(a)
'antádor CPF: 309.579.388-02

CPF: 145.537.848-82
CRC: SP165833/0-6
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Balanço Patrimonial de 19/01/2023 até 31/12/2023 Página: 3

Empresa: 94 - F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA Franca/SP - CNPJ:49.258.944/0001-52

Código Nome
2023

1 ATIVO 297.108,45

2 — ATIVOCIRCULANTE 297.108,45

3 DISPONIBILIDADES
297.108,45

4 CAIXA
297 108,45

5 Caixa 297.108,45

144 — PASSIVO
297 10845

145 PASSIVO CIRCULANTE 3.151,00

158 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.420,00

166 FOLHA DE PAGAMENTO DE AUTÔNOMOS 89,00

167 Rendimentos Autônomos a Pagar 89,00

168 FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES 1.174,80

169 Pro-labore a pagar
1.174,80

170 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 156,20

171 INSS a pagar 156,20

182 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.731,00

194 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS 1.731,00

200 SIMPLES a Pagar 1.731,00

225 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 293,957,45
226 CAPITAL 15.000,00
227 CAPITAL SOCIAL 15.000,00

229 Capital Social Integralizado 15.000,00

230 RESERVAS 278.957,45
233 RESERVAS DE LUCROS 278.957,45

234 Reserva de Lucros 278.957,45

A' )
— AefeisonVJe rado MARCO AURELIO BITTZA BARBOSA
EFERSON PRADO Sócio(a) - Adminidtrador(a)

Cóntador CPF: 309.579.388-02
CPF, 145,537 848-82
CRC: SP165833/0-6
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Demonstração do Resultado do Exercício de 19/01/2023 até 31/12/2023
Empresa: 94 - F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

Página: 4
Franca/SP - CNPJ:49.258,944/0001-52

Nome 2023

LUCRO OU PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 278.957,45

PROVISÕES P/IIMPOSTOS S/LUCRO (278.957,45)
RESULTADO ANTES DO IR/CSLL (278.957,45)

RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS(=) (278.957,45)

RESULTADO BRUTO (=) 294.949,45
RECEITA LIQUIDA (=) 294.949,45

RECEITAS OPERACIONAIS 318.426,89

RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS 318.426,89

Serviços Prestados 318.426,89
DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E SERVIÇO (23,477 44)

IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS (23,477,44)

Simples Nacional sobre vendas e serviços (23.477,44)
DESPESAS OPERACIONAIS 15.992,00

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 15.992,00
DESPESAS TRABALHISTAS 15.012,00

Pró-Labore 15.012,00
DESPESAS GERAIS 8980,00

Serviços de Terceiros - Pessoa Física 980,00

, A
—efersór Prado LIO BITJYAR BARBOSA

<JEFERSON [ EE DO PRADO Sócio(a) - Adminfstrador(a)
“ Cpntador CPF: 309.579.388-02
CPF: 145.537.848-82
CRC: SP165833/0-6
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Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados de 19/01/2023 até 31/12/2023 Página: 5
Empresa: 94 - F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA Franca/SP - CNPJ:49.258.944/0001-52

Nome 2023
SALDO NO FINAL DO PERÍODO 278.957,45

t

Jeferson o Prado MARCO AUREHIO BITTAR BARBOSA
JEEERSO E DO PRADO Sócio(a) - Adminfstrador(a)

ntador CPF: 309.579.388-02
CPF: 145.537.848-82
CRC: SP165833/0-6
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Demonstração dos Fluxos de Caixa de 19/01/2023 até 31/12/2023
Empresa: 94 - F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

Página: 6
Franca/SP - CNPJ:49.258.944/0001-52

Nome 2023

FLUXOS DE CAIXA ORIGINÁRIOS DE ATIVIDADES OPERACIONAIS
Valores Recebidos de Clientes 317.498,96
(-) Pagamentos de Impostos 20.818,51
(-) Pagamentos de Salários a Colaboradores 14.572,00

FLUXOS DE CAIXA ORIGINÁRIOS DE ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Integralização ou Aumento de Capítal Social 15.000,00

Disponibilidades no Final do Período 297.108,45
Variação das Disponibilidades 297.108,45

—

ts
—— L j

<  Jefersor Lefgda Prado MARCO AURELIS BITTARBARBOSA
JEFERSON LEME DO PRADO Sócio(a) - Administrácor(a)

. tador* CPF: 309.579.388-02
CPF: 145:537.848-82
CRC: SP165833/0-6
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Demonstração de Índices Diversos de 19/01/2023 até 31/12/2023 Página: 7
Empresa: 94 - F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA Franca/SP - CNPJ:49.258.944/0001-52

Nome 2023
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (1LG)

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 297.108,45
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.151,00
RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 94,29

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)
ATIVO CIRCULANTE 297.108,45
PASSIVO CIRCULANTE 3.151,00
RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 94,29

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA (ILS)
DISPONÍVEL + TÍTULOS A RECEBER + APLICAÇÕES FINANCEIRAS 297.108,45
PASSIVO CIRCULANTE 3.151,00
RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 94,29

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA (ILM)
DISPONÍVEL 297.108,45
PASSIVO CIRCULANTE 3.151,00
RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 94,29

CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO (CCL)
ATIVO CIRCULANTE 297.108,45
PASSIVO CIRCULANTE 3.151,00
RESULTADO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO (CCL) 293.957,45

R

Í Jeferson b rado MARCO AURELIO BITTAR/BARBOSA
JEFERSON LÊME DO PRADO Sócio(a) - Administfador(a)

s.. itador CPF: 309.579.388-02
CPF: 145.537.848-82
CRC: SP165833/0-6
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Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido de 19/01/2023 até 31/12/2023

Empresa: 94 - F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA
Página: 8

Franca/SP - CNPJ:49.258,944/0001-52

Nome
2023

RESERVAS DE CAPITAL
15.000,00

AUMENTOS DE CAPITAL
15.000,00

Investimentos dos Sócios
15.000,00

PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO P/ DESTINAÇÃO DO LUCRO
278.957 45

TRANSFERÊNCIAS PARA RESERVAS
278.957,45

Reserva de Lucros a Realizar
278.957,45

SALDO NO FINAL DO PERÍODO
293.957,45

t

A '”

—JefersonMgAfêxo-Prado MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA
< JEFERSON L MÊ DO PRADO Sócio(a) - Administrador(a)

Codtador* CPF: 309.579,388-02
CPF: 145.537.848-82
CRC: SP165833/0-6
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Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 a 31/12/2024
Empresa: 94 - F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

Página: 1
Franca/SP - CNPJ:49.258.944/0001-52

Código Nome Nota Período atual
1  LUCRO OU PREJUIZO OPERACIONAL LIQUIDO 1.289.875,38

347 — PROVISÕES P/IMPOSTOS S/LUCRO (1.289.875,38)
355 RESULTADO ANTES DO IR/CSLL (1.289.875,38)
354 RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS(=) (1.289.875,38)
353 RESULTADO BRUTO (=) 1.309.001,34

352 RECEITA LIQUIDA (=) 1.309.001,34
a RECEITAS OPERACIONAIS 1.435.652,39
3 RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS 1.435.652,39

10 Serviços Prestados 1.435.652,39

14 DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E SERVIÇO (126.651,05)
18 IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS (126.651,05)
26 Simples Nacional sobre vendas e serviços (126.651,05)

196 DESPESAS OPERACIONAIS 19.125,96

197 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 19.125,96
198 DESPESAS TRABALHISTAS 16.944,00
200 Pró-Labore 16.944,00

215 DESPESAS GERAIS 2.181,96
232 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.181,96

Assinado de forma digital por Assinado de forma digital por
JEFERSONLEMEDO JEFERSONLEMEDO ||ÀÀ MARCO AURELIO BITTAR MARCO AURELIOBITTAR —
PRADO:14553784882 PRADO:1455378488?Dados: 2025.06.30 11:58:04 -03'00'

BARBOSA:30957938802 BARBOSA:30957938802
Dados: 2025.06.30 12:20:05 -03'00'

Jeferson Leme do Prado
JEFERSON LEME DO PRADO

Contador
CPF: 145.537.848-82
CRC: SP165833/0-6

PRADO CONTABILIDADE

MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA
Sócio(a) - Administrador(a)

CPF: 309.579.388-02
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Demonstração de Índices Diversos de 01/01/2024 a 31/12/2024 Página: 1
Empresa: 94 - F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA Franca/SP - CNPJ:49.258.944/0001-52

Nome
2024

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.566.573,23
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 10.740,40
RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 145,86

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)
ATIVO CIRCULANTE 1.566.573,23
PASSIVO CIRCULANTE 10.740,40
RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 145,86

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA (ILS)
DISPONÍVEL + TÍTULOS A RECEBER + APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.566.573,23

PASSIVO CIRCULANTE 10.740,40
RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 145,86

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA (ILM)
DISPONÍVEL 1.566.573,23
PASSIVO CIRCULANTE 10.740,40
RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 145,86

CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO (CCL)
ATIVO CIRCULANTE 1.566.573,23
PASSIVO CIRCULANTE 10.740,40
RESULTADO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO (CCL) 1.555.832,83

Assinado de forma digital por Assinado de forma digital por MARCO
JEFERSONLEMEDO  JErFERSONLEMEDO MARCO AURELIO BITTAR AURELIOBITAR
PRADO:14553784882 PRADO:14553784882 BARBOSA:30957938802 BARBOSA30957938802

Dados: 2025.06.30 11:59:26 -03'00' Dados: 2025.06.30 12:20:27 -03'00'

Jeferson Leme do Prado
JEFERSON LEME DO PRADO

Contador
CPF: 145.537.848-82
CRC: SP165833/0-6

PRADO CONTABILIDADE

MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA
Sócio(a) - Administrador(a)

CPF: 309.579.388-02
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Balanço patrimonial de 01/01/2024 a 31/12/2024 Página: 1
Empresa: 94 - F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA Franca/SP - CNPJ:49.258.944/0001-52
Código Nome Nota Saldo atual

1 ATIVO A 1.566.573,23
2 ATIVO CIRCULANTE 1.566.573,23
3  DISPONIBILIDADES ó 3 ATIE NÓNAS SEROO = 1.566.573,23
4 — CAIXA 1.566.573,23
5 - Caixa 1.566.573,23

144 PASSIVO 1.566.573,23
145 PASSIVO CIRCULANTE ENENA 10.740,40
158 — OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.413,40
168 — FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES 1.258,08
169 Pro-labore a pagar 1.258,08
170 — ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR. 155,32
171 INSS a pagar 155,32
182 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS |L2 9.327,00
194 — IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS 9.327,00

/ //200 — SIMPLES a Pagar. 3 9,327,00
225 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.555.832,83
226 CAPITALS S 15.000,00
227 — CAPITALSOCI 15.000,00
229 Capital Social Integralizado 15.000,00
230 RESERVAS 250.957,45
233 — RESERVAS DE LUCROS 2E 250.957,45
234 Reserva de Lucros 250.957,45
248 — LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS e 1.289.875,38
252 — RESULTADO DO EXERCÍCIO 1.289.875,38
253 — ResultadodoExercício EN 1.289.875,38

Assinado de forma digital por MARCO AURELIO Assinado de forma digital porJEFERSONLEMEDO  JEFERSON LEME DO BITTAR MARCO AURELIO BITTAR
PRADO:14553784882 PRADO:14553784882

Dados: 2025.06.30 11:28:21 -03'00'
BARBOSA:30957938802

BARBOSA:30957938802 Dados: 2025.06.30 12:19:42 -03'00'

PRADO CONTABILIDADE

Jeferson Leme do Prado
JEFERSON LEME DO PRADO

Contador
CPF: 145.537.848-82
CRC: SP165833/0-6

MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA
Sócio(a) - Administrador(a)

CPF: 309.579.388-02
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30/01/2024, 15:56 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO Ã AÀ () | DATA DE ABERTURA49.258.944/0001.52 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 19/01/2023
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
Ac EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R DOS SABIAS 171 Iisieisiainiaõe!

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
14.404-028 JARDIM PRIMAVERA FRANCA SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
MARCAO FROHOTMAIL.COM (16) 9229-9223

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)o

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 19/01/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALa aa

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/01/2024 às 15:56:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA

CPF/CNPJ: 49.258.944/0001-52

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:45:35 do dia 24/03/2026, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: R38MW240326084535

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Página
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

4 PAULO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

EA JUCESP
FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E
“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PÃRA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

EMPRESA -
F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA
TITULO DE ESTABELECIMENTO TIPO

LIMITADA UNIPESSOAL (E.P.P.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35260580944 19/01/2023 17/03/2026 15:46:59

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO -_ÉSTADUAL

,” 18/01/2023 49.258.944/0001-52

— CAPITAL
R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

ENDEREÇO
LOGRADOURO: RUA DOS SABIAS NÚMERO: 171

BAIRRO: JARDIM PRIMAVERA COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO: FRANCA CEP: 14404-028 UF: SP

o OBJETOSOCIAL |
OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

MARCO AURELIO BITTAR BARBOSA, RAÇA/COR: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 309.579.388-02, RG/RNE: 332387501 - SP,
RESIDENTE À RUA JUDITE DOS SANTOS PIZANI, 1741, RECANTO ELIMAR |l, FRANCA - SP, CEP 14403-312, OCUPANDO O CARGO DE SÓCIO E
ADMINISTRADOR. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

N
s

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35260580944 o
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 17/03/2026 ª

=
feTo)

o
.”

Documento Gratuito Página 1 de 2
Proibida a Comercialização
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JUCESP

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante « autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no porta! www.jucespontine.sp.gov.or sob o número de
autenticidade 287956961, terça-feira, 17 de março de 2026 às 15:46:59,

f-Õ
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 49.258.944/0001-52

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão nº 25120441737-53

Data e hora da emissão 04/12/2025 11:11:27

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Página
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 49.258.944

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 82127762 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 05/05/2026 16:47:59 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias,contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Adrian Fablicio Gonçalves, Pregoeiro, nomeado pela

Portaria nº 82/2025 da Prefeitura do Município de

Porecatu, Estado do Paraná, de acordo com as

atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:

ADJUDICAR o Processo nº 33/2026 Pregão Eletrônico nº12/2026, à

empresa: EDSON LUIZ MORENO.

CNPJ: 23.757.68'77/0001-00

Objeto: Contratação de empresa especializada em arbittagem esportiva em diversas
modalidades para os eventos esportivos do Município de — Porecatu-PR.

ITEM
VALOR VALOR

DESCRIÇÃO UND | QTD UNT TOTAL

Arbitragem para a
modalidade de Futsal
nas categorias adulto
02 árbitros, o1 SERV | 90 R$278,50 R$25.065,00

mesário e 1
cronometrista.
Arbitragem para a
modalidade de Futsal
categoria menores(até 17 anos) com 02 SERV| 20 |R$249,00 |R$4.980,00
árbitros, O1 mesário e
l cronometrista.
Arbitragem para a
modalidade de
Handebol * categoria | SERV| 20 |/R$339,20 |R$6.784,00
adulto com 02
árbitros, O1l mesário
Arbitragem para a
modalidade de
Voleibol na categoria | SERV| 50 |R$194,00 R$9.700,00
adulto com 02
árbitros, O1 mesário.
Arbitragem para a
modalidade de
Voleibol na categoria |SERV| 10 |R$195,00 |R$1.950,00
até 17 anos com 02
árbitros, O1 mesário.
Arbitragem para a
modalidade de futebolcom Ol árbitro, O2 SERV 8 R$618,00 R$4.944,00

assistentes e ol

Página
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

mesário.
Arbitragem para a
modalidade de futebol Suíço
com 02 árbitros, e O1
mesário.

SERV 60 R$229.80 R$13.788,00

Prestação de serviço,
Arbitragem para
atletismo sendo 0O3
árbitros. Totalizando
O8 horas.

SERV R$1.200,00 R$3.600,00

10

Prestação de serviço,
Arbitragem para jogos
sendo 02 árbitros e
02 Mesários para
torneio de tênis de
mesa. Totalizando 08
horas.

SERV R$1.100,00 R$2.200,00

11

Prestação de serviço,
Arbitragem para jogos
sendo O1 árbitro e Ol
Mesário para torneio
Beach Tênis.
Totalizando 08 horas.

SERV R$650,00 R$1.300,00

12

Prestação de serviço,
Arbitragem para jogos
sendo 02 árbitros e
ol Mesário — para
partidas de vôlei de
areia. Totalizando O8
horas.

SERV R$1.150,00 R$2.300,00

13

Prestação de serviço,
Arbitragem em forma
de diária, sendo 02
árbitros para partidas
de truco. Totalizando
O8 horas.

SERV R$1.00,00 R$2.000,00

14

Prestação de serviço,
arbitragem em forma
de diária, sendo 02
árbitros para partidas
de bilhar. Totalizando
O8 horas.

SERV R$920,00 R$920,00

TOTAL R$79.531,00

Porecatu, 12 de maio de 2026.
1an Fablicio Gonçalves

Pregoeiro — Portaria nº 82/2025 Página
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Adrian Fablicio Gonçalves, Pregoeiro, nomeado pela

Portaria nº 82/2025 da Prefeitura do Município de

Porecatu, Estado do Paraná, de acordo com as

atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:

ADJUDICAR o Processo nº 33/2026 Pregão Eletrônico nº12/2026, à

empresa: FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA EPP.

CNPJ: 49.258.944/0001-52

Objeto: Contratação de empresa especializada em  arbittagem esportiva em  diversas
modalidades para os eventos esportivos do Município de — Porecatu-PR.

F VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UND | QTD UNT TOTAL

Arbitragem para as
modalidades de Basquetebol

1 nas categorias adulto e|SERV 20 R$ 595,95 |R$ 11.919,00
juvenil com 2 árbitros, 1
mesário e 1 cronometrista

TOTAL R$ 11.919,00

n Fablicio Gonçalves

Pregoeiro — Portaria nº 82/2025

Porecatu, 12 de maio de 2026.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

O Prefeito Municipal, no exercício de suas atribuições legais e na qualidade de

autoridade competente, após verificar a regularidade dos atos procedimentais do Processo

nº 33/2026 - Pregão Eletrônico nº 12/2026, homologa o certame para o seguinte

objeto:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em arbitragem esportiva em diversas modalidades

para os eventos esportivos do Município de —Porecatu-PR.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 33, 12 DE MAIO DE 2026

Agamemnon Augusto Araujo Paduan, Prefeito do Município de
Porecatu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

RESOLVE:

Empresa: EDSON LUIZ MORENO.

CNPJ: 23.757.687/0001-00

Dessa forma, ficam autorizadas as providências necessárias para a formalização do

contrato e demais procedimentos administrativos pertinentes.

ITEM DESCRIÇÃO UND QETD VALOR UNT VALOR TOTAL

Arbitragem para a
modalidade de Futsal nas
categorias adulto 02
árbitros, O1 mesário e 1
cronometrista.

SERV 90 R$278,50 R$25.065,00

Arbitragem para a
modalidade de  Futsal
categoria menores (até 17
anos) com 02 árbitros, O1
mesário e 1
cronometrista.

SERV 20 R$249,00 R$4.980,00

Arbitragem para a
modalidade de Handebol
categoria adulto com 02
árbitros, O1 mesário

SERV 20 R$339,20 R$6.784,00

Arbitragem para a
modalidade de Voleibol na
categoria adulto com 02
árbitros, O1 mesário.

SERV 50 R$194,00 R$9.700,00

Arbitragem para a
modalidade de Voleibol na
categoria até 17 anos com
02 árbitros, O1 mesário.

SERV 10 R$195,00 R$1.950,00

Arbitragem para a
modalidade de  futebol
com Ol  árbitro, O2
assistentes e O1 mesário.

SERV R$618,00 R$4.944,00

Arbitragem para a modalidade de
futebol Suíço com 02 árbitros, e 01
mesário.

SERV 60 R$229.80 R$13.788,00

Prestação — de É serviço, SERV R$1.200,00 R$3.600,00
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Arbitragem para atletismo
sendo o3 árbitros.
Totalizando 08 horas.

10

Prestação  de  serviço,
Arbitragem “para jogos
sendo 02 árbitros e 02
Mesários para torneio de
tênis de mesa.
Totalizando 08 horas.

SERV R$1.100,00 R$2.200,00

11

Prestação - de  serviço,
Arbitragem “para jogos
sendo O1l árbitro e Ol
Mesário — para  torneio
Beach Tênis. Totalizando
O8 horas.

SERV R$650,00 R$1.300,00

12

Prestação - de  serviço,
Arbitragem “para jogos
sendo 02 árbitros e Ol
Mesário para partidas de
vôlei de areia. Totalizando
08 horas.

SERV R$1.150,00 R$2.300,00

13

Prestação  de  serviço,
Arbitragem em forma de
diária, sendo 02 árbitros
para partidas de truco.
Totalizando 08 horas.

SERV R$1.00,00 R$2.000,00

14

Prestação - de  serviço,
arbitragem em forma de
diária, sendo 02 árbitros
para partidas de bilhar.
Totalizando 08 horas.

SERV R$920,00 R$920,00

TOTAL R$79.531,00

Agamemnon Augusto Araujo Paduan
Prefeito Municipal GABINETE

DCO
PREFEITO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 33, 12 DE MAIO DE 2026

Agamemnon Augusto Araujo Paduan, Prefeito do Município de
Porecatu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

RESOLVE:

O Prefeito Municipal, no exercício de suas atribuições legais e na qualidade de

autoridade competente, após verificar a regularidade dos atos procedimentais do Processo

nº 33/2026 - Pregão Eletrônico nº 12/2026, homologa o certame para o seguinte

objeto:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em arbitragem esportiva em diversas modalidades

para os eventos esportivos do Município de —Porecatu-PR.

Empresa: FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA EPP.

CNPJ: 23.757.687/0001-00

Dessa forma, ficam autorizadas as providências necessárias para a formalização do

contrato e demais procedimentos administrativos pertinentes.

z VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UND | QTD UNT TOTAL

Arbitragem para as
modalidades de Basquetebol

1 nas categorias adulto e|/SERV| 20 |R$595,95 R$ 11.919,00
juvenil com 2 árbitros, 1
mesário e 1 cronometrista

TOTAL R$ 11.919,00
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SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA 78/2026
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE DO PROPOSTO
Unidade/Órgão Requisitante
GABINETE DO PREFEITO

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Motivo da Viagem:
4º mostra Regional de Experiências Exitosas do SUS evento realizado pela CRSEMS.
Justificativa:
4º mostra Regiona! de Experiências Exitosas do SUS evento realizado pela CRSEMS.
CÁLCULO DAS DIÁRIAS
Quantidade ] Valor Unitário Valor Total Desconto — | Valor Líquido
” E 80,00
CONCESSÃO DE DIÁRIAS
() Concedo cálculos acima, Data: 27/04/2026
( Concedo diárias Refaçam-se os cálculos
.) Não concordo Prefeito Municipal

Publicado por:
Nauany Fernanda Antonio

Código Identificador:S0EE19AC

LICITAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº12/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 33/2026
Pregão Eletrônico nº 12/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada em arbitragem
esportiva em diversas modalidades para os eventos esportivos do
Município de Porecatu-PR.

Contratada: FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA EPP.

CNPJ: 49,258.944/0001-52

Valor: R$ 11.919,00 (onze mil, novecentos e dezenove reais)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.05 — 1083

Porecatu, 12 de maio de 2026.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:16D68F3B

LICITAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº12/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 33/2026
Pregão Eletrônico nº 12/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada em arbitragem
esportiva em diversas modalidades para os eventos esportivos do
Município de Porecatu-PR.

Contratada: EDSON LUIZ MORENO.

CNPJ: 23.757.687/0001-00

Valor: R$ 79.531,00 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e um
reais)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.05 — 1083

Porecatu, 12 de maio de 2026.

n irigente /Chefe Imedi C ÃãoET MRNSSNNESS Vic Frefiio Código Identificador:BO0705AF
CPF: [ identidade Banco Conta Corrente :
585.613.589-04 ] : F
DADOS DA VIAGEM aaaA u ESTADO DO PARANA
Destino Data de Início — | Data Retorno PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
Prado Ferreira-PR 06/05/2026 06/05/2026

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE EDITAL PE Nº012/26

AVISO DE LICITAÇÃ!
EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 274/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026

MENOR VALOR POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de DOIS
VEÍCULOS O KM DE PASSAGEIROS COM 5 LUGARES sendo
um deles conforme PLANO APLICATIVO DO INVESTIMENTO
DO PROVIGIA DE 2026, e outro VEÍCULO O KM DE
PASSAGEIROS COM 5 LUGARES conforme INCREMENTO DE
INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE
SANITÁRIO - PROTOCOLO Nº 23.132.355 — 4 com habilitação na
Resolução SESA Nº 1699/2024, de acordo com as condições e
especificações constantes no Termo de Referência, edital e seus
anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00 horas do dia 26
de maio de 2026.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 26 de maio de 2026.

VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 213.674,00 (duzentos e treze
mil e seiscentos e setenta e quatro reais).
Pasta Técnica com inteiro teor do Edital e seus respectivos anexos
poderão ser examinados no endereço acima indicado em horário de
expediente ou através do site http:/bllcompras.org.br/ e
wWwwwW.portoamazonas.pr.gov.br.
Informações através do e-mail licitacao(Qportoamazonas.pr.gov.br

Porto Amazonas, 12 de maio de 2026.

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Michele de Oliveira Martins

Código Identificador:23E|FIAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 01/2026 - CMHPA

Resolução nº 01/2026

Súmula: Delibera sobre a composição da secretaria
executiva do CMHPA.

O Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social de Porto
Amazonas — CMHPA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Municipal de nº 882 de 21 de junho de 2010 e; Lei Municipal de nº
1174 de 17 de dezembro de 2021
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária realizada em 08/05/2024
& —
CONSIDERANDO as disposições gerais previstas na PolítkQ
Municipal de Habitação e Interesse Social, fundamentada na Lek
Federal nº11124/2005 ( SNHIS)
RESOLVE: Fs
Art.1º - Aprovar a composição da diretoria executiva do CMHFP,
conforme segue: A
- Presidente: Priscila Aparecida Mazeica Cardoso

wwWw.diariomunicipal.com.br/amp 359
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SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA 78/2026
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE DO PROPOSTO
Unidade/Orgão Requisitante
GABINETE DO PREFEITO
Proponente (Dirigente /Chefe Imediato Cargo/Função
Osmar de Oliveira Vice- Prefeito
CPF. Tidentidade Banco J Conta Corrente

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:B00705AF

585.613.589-04 | 1
DADOS DA VIAGEM
Destino Tbata de Início — | Data Retorno

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

Prado Ferreira-PR [ 06/05/2026 [ 06/05/2026

Motivo da Viagem:
º mostra Regional de Experiências Exitosas do SUS evento realizado pela CRSEMS.
Justificativa:
º mostra Regional de Experiências Exitosas do SUS evento realizado pela CRSEMS.
CÁLCULO DAS DIÁRIAS
Quantidade | Yalor Unitário T valor Total J Desconto — | Valor Líquido

A [8o T80,00 ]
CONCESSÃO DE DIÁRIAS
(X) Concedo cálculos acima Data: 27/04/2026

() Concedo diárias Refaçam-se os cálculos
() Não concordo Prefeito Municipal

Publicado por:
Nauany Fernanda Antonio

Código Identificador:5S0EE19AC

LICITAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº12/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 33/2026
Pregão Eletrônico nº 12/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada em arbitragem
esportiva em diversas modalidades para os eventos esportivos do
Município de Porecatu-PR.

Contratadaa FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA EPP.

CNPJ: 49.258.944/0001-52

Valor: R$ 11.919,00 (onze mil, novecentos e dezenove reais)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.05 — 1083

Porecatu, 12 de maio de 2026.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: 16D68F3B

: LICITAÇÃO —
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº12/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 33/2026
Pregão Eletrônico nº 12/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada em arbitragem
esportiva em diversas modalidades para os eventos esportivos do
Município de Porecatu-PR.

Contratada: EDSON LUIZ MORENO.

CNPJ: 23.757.687/0001-00

Valor: R$ 79.531,00 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e um
reais)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.05 — 1083

Porecatu, 12 de maio de 2026.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE EDITAL PE Nº012/26

AVISO DE LlClTAg;Ã(_)
EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 274/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026

MENOR VALOR POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de DOIS
VEÍCULOS 0 KM DE PASSAGEIROS COM 5 LUGARES sendo
um deles conforme PLANO APLICATIVO DO INVESTIMENTO
DO PROVIGIA DE 2026, e outro VEÍCULO O KM DE
PASSAGEIROS COM 5 LUGARES conforme INCREMENTO DE
INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE
SANITÁRIO - PROTOCOLO Nº 23.132.355 — 4 com habilitação na
Resolução SESA Nº 1699/2024, de acordo com as condições e
especificações constantes no Termo de Referência, edital e seus
anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00 horas do dia 26

de maio de 2026.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 26 de maio de 2026.

VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 213.674,00 (duzentos e treze
mil e seiscentos e setenta e quatro reais).
Pasta Técnica com inteiro teor do Edital e seus respectivos anexos
poderão ser examinados no endereço acima indicado em horário de
expediente ou através do site http://bllcompras.org.br/ e
www.portoamazonas.pr.gov.br.
Informações através do e-mail licitacao(Qportoamazonas.pr.gov.br

Porto Amazonas, 12 de maio de 2026.

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Michele de Oliveira Martins

Código Tdentificador:23E1]FIAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 01/2026 - CMHPA

Resolução nº 01/2026

Súmula: Delibera sobre a composição da secretaria
executiva do CMHPA.

O Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social de Porto
Amazonas — CMHPA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Municipal de nº 882 de 21 de junho de 2010 e; Lei Municipal de nº
1174 de 17 de dezembro de 2021
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária realizada em 08/05/292%
e; —
CONSIDERANDO aàs disposições gerais previstas na PolídO
Municipal de Habitação e Interesse Social, fundamentada na lçel
Federal nº11124/2005 ( SNHIS)
RESOLVE: o
Art.1º - Aprovar a composição da diretoria executiva do CM!
conforme segue: [
- Presidente: Priscila Aparecida Mazeica Cardoso
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 51/2026 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU
- PR A UNIDADE GESTORA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO E
A EMPRESA EDSON LUIZ MORENO.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJ n. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do Rio Branco,

nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Agamemnon Augusto
Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação Física e Desportos, cujo Ordenador de Despesas: ALEXANDRE FRASSATO PEREIRA, em
exercício, e DE OUTRO LADO o(a) EDSON LUIZ MORENO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
23.757.687/0001-00, sediado(a) na RUA: JOSÉ DEAN Nº110 - JARDIM TROPICAL -
LONDRINA/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por EDSON LUIZ MORENO
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em

consonância com o Processo Administrativo nº 33/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133
de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 12/2026 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

71.1. Nos termos constantes no Anexo VI do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA nomeia

e constitui o(a) senhor(a) EDSON LUIZ MORENO, devidamente qualificado(a) no respectivo Termo, com
endereço eletrônico edsonluizmoreno(Qgmail.com, como o preposto responsável para acompanhar a
execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas na presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, | e |)

2.1. Prestação de serviços de Contratação de empresa especializada em arbitragem esportiva em
diversas modalidades para os eventos esportivos do Município de Porecatu-PR. nas condições estabelecidas
no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

— " VALOR VALORITEM DESCRIÇÃO UND | QTD UNT TOTAL
Arbitragem para a
modalidade de Futsal | cppy| 9o |R$278,50 |R$25.065,00
nas categorias adulto ql
02 árbitros, ol '



| mesário e 1
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cronometrista.
Arbitragem para a
modalidade de Futsal
categoria menores
(até 17 anos) com 02 SERV| 20 |R$249,00 R$4.980,00

árbitros, O1 mesário e
1 cronometrista.
Arbitragem para a
modalidade de

4 Handebol * categoria | SERV| 20 R$339,20 | R$6.784,00

adulto com o2
| árbitros, O1 mesário

Arbitragem para a
modalidade de

5 Voleibol na categoria SERV 50 R$194,00 R$9.700,00

adulto com 02
árbitros, O1 mesário.
Arbitragem para a
modalidade de

6 Voleibol na categoria SERV 10 R$195,00 R$1.950,00

até 17 anos com 02
árbitros, O1 mesário.
Arbitragem para àa
modalidade de futebol

7 com O1l árbitro, 02|SERV 8 R$618,00 R$4.944,00

assistentes e ol
mesário.
Arbitragem para a

8 modalidade de futebol Suíço | SERV | 60 R$229.80 R$13.788,00

com 02 árbitros, e 01 mesário.
Prestação de serviço,
Arbitragem para

9 atletismo sendo 0O3|SERV 3 R$1.200,00 | R$3.600,00

árbitros. Totalizando
Oo8 horas.
Prestação de serviço,
Arbitragem para jogos
sendo 02 árbitros e 02
Mesários para torneio
de tênis de mesa.
Totalizando 08 horas.

10 SERV 2 R$1.100,00 | R$2.200,00 n

Prestação de serviço, L
11 Arbitragem para jogos SERV 2 R$650,00 R$1.300,00 '
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í sendo O1 árbitro e O1l
Mesário para torneio
Beach Tênis.
Totalizando 08 horas.
Prestação de serviço,
Arbitragem para jogos
sendo 02 árbitros € 01 | skRV| 2 |R$1.150,00|R$2.300,00
Mesário para partidas
de vôlei de areia.
Totalizando 08 horas.
Prestação de serviço,
Arbitragem em forma
de diária, sendo 02 greRV| 2 |R$1.00,00 |R$2.000,00
árbitros para partidas
de truco. Totalizando
O8 horas.
Prestação de serviço,
arbitragem em forma

de diária, sendo 02 / gpRVy| 1 R$920,00 | R$920,00
árbitros para partidas
de bilhar. Totalizando
O8 horas.

12

13

14

TOTAL R$79.531,00

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;

2.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (artigos 105, 106 e 107)

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data da sua publicação de seu extrato

publicado no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do %

contratado, previstas neste instrumento.

3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissos

serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas federaig *c

aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições conti À
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na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos,
devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas regentes das contratações formalizadas pela
Nova Lei de Licitações — Lei 14.133;21.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e

XVII

4,1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4,2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f' do inciso XXII! do art.6º da NLL, se dará nos
termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente publicado no sítio eletrônico do município,
no link: https://porecatu.pr.gov.br/

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$79.531,00 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e um reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota
fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.
6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na
conta corrente indicada pela Contratada.
6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-
la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.
6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada,
de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos

6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanç:
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cabíveis, caso se constate que a contratada:

6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as
executou com a qualidade mínima exigida.
6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de
pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.
6.10. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em conformidade com
a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, o CNPJ da unidade administrativa (Secretaria) responsável
pela solicitação e recebimento do objeto contratado.

Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações específicas
de determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo:

* OCNPJdarespectiva Secretaria;
e —Adescrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;
e Onúmeroda ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equivalente que deu origem à

solicitação;
* —Adatada entrega ou da execução do serviço.

A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos da unidade
requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.

O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emitida, conforme
disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado
pela unidade reguisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25, $7º, 92, 8 3º)

7.1. Não se aplica.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
Seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 18
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução — +

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 20
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decíidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.13. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização
desenvolvido pelo Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibir
a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatório
do estudo técnico.

NOME DO FISCAL PORTARIA

Edson Bento da Silva 205/2025

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emiítidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superjor
(art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados,
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíli
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;

9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, em
quantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinado
no termo de referência;

9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao
apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente
comunicação no processo de fiscalização.

9.1.22. Responsabilizar-se pela destinação ambientalmente adequada dos materiais fornecidos que
contenham componentes eletrônicos ou resíduos classificados como perigosos ou sujeitos à logística reversa,
tais como baterias, fontes, nobreaks e equipamentos similares, promovendo seu recolhimento, transporte e
descarte em conformidade com a legislação ambiental vigente, especialmente a Lei nº 12.305/2010 (Política
Nacional de Resíduos Sólidos), devendo apresentar, quando solicitado, documentação comprobatória da
destinação final, como o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) ou documento equivalente emitido por
empresa autorizada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XIl e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução para a presente contratação.

10.2. O contratado se obriga a executar o objeto conforme as condições pactuadas. À ocorrência de fraude

na execução ou conduta inidônea, nos termos do art. 92, incisos XII e XIII, da Lei nº 14.133/2021, ensejará a

aplicação das sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento,

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Pjâa_
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

|) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

|. — Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. — Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c e
“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

lll. — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “F', “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, $ 3º da Lei
14.133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infrações do item 11.1, alíneas “a” à “K";

11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, alíneas “b”" à “q”,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo d;y Paágina

322



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h à “K', bem como nos demais casos

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.72. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

f as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.13;%

2021).
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11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
124. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discrimina%
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Órgão: 10 — Secretaria de Educação Física e Desportos

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Esportes e Recreação

Função: 278120022 — Desporto e Lazer

Proj/Ativ/Oper. Esp: 2.039 - Manutenção da Divisão de Esportes, Recreação e Turismo

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livres)

Desdobramento: 3.3.90.39.05 — 1083 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90-39 — 1082

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, I!l)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 10

(dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

*quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, $1º
na
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Estado do Paraná

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92 81º
da Lei nº 14.133/21.

Porecatu, 13 de maio de 2026.

(iguamsous () (
AãAMEMNON/ AUGUSTO ARAUJO

PREFEITO MUNICIPAL DE POR

AGA
ALE)?NDRE FRASSATO PEREIRA

S)E E

UpgeFENTO /:
p

CORECRIO —

TÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA E
DESPORTO

EDSON LUIZ Assinado de forma digital por EDSON
LUIZ MORENO:23757687000100

MORENO:23757687000100 pados: 2026.05.13 15:26:35 -03'00'
EDSON LUIZ MORENO

CONTRATADA

Página

326



Paraná , 20 de Maio de 2026 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná « ANO XV | Nº 3533

Artigo 1º- Revoga parcialmente a PORTARIA N.º 343 DE 19 DE
MAIO DE 2026 , que concedia férias a servidora municipal a Sra.
MONALISA RODRIGUES ocupante do cargo de AGENTE Classificação — | Nome do projeto e proponente Nota ObservaçãoADMINISTRATIVO, lotada no Gabinete do Poder Executivo . " DANÇA PARA TODOS. SINARA|,,, Aprovado e .

ANDREA MARTINS - PESSOA FÍSICA |"" miliz-;in -Artigo 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de março de DANÇA. ROSA DA SILVA ARTERO Aprovado, mas —não2026. E PESSOA FÍSICA ” Éª;;;':;à';l:"ª * Fm
; :

DEDINHA SHOW. JOSE GOMES D Aprovado, — mas — não|Artigo 3º — Publique-se. s ANDRADE. PESSOA FÍSICA ÀÀ |395 É;ÉT&Z“ Pa” , . . .
EDUARDO RODRIGUES. EDUARDO| Aprovado, mas não|Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 19 de maio de 2026. ” RODRIGUES ASSENCIO - PESSOA|37,9 aslosiênedo para a FaselFÍSICA de Habilitação

RUDISNEY GIMENES FILHO
: A . aPrefeito Municipal CATEGORIA 3: Apoio a 02 (dois) Projetos Audiovisuais

Publicado por:Danielli Mendes do Nascimento Alves Classificação — | Nome do projeto e proponente Nota — | Observaçãoá ; MEMÓRIA E MOVIMENTO O ESPORTE EM Aprovado e Selecionad:Código Identificador:DA95F53F 1 PORECATU. — BENEDITO — MAURÍCIO| 86,t p::n FOR S
AGOSTINHO PESSOA FÍSICA Habilitação

CATEGORIA 2: Realização de oficinas de música e dança.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO - PORTARIA N.º 311 DE

04 DE MAIO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais em conformidade com o $2º, Art. 85 da
lei Municipal nº. 075/1997 e contido no Protocolo nº 9.376/2026.

RESOLVE:

Artigo 1º — Conceder ao (a) servidor (a) LAUDICEIA FELTZ DOS
SANTOS- MATRÍCULA- 321151 , ocupante do cargo de AGENTE
OPERACIONAL , lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação
- Licença por Motivo de doença em Pessoa da Família, pelo
período de 15 (quinze ) dias, sem prejuízo da remuneração .
Artigo 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de concessão da
referida licença a partir de 13 de abril de 2026.
Artigo 3º — Divulgue-se e publique-se

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 04 de maio de 2026.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:3A413C]IA

Aprovado e Selecionado|59 |para a Fase del
Habilitação

PORECATU EM FOCO, MARCIO|? CRISTIANO GERONIMO - PESSOA FÍSICA
PORECATU PELAS LENTES: UM OLHAR|
CINEMATÓGRAFICO —SOBRE — NOSSA| ,,, tii É
HISTÓRIA E CULTURA - FERNANDO| ”” aa p é F

Aprovado, mas nãol
ALVES MURRO peabisaçã
PORECATU EM CENA - MEMÓRIAS DA) Aprovado, mas —nãol4 CULTURA POPULAR. PHAZ FOTOGRAFIA| 78.5 — |selecionado para a Fascl- PESSOA JURÍDICA SANTOS. de Habilitação

.. PORECATU: HISTÓRIAS, VOZES E|,, ;ã::;lªu p:':ª_ F"ªºMEMÓRIAS. OSCAR PEREIRA SANTOS de Mabitização

CATEGORIA 4: Promover uma programação cultural, com pelo
menos dois shows musicais:

Classificação — | Nome do projeto e proponente Nota — [Observação
" EXPRESSO CULTURAL PORECATU| 75,9 Aprovado e Selecionado|

JOSMARI RODRIGUES TAVARES para a Fase de Habilitação

CATEGORIA 5: Implementação de ações de fomento e suporte àCasa do Artesão de Porecatu.

Classificação — | Nome do projeto e proponente Nota — JObservação
CASA DO ARTESÃO DE PORECATU| Aprovado e Selecionado]r MARIA LUCIA ALONSO GUEDES -|89 para a Fase — de
COLETIVO SEM CNPJ Habilitação

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

ADMINISTRAÇÃO —
RESULTADO PRELIMINAR FASE DE MÉRITO EDITAL Nº

001/2026

RESULTADO PRELIMINAR FASE DE MÉRITO
EDITAL Nº 001/2026

PORECATU/PR
O Município de PORECATU/PR, através da Secretaria da Cultura e
Turismo, neste ato representado por Ana Maria Camargo Costa
Vanzella, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei nº
14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei 14.903/2024 (Marco Regulatório do
fomento à Cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no
Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução
Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e
Acessibilidade), toma público o Resultado PRELIMINAR da Fase de
Mérito.

DO RESULTADO DO MÉRITO

CATEGORIA 1: Realização de oficinas de capoeira:

Classificação — | Nome do projeto e proponente Nota Observação
CAPOEIRA - CÉLIA MARIA|. Aprovado e Selecionado|t gêfãoso DE OLIVEIRA - PESSOA| 64 pera a Fasslda-Habiliação.

DA PUBLICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA:

Deverá ser publicado no site oficial da prefeitura de PORECATU/PR
e no Diário Oficial do Município este resultado.

*IMPORTANTE: Só serão consideradas respostas oficiais da
equipe de acompanhamento, as realizadas via-e-mail!
DO PRAZO DE RECURSOS:
Conforme o Art. 16, inciso III, do Decreto Federal nº 11.453/2023,
caberá recurso contra o resultado preliminar no prazo de 03 (três) dias
Úúteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação
no e-mail: secretariadeculturaporecatu(Qgmail.com.

PORECATU, 18 de maio de 2026.

ANA MARIA CAMARGO COSTA VANZELLA
Secretária de Cultura e Turismo

Publicado por:
Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco

Código Identificador:F7E642B0

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº51/2026

c
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU [)
EXTRATO DO CONTRATO [o)

oEXTRATO DO CONTRATO nº 51/2026 f
Procedimento Licitatório: 33/2026 E'D
Pregão Eletrônico: 12/2026 ÉES
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Objeto: Contratação de empresa especializada em arbitragemesportiva em diversas modalidades para os eventos esportivos doMunicípio de Porecatu-PR.

Contratada: EDSON LUIZ MORENO.
CNPJ: 23.757.687/0001-00

Valor: R$ 79.531,00 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e umreais)
Desdobramento: 3.3.90.39.05 — 1083

Data de Assinatura: 19/05/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:3100E0SD

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº52/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 52/2026
Procedimento Licitatório: 33/2026
Pregão Eletrônico: 12/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada em arbitragemesportiva em diversas modalidades para os eventos esportivos doMunicípio de Porecatu-PR.

Contratada: FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA EARBITRAGEM LTDA EPP.
CNPJ: 49.258.944/0001-52

Valor: R$11.919,00 (onze mil, novecentos e dezenove reais)
Desdobramento: 3.3.90.39.05 — 1083

Data de Assinatura: 19/05/2026
Yigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:849DE00B

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº54/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 54/2026
Procedimento Licitatório: 41/2026
Dispensa: 16/2026

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NAÇOLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS PROVENIENTES DOSSERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) GERADOS PELO HOSPITAL
MUNICIPAL E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORECATU.
Contratada: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 06.183.150/0001-64

Valor: R$ 32.131,92 (trinta e dois mil, cento e trinta e um reais enoventa e dois centavos).
Desdobramento: 3.3.90.39.82.03 - 1326

Data de Assinatura: 19/05/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: 1CF4A32]

ESTADODOPARANÁ —— “
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS =

DEPARTAMENTO DE ADM INISTRAÇÃOAVISO DE EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº008/2026

AVISO DE EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA DELICITAÇÃO Nº008/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº672/2026

EXCLUSIVA PARA ME, MET E EPP

MENOR VALOR POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) em palestra eassessoria técnica a 13º Conferência Municipal dos Direitos daCriança e do Adolescente (13º CMDCA), a fim de ministrar a palestramagna com o tema: "Fortalecendo o Sistema de Garantia deDireitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) e a DemocraciaParticipativa", e para elaboração do Plano Decenal dos Direitos daCriança e Adolescente.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 26de maio de 2026.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DEDISPUTA DE PREÇOS: das 09:00 horas até as 15:00 horas do dia26 de maio de 2026.

VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 14.389,99 (quatorze mil etrezentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO - 10 — Departamento de Assistência Social
UNIDADE — 10.001 — Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE - 08.243.0032.6032 — Manutenção do
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente
NATUREZA DE DESPESA - 3.3.90.39.00.00 — OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J URÍDICA

Reduzido Programática Fonte Desdobramento Descrição
Serviços Técnicos|02370 10.001.,08.243,0032.6032 00000 3.3.90,39.05,00 Profissionsis

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Conforme item 7 do edital.

OBSERVAÇÃO: A Proposta Ajustada deverá ser anexada naPlataforma BLL.

Pasta Técnica com inteiro teor da Dispensa poderá ser examinada
através dos sites http://bllcompras.org.br/ e
Www.portoamazonas.pr.gov.br.

Informações através dos telefones (42)2018-1122 e (42)99122-6130
ou e-mail Iicitacao©ponoamazonas.pr.gov,br

Porto Amazonas, 19 de maio de 2026.

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Michele de Oliveira Martins

Código Identificador: IBESABOC

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO foco]
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - DECRETO N.CV

71/2026
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 71, DE 15 DE MAIO DE 2026

Página

3

www.diariomunicipal.com.br/amp 323



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 52/2026, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU
- PR A UNIDADE GESTORA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO E
A EMPRESA FM BITTAR ASSESSORIA
ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA
EPP,

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJn. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do Rio Branco,
nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Agamemnon Augusto
Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio da Secretaria Municipal deEducação Física e Desportos, cujo Ordenador de Despesas: ALEXANDRE FRASSATO PEREIRA, em
exercício, e DE OUTRO LADO o(a) FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA EPP , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 49.258.944/0001-52,
sediado(a) na RUA: DOS SABIÁS Nº171, JD PRIMAVERA - FRANCA/SP, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por MARCO AURÉLIO BITTAR BARBOSA conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o
Processo Administrativo nº 33/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico nº 12/2026 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes no Anexo Vl do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA nomeia
e constitui o(a) senhor(a) MARCO AURÉLIO BITTAR BARBOSA, devidamente qualificado(a) no respectivo
Termo, com endereço eletrônico marcao frQhotmail.com, como o preposto responsável para acompanhar
a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas na presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92 V e ll)

2.1. Prestação de serviços de Contratação de empresa especializada em arbitragem esportiva em
diversas modalidades para os eventos esportivos do Município de Porecatu-PR.nas condições estabelecidas
no Termo de Referência e na Proposta de Preços.
2.2. Quantidade e especificação do objeto da contrataçã::/é

Página
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ITEM DESCRIÇÃO UND | QTD VALOR
UNT

VALOR
TOTALArbitragem para as

modalidades de Basquetebo!

com 2 árbitros, 1 mesário e 1
cronometrista

1 nas categorias adulto e juvenil | SERV | 20 R$ 595,95 R$ 11.919,00

TOTAL R$ 11.919,00
2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;
2.3.2. O Edital da Licitação;
2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do con
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;
2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.

tratado;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (artigos 105, 106 e 107)
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data da sua publicação de seu extratopublicado no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando oobjeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa docontratado, previstas neste instrumento.

3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.,133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissosserão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas federais
ente, segundo as disposições contidasna Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas regentes das contratações formalizadas pela

aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariam

Nova Lei de Licitações — Lei 14,1 33;21.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e
XVII

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos econdições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,anexo a este Contrato.

4.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “F' do inciso XXII do art.6º

no link: https://porecatu.pr.gov.br/

da NLL, se dará nostermos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente publicado no sítio eletrônico do municíp|io,

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)
á Página



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

5.1. O valor total da contratação é de R$11.919,00 (onze mil, novecentos e dezenove reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92 Ve VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito emconta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota
fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.

6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado naconta corrente indicada pela Contratada.

6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.

6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, oprazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins deatendimento das condições contratuais.

6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhevenha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada,de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentosdevidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sançõescabíveis, caso se constate que a contratada:

6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não asexecutou com a qualidade mínima exigida.

6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de trarsferência voluntária, as regras depagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

31
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

6.10. ACONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em conformidade coma legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, o CNPJ da unidade administrativa (Secretaria) responsávelpela solicitação e recebimento do objeto contratado.

Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações específicasde determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo:
* OCNPJdarespectiva Secretaria;
* —A descrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;
* —Onúmeroda ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equivalente que deu origem àsolicitação;
* —Adatada entrega ou da execução do serviço.

A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos da unidaderequisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.
O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emitida, conformedisposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestadopela unidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25, $87º, 92, 83º)

7.1. Não se aplica.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato eSeUS anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçãodo objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14,133, de 2021;
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, formae condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrat%
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8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das medidascabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presenteContrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou denenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento paradecidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelocontratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.13. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalizaçãodesenvolvido pelo Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibira incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatóriodo estudo técnico.

NOME DO FISCAL PORTARIA
Edson Bento da Silva 205/2025

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindocomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa doConsumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior(art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes daexecução ou dos materiais empregados;

D
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domiícílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;

7
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9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhorescondições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudançasnos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição deaprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relaçãoda rede de assistência técnica autorizada;
9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, emquantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinadono termo de referência;
9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto aoapostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficientecomunicação no processo de fiscalização.
9.1.22. Responsabilizar-se pela destinação ambientalmente adequada dos materiais fornecidos quecontenham componentes eletrônicos ou resíduos classificados como perigosos ou sujeitos à logística reversa,tais como baterias, fontes, nobreaks e equipamentos similares, promovendo seu recolhimento, transporte edescarte em conformidade com a legislação ambiental vigente, especialmente a Lei nº 12.305/2010 (PolíticaNacional de Resíduos Sólidos), devendo apresentar, quando solicitado, documentação comprobatória dadestinação final, como o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) ou documento equivalente emitido porempresa autorizada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XIl e XIII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução para a presente contratação.
10.2. O contratado se obriga a executar o objeto conforme as condições pactuadas. A ocorrência de fraudena execução ou conduta inidônea, nos termos do art. 92, incisos XI| e XIII, da Lei nº 14,133/2021, ensejará aaplicação das sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total do contrato;

T
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certam%
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

|. — Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. — Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,“c'e
“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Ill. — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, "F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, $ 3º da Lei
14.133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquerdas infrações do item 11.1, alíneas “a” à “kK”;
11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, alíneas “b" à ,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h” à “kK”, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7. Todas as sanções previstas ? Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art.
156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021

"
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11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem Superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e aampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 daLei nº 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõesdos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14133 de 2021, ou em outras leis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ritoprocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato OoUu paraprovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serãoestendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessoraou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação dasanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins depublicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional deEmpresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de2021).

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21,
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativaelou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com oscréditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativosque o contratado possua com o,mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/MEnº 26, de 13 de abril de 202
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
124. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 10 - Secretaria de Educação Física e Desportos

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Esportes e Recreação

Função: 278120022 — Desporto e Lazer

Proj/Ativ/Oper. Esp: 2.039 - Manutenção da Divisão de Esportes, Recreação e Turismo

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livre?(f
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Desdobramento: 3.3.90.39.05 — 1083 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90-39 — 1082

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 20271.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
*quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, $1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo,de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º
da Lei nº 14.133/21 Á

Porecatu, 13 de maio de 2026.
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/AI:ÉXAN RE FRASSATO PEREIRA

SEC ETÁRIA NICIPAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA E
DESPORTO

Assinado de forma digital por
MARCO AURELIO BITTAR MARCO AURELIO BITTAR
BARBOSA:30957938802 BARBOSA:30957938802

Dados: 2026.05.14 11:01:55 -03'00'

FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA EPP

CONTRATADA
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Paraná , 20 de Maio de 2026 « Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XV |Nº3533

Objeto: Contratação de empresa especializada em arbitragem
esportiva em diversas modalidades para os eventos esportivos do
Município de Porecatu-PR.

Contratada: EDSON LUIZ MORENO.
CNPJ: 23.757.687/0001-00

Valor: R$ 79.531,00 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e um
reais)
Desdobramento: 3.3.90.39.05 — 1083

Data de Assinatura: 19/05/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:3100E05D

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº52/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 52/2026
Procedimento Licitatório: 33/2026
Pregão Eletrônico: 12/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada em arbitragem
esportiva em diversas modalidades para os eventos esportivos do
Município de Porecatu-PR.

Contratada: FM BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA EPP.
CNPJ: 49.258.944/0001-52

Valor: R$11.919,00 (onze mil, novecentos e dezenove reais)
Desdobramento: 3.3.90.39.05 — 1083

Data de Assinatura: 19/05/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:849DE00B

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº54/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 54/2026
Procedimento Licitatório: 41/2026
Dispensa: 16/2026

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS PROVENIENTES DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) GERADOS PELO HOSPITAL
MUNICIPAL E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORECATU.
Contratada: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 06.183.150/0001-64

Valor: R$ 32.131,92 (trinta e dois mil, cento e trinta e um reais e
noventa e dois centavos).
Desdobramento: 3.3.90.39.82.03 - 1326

Data de Assinatura: 19/05/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: 1CF4A32]

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº008/2026

AVISO DE EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA DE
LICITAÇÃO Nº008/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº672/2026

EXCLUSIVA PARA ME, MEI E EPP

MENOR VALOR POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) em palestra e
assessoria técnica a 13º Conferência Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente (13º CMDCA), a fim de ministrar a palestra
magna com o tema: "Fortalecendo o Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) e a Democracia
Participativa", e para elaboração do Plano Decenal dos Direitos da
Criança e Adolescente.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 26
de maio de 2026.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: das 09:00 horas até as 15:00 horas do dia
26 de maio de 2026.

VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 14.389,99 (quatorze mil e
trezentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO - 10 — Departamento de Assistência Social
UNIDADE — 10.001 — Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE - 08.243.0032.6032 — Manutenção do
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente
NATUREZA DE DESPESA - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Reduzido Programática Fonte Desdobramento Descrição
02370 10.001.08.243.0032.6032 00000 |3.3.90.3905,00 — |Serviços Técnicos|

Profissionais

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Conforme item 7 do edital.

OBSERVAÇÃO: A Proposta Ajustada deverá ser anexada na
Plataforma BLL.

Pasta Técnica com inteiro teor da Dispensa poderá ser examinada
através dos sites http://bllcompras.org.br/ e
WWW,portoamazonas.pr.gov.br.

Informações através dos telefones (42)2018-1122 e (42)99122-6130
ou e-mail licitacao(Qportoamazonas.pr.gov.br

Porto Amazonas, 19 de maio de 2026.

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Michele de Oliveira Martins

Código Identificador: IBESABOC

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ;
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - DECRETO N.º o
É 71/2026

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO :
DECRETO Nº 71, DE 15 DE MAIO DE 2026 áginaP
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